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CONGRESSO NACIONAL 
PAI.tECER N.o 88, DE 1980-CN Ante o exposto, observados que foram os pressupostos do art. 

Da Comissão Mista, inc:umbida-de estudo e parecer 55 da Constituição, somos pela aprovação do presente Decreto-lei. 
sobre a Mensagem n.o 60, de 1980-CN (n.o 42, de 1980, na nos termos do seguinte ' 
origem) do Senhor Presidente da República, submetendo PROJETO DE DElCRET-O LEG! L TIV N 
à deliberação do Congresso Nacional I} texto do Decreto- - S. A O ,0 55, DE 1980 (CN) 
lei D.O 1,763, de 16 de janeiro de 3.980, que "altera a reda- Aprova o texto do Decréto-Iei n.o 1.763, de 16 de ja-
ção do art. 91 do Decreto-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de neiro de 19~0, que "altera a redação do art. 91, do Decreto-
de 1967, modificado pelo art. 1.° 'do Decreto-lei n.0,900, de lei n.O 200, de 25 de feve~eiro de 1967, modificado pelo art.-
'29 de setemb1'o de 1969". _ . , 1.° do Decreto-lei n:o 900,-de 29 de setembro de 1969. 

Relator: 'Deputado Adhemar Guisi. O Congresso Nacional decreta: 
O Senhor Presidente da· República submete à êleliberacão do Artigo único, É aprovado o texto do Decreto-lei n.O 1.763 de 

Congresso Nacional o temo do Decreto-lei n.O 1.763; de 16 ~de ja- 16 de janeiro cfe 1980, que "altera a redação do art. 91 do Decr~to­
n~iro de 1980, .I~ublicado no Diário Oficial do dia subseqüente, que lei n.o 200, de 2-5 de fevereiro de 1967, modificado peio art', 1,° do 
da nova redaçao ao art. 91 do Decreto-lei n.o 200,' de 1967. Decreto-lei ,n.o 900, de 29 de setembro de 1969". 

O texto-em exame trata de ampliar a destinãção;e aperfeiçoar Sala das Comissões,-12 de junho de 1980. - sena-dor Jutahy 
a utilização dos recursos orçamentários da Reserva de Contin- Magalhães, Presidente - Deputado Adhemar Ghisi, Relator -
gência. Deputado José Mendonça Bezerra - Senador Luiz Cavalcante _ 

Depu~a.do Adolpho Franco -_Senador Lenoir Vargas --.: Deputado 
Como se sabe, sob esta rubrica - Reserva de Contingência, ~aunClo .Fruet, com declaraçao de voto _ Senador João Lúcio _ 

no:;; tennos do art. 91 do Decreto-lei n.o 200/67, com a redação_dada Senador José Lins _ Senador Affonso Camargo _ Senador Jorge 
pelo art. 1.° do Decreto-lei n.o 900/69, o oJ,"çamento anual poderá Kalume - Deputado Daso Coimbra _ Deputado Honorato Viana. 
prever dotação global, não destinada especific-amente a qualquer 
programa ou unidade orçamentária, para cobrir créditon:so::-_-.s;rià'rlpTll ... e=--------\'V'E8fttoo-eem--separado do Deputado Maurício Fruet 
mentares abertos durante o exercício', sempre que as dotações fi- O decreto-lei só foi d,nhecido, na história politiêa do Pais, 
xadas se mostrarem insuficientes.' el!1 momentos ,de excepcionalidade democrática. Assim sendo a 

Na prática, ocorre 'que a dotação sob Reserva de Contingência nos nos repugna' denominar de instituto jurídico tal instrume~to . 
. constitui' uma fonte certa e pronta à disposição de êréditos su- consentâneo COln os .regimes arbitrários, que visam através dele a 

plementares, além dos ,recursos disponíveis, previstos no art. 43 coonestar os atos de pura força. -
da Lei n.O 4.~20, de 1964'- - - . Distinguimos os dois momentos históricos em que o decreto-
, Tendo em vista esta funçãó da Reserva de Contingência de leI teve assento na vida jurídico-constitucional brasileira: 
cobertura imediata de créditos extra-orçamentários, digamos as- A Carta de 1937 dispunha: 
sim, parece-nos bastante' razoáv.el o esclarecimento constante da 
Exposição de Motivos, do Ministro de Estado -da Fazenda, anexa à "Art. 12. O Presidente da República pode ser autoriza-
Mensagem presidencial, no sentido de que a utilização desses re- do pelo Parlamento a' expedir decretos-leis mediante as 
cursos, feita rigorosamente nos termos do referido art. 91 do De- condições e nos limites fixados pelo a,!;o de autorização. 
creto':'lei n.o 200/67, ou'seja, para atender somente à abertura de Art. 13. O Presidente da RepÚblica, nos períOdos de re-
créditos suplementares, restringe a mobilidade natural que tais cesso do Parlamento ou de dissolução - da Câmara dos 
recursos devem ter, não só para cobrir eventuais dotações insufi- Deputados, poderá, se o exigirem as necessidades do Es-
cientes (créditos suplementares), mas igualmente para atender tado, expedir decretos-leis sobre as matérias de competên-
às despesas sem dotações previstas (créditos especiais) e àquelas cia "legislativa da UnIão, excetuadas as seguintes: 
urgentes e imprevistas (créditos extraordinários). -

A propósito, a Exposição de MbtivoS é clara ...... ria medida a) modificação à Constituição; 
em-que se entenda a Reserva de Contingência como um volume de b) legisração -eleitoral; 
recursos destacado para fazer face I a situações que não se pode- c) orçamento; -
ria, prever com exatidão à época da elaboração orçamentária, _ en-
tendemos válido que esta dotação deve ser utilizada para a aber- d) impostos; 
tu~a de créditos adicionais e não só de suplementares~' (gp!amos). e) institüição de monopólios; 

Créditos ,Adicionais, de acordo com a definição da Lei n.o f) moeda; 
4.320/64, são as autorizações de despesas nãó, computadas ou in-
suficientes dotadas na ,Lei. de orçamento (art. 40). Estes, clas- g) empréstimos públicos; 
si ficam-se em: Suplementares, Especiais e Extraordinários (art, -h), aliena"ão e oners"ão de bens imóveis da União. 41). ,~ ~ ParágrafO únic~. Os decretos-leis para serem expedidOS 

Assim, entendemos que a medida adobada, de ampliar a utili- qependem de pareecr do Conselho da Economia Nacio-
zação desses recursos para créditos adicionais em geral, é inte- nal, nas matérias de sua competência consultiva. 
ligente e correta do ponto de vista financeiro. ' 
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EXPEDIENTE 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 
Diretor-Geral do Senado Federal 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAtiONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal ,. . 
AssiNATURAS 

ARNALDO GOMES Via Superfície: 
Diretor Executivo Semestre ............•...........•...... Cr$ 200,00-

Ano ...........•.......•..•...•... : . .. Cr$ 400,00 
HEL VECIO DE LIMA CAMARGO 

Diretor Industriq,l. 
Via Aérea: 

PAULO AURtLlO QUINTELLA 
Diretor Administrativo 

Art. 74 Compete pnvativament!:: ao PreSidente da Re­
pública: 

b) expedir decretos-leis, nos termos dos arts. 12 e 13." 

A Carta Política de 1967 em seu art. 58, declarava: 
"Art. 58. O Presidente da República, em casos de ur­
gência ou de interesse público relevante, e desde que não 
resulte aumento de despesa, poderá expedir decretos com 
força de lei sobre as seguintes matérias: 
I - seguranç-a nacional; 
rI - finanças públicas. 
Parágrafo único. Publicado o texto, que terá vigência 
imediata, o Congresso Nacional o aprovará ou rejeitará, 
dentro de sessenta dias. não pOdendo emendá-lo; se, nesse 
prazo, não houver deliberação. o texto será tido como apro-
vado." -

Note-se que esse Código Fundamental foi elaborado por um 
Congresso mutilado pelas cassações e extraordinariamente con­
vocado para a votação da futura Lei Maior que, como não poderia 
deixar de ser, estava alheia à realidade politica nacional e aos 
anseios de sua representação popular. 

I 

Dois anos depois, a Emenda Constitucional n.a 1 introduzia 
tantas e tamanhas modificações na 0arta de 1967, que sem ne­
nhum favor foi considerada como novo ordenamento: 

.. Art. 55. O Presidente da República. em casos de urgên­
cia ou de interesse público relevante, e desde que não 
haja aumento de despesa. poderá expedir decretos-leis 
sobre as seguintes matérias: 

1 - segurança nacional; 
II - finanças públicas, inclusive normas tributárias; e 
UI - criação de cargos públicos e fixação de vencimentos. 
§ 1.0 Publlcado o rexto, que terá vigencia imediata, o 
Congres."lo Nacional o aprovará ou rejeitará, dentro de 
se.ssenta dias. não podendo emendá-lo: se, nesse prazo, 
não houver deliberação o texto será tido por aprovado. 
~ 2.0 A rejeição do decreto-lei não implicará a nulidade 
dos atos praticados durante a sua vigência." 
E com esse ato foi definitivamente implantada a usur­

pação do poder na elaboração das leis, eis que, além de ampliar­
se o campo de competência do Poder Executivo, ainda se limita­
va expressamente os efeitos da não aprovação do editado. 

Desde então, a faixa de atuação dos decretos-leis alargou-se 
e, tornando-se mai::; e mais espaçosa, comprime e limita a atua­
ç:ão do Poder Legislativo a uma atitude estática, ainda quandO 
não são observados pré-requisitos constitucionais para as respec­
tivas edições pelo Executivo. 

O denominado "pacote de abrir' alterou pontos capitais da vida 
politica brasileira e chegou a atingir Lei Complementar. 

Desde a tripartição dos poderes. cabe ao Congresso Nacional, 
na qualidade de representante do povo, a e1.a1;lpra~ãQ das. leis. _ 

Não obstante a unanimidade alcançada nesse entendimento, 
.os decretos-leis, além de enl'lcjarem legislação automática, boa, 
perfeita e acabada durante recesso do parlamento, atados ao siste­
ma de "pegar ou largar", não admitem hipóteses de quaisquer 
alterações em seru; textos. mesmo para aperfeiçoar-lhes os efel­
ros não consentâneos com os interesses do povo brasileiro. 

Semestre .....•...•...............•.... Cr$ 400,00 
Ano. '" .•...•.....•.•.... " .......• " Cr$ 800,00 

Exemplar Avulso: Cr$ 1,00 
Tiragem: 3.500 exemplares 

-
No Estado democratico a lei tem que ser feita pt'los orgãos da 

representação popular. O fato não se opõe à inegável expansão dos 
poderes enfeixados pelo ramo Executivo, decorrentes de imposi­
ções da nossa época e de seu acelerado desenvolvimento tecno­
lógico, bem como não posterga o modelo político que sempre nos 
orientou. 

Desde os primórdios de nossa independência - nenhum de 
nós desconhece - sempre nos abeberamos no modelo americano. 
buscando nossa inspiração politica nos Constituintes de Filadélfia 
e lá também, na vida constitucional da nação norte-americana. o 
instituto de decreto-lei é simplesmente repudiado. 

A'lsim, por extremamente oportuna, lembramos a inesquecivel 
lição sempre atual de Ruy Barbosa: 

"Que os secretários de Estado do Presidente da União Ame­
ricana fizessem uma lei, ria-se toda a União desde o golfO 
do México até o lago Erié, os Ministros. ou talvez o Pre­
sidente, iam para um hospital de doidos, e o Senado ou a 
Câmara dos Representantes, em Washingron, podiam, sem 

_ grande inconveniente, passar à Ordem do Dia. depois de 
alguns momentos de grande hilaridade sobre o estado do 
cérebro dos pobres agentes do Executivo. 
Ai está senhores. como i:ie prefigura o que ocorreria. no país 
donde trouxemos a nossa Constituição, nos EstadOS Uni­
dos. se um Presidente, ensandecendo no seu cargo, .se des­
cocasse ao extremo de fazer leis. Uma gargalhada ultra­
homérica abalaria o continente e o mentecapto seria obri­
gado a internar-se num hospício de alienados . 
Que é. pois, o que nos resta, aqui, de um tal sistema, co­
piado traço a traço por nós. daquela República se. os nos­
sos Presidentes carimbam as suas loucuras com o nome de 
leís e o Congresso Nacional, em vez de lhes mandar la­
vrar os passaportes para um hospício de orates. se_ associa 
ao de::;propó5ito do tre.svariado, concordando no delírio, que 
devia reprimir'?" 

E ainda: 
"Mas, inquire-se. quandO o Poder Executivo chega a esse 
"nec plus ultra" da usurpação, quando o chefe dolgoverno 
legisla, tem o legislador o direito de lhe perdoar?" (Co­
mentários â. çonstituição - coligidos por Homero ';Pires. rr 
Vol, pág. 9.) 

Se dermos um rápido giro pelo universo político das Nações, 
aprenderemos que, mesmo nos países em que se reconhece o ins­
tituto do decreto-lei, mesmo ai, a norma consagrada é tolerar-se 
a sua edição durante o recesso parlamentar. E. esses países, não 
experimentaram a figura do Ato Institucional a multipliéar-se ao 
sabor das circunstâncias. 

Na. Itália. em medida bastante acauteladora. o decreto-lei. 
singularmente, embora pOSi5ã ser editado com o Parlamento fun­
cionando, consider~r-se-á automaticamente rejeitadO. se não for 
apreciado pelo Legislativo no prazo de sessenta dias. 

Mas no Brasil, infortunadamente, o decreto-lei tem tido seu 
campo de atua~ão como regra ao invés de ser uma exceção. tal 
como sugere a peça de Brecht. 
._ A- cada.Jnodif1cação..da..Gax:ta Magna. ou a cada outorga de 
Ato Institucional, mais se fortalece o Instituto do decreto-lei. 

Realmente não há como entender-se a concepção cada vez 
mais volumosa dos decretos-leis, cuja única finalidade parece ser 
impedir o Parlamento de discutir a matéria sobre a qual se pre­
tende legi5lar, glorificando o instrumento do monólogo, através da 
mais viva l'xpr<':ssão da antidemocracia. 
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o art. 51 da Carta Politica vigente autoriza o Presidente da 
República a requerer urgência para projetos de lei "sobre qual­
quer matéria" e a falta de deliberação pelo Congresso Nacional, a 
prazo certo, curto e determinado, resulta na aprovação da proposta 
original. ' 

Assim. sendo, o Congresso Nacional, repositário da soberanIa 
popular e expressão máxim~ da vontade do povo, é situado pelo 
chef.e do Poder Executivo em condição humilhãnte a' cada decre­
to-lei que aprecia, cujo texto não pode ser tocado, na mais consa­
grada falta de oPÇã9 e de diálogo. 

O -Movimento Democrático Brasileiro, em sua luta pela rede­
mocratização do País, assentou em seu programa de Ação no Plano 
Político, dentre outras, as seguintes 'diretrizes: 

"I - Implantação da normalidade democrátiàa e conse­
qüente condenação: . 

a) de todos os tipos de ditadura; 

b) da institucionalização de regimes de exceção; 

c) do continuísmo. 
•••••• ............................ • _. "-_ ................... al_ ........ "e! 

UI - Barlamento permanente e independente, recuperadas 
as garantias efetivas ao exercício dos mandatos legislati­
vos federais, estaduais e municipais, cuja perda só po­
derá ser decretada pelo Poder competente, na forma e nos 
casos previstos em lei," 

Não pode o partido de oposição pactuar com o esbulho ao po­
der a que pertence. Recusa-se a dar chancela de sua participa­
ção no referendo submisso à prepotência legis}at.iva do Poder Exe­
cutivo. 

Assim, apresentamos este voto em separado, deixando de par­
ticipar dos debates desta Comissão Mista; reservando-se a r'epresen­
tação emedebista para o debate e votação em Plenário da Câmara. 

Sala das Comissões, :12 de junho de 1980. - Deputada J'osé 
Fruet. 

PARECER N.o 89, DE 1980-CN 
I 

, Da Comissão Mista, incumbida ~e examinar e' emitir 
parecer sobre ao Mensagem n.O 61, de 1980-CN, (n.o '43, de 
1980, ,na origem) do Senhor lPresidente da República, sub­
metendo à deliberação do 'Congresso INacionallO' texto do 
Decreto-lei n.o 1. 764, ,de 17 de janeiro Ide 1980, que "rea_ 
justa lOS vencimentos e proventos dos servidores ~ Secre­
taria Ido Tribunal ,de Justiça do Distrito (Federal". 

Relator: ,Senador Aderbal Jurema 

Com a Mensagem n.O 61, de 1980-0N, o Senhor Presidente da 
República submete à a"preciação do Congresso Nacional, nos ter­
mos do art. 55 da Constituição, o texto do Decreto-lei n.o 1.764, 
de 1980, que "reajusta os vencimentos e proventos dos servidores 
da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal. 

A Mensagem Presidencial se faz acompanhar de Exposição de 
Motivos do Presidente, em exercício, do Tribunal de Justiça, escla­
recendo que o texto legal, ora examinado, obedece aos parâmetros 
ditados pelo 'Decreto-lei n.o 1.732, de 1979, que concede aumento 
de vencimento 'aos servidores do Poder Executivo, e, igualmente, 
aos cI1itérios da Legislação Complementar referente ao Poder Ju­
diciário. 

Assim é que o art. 1.0, do referido diploma legal, concede rea­
justamento nos v:alores de vencimentos e proventos do pessoal 
ativo e inativo da Secretaria' do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal, em 2'5% (vinte e cinco por cento) a partir de 1.0 de ja­
neiro de 1980; e mais 25% (vinte e cinco por cento) a partir de 
março de 1980. 

Considerando que as despesas com a sua aplicação serão aten­
didas à conta dos recursos orçamentãrios da União para o pre­
sente exercício financeiro, sooms, no âmbito desta Comissão, pe­
'la sua aprovação nos termos do seguinte 

PROJETO DE DEORETO LEGISbA'P1V{)-N..9-liG,-DELJ...9.8.UC.Nl 

, 

Ap~va o texto do· ;Decreto-lei n.o 1.764 de 17 de ja­
neiro de 1980, que "reajusta os vencimentos e proventos 
dos servidores da Secretaria 'do Tribunal lk lustiça; do 
Distrito Federal". 

O Congresso Nacional decreta: 

_ Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n.o 1.764, de 
17 de janeiro de 1980, que "reajusta os vencimentos e proventos 

dos servidores da Secretaria do Tribunal de Justica do Distrito Fe-
deral". • 

Sala das Comissões, 12 de junho de 1980. - Deputado Claudi­
no Sales, Presidente - Senador Aderbal Jurema, Relator - Se­
nador José Caixeta - Senador Leite Chaves - Senadora Eunice 
Michiles - Senador Bernardino VillnfL - Deputado Ossiàn Ara­
l"ipe - Deputado Moacyr LOpes - Deputado Aroldo Moleta -
Deputado Pedro Lucena - Senador Valdon Varjão - Senador 
Henl'iqu~ de La Rocque. 

PARECER N.o 90, DE 1980-CN 

Da Comissão Mista, incumbida· de :estudo e parecer 
sobre a Mensagem n.o 63, de 1980-CN (n.o 56/80, na ori­
gem), do Senhor Presidente da República, submetendo à 
deliberação' do 'Congresso Nacional o texto do Decreto­
lei n.O 1.766, ,de 28 de janeiro de 1980, que "dispõe sobre 
dação de imóveis em pagamento de débitos relativos ao 
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, à Taxa 
de Serviços Cadastrais, à Contribuição Sindical Rural e à 
Contribuição ,de que trata o artigo 5.° do Decreto-lei n,O 
1.146, de 31 de Idezembro de 1970, e dá outras provi­
dências" • 

Relator: Senador Almir Pinto 
No dia 28 de janeiro do ano em curso, o Senhor Presidente 

da República editou o Decreto-lei n.O 1.766, que foi publicado no 
Diário Oficial da mesma data. 

Referido ato, législativo dispõe sobre dação de Imóveis em 
pagamento de débitos relativos ao Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural, à ,Taxa de Serviços Cadastrais, à contribuição 
Sindical Rural e à Contribuição de que trata o art. 5.° do Decreto­
lei n.o 1.146, de 31 de dezembro de 1970" e dá outras ,providências. 

O texto dO referido Decreto-lei n.O 1.766/80 vem, agora, à con­
sideração dos Membros do Congresso Nacional, submetido, que 
foi, pelo Che'fe do Governo, nos termos do § 1.° do art. 55, da 
Constituição. Acompanha-o Exposição de Motivos em que o Minis­
tro de Estado da Agricultura mostra a necessidade da modificação 
realizada, inclusive a dispensa das cominações legais incidentes 
na dívida ativa constituída até o exercício de 1978. Assinala, ainda, 
a exposição de motivos os pontos a seguir referidos: 

"1 - na forma do Estatuto da Terra, as nOl'mas gerais 
para a fixação do Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural obedecem a critérios de progressividade e regressi­
vidade; 
2 - diante disso, pode o Governo estabelecer uma políti­
ca fiscal capaz de auxiliar a reestruturação agrária, quer 
pelo aumento da tributação, quer pela constituição de 
instrumento de indução ao melhor aproveitamento da 
terra; 
3 - as informações estatisticas mostram que a evasão cios 
tributos é significativamente maior entre õs grandes imó­
veis do que entre os pequenos e os classificados como em­
presa rural; 
4 - a dívida ativa beirava, ano p,assado, a três bilhões de 
cruzeiros, montante que poderá ser pago mediante a pos­
sibilidade de o proprietário valer-se da dação em paga­
mento ao INORA; 
5 - a fórmula preconizada não constitui novidade, por­
quanto já empregada pelo Decreto-lei n.o 1.184/71, que 
dispõe sobre a liquidação de débitos fiscais de empresas 
em ,difícil situação financeira; 
6 - recente Lei aprovada pelO Congresso e sancionada 
pelo Presidente da República pe'rmite que o instrumento 
Tributário aj a como indutor de produção, mediante incen­
tivos fiscais sobre' a utilização da terra e eficiência eco­
nômica. Tal sistema, entretanto, não pode ser utilizaqo 
pelo detentor de imóvel rural em débito com os tributos; 
7 - com a modalidade estabelecida no ato legislattvo em 
exame, seria pro~ocado o acréscimo do númerO de imóveis 
cadastrad~s, com aumento na n.QtenclãÍidade tributável; 
8 - dessa fo~ -DeCreto-lei em exame permite ao 
lNGRA-recêOer dação em pagamento, com imóveis entre­
gues para integrar o seu patrimônio." 

Assim, o art. 1.° do ato legislativo em exame autoriza o INCRA 
ao receber jmÓveis em dação em pagamento-de-débitos; o art. 2.0 

estabelece a competência administrativa do Ministério da Agri­
cultura, para fixar prazos de entrada dos requerimentos de dação 
em pagamento; o art. 3.° determina que nenhuma operação de 
dação em pagamento se realizará se o imóvel for insuficiente para 
cobrir o débito; o art. 4.° obriga o devedor a recolher, em caso de 
desistência da dação, quantia equivalente ao crédito tributário, no 
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prazo de 30 dias; o art. 5.0 estabelece a escritura pública para 
concretizar à dação. 

Pelo art. 6.0
, os imóveis incorporados ao patrimônio do INCRA 

podem ser utilizados pela inst.ituição ou alienados através de con­
corrência pública, enquanto o art. 7.0 garante o recebimento, pelas 
Prefeituras e pelas entidades sindicais, das respectivas participa­
ções no crédito tributário. O art.. 8.0 dispensa a cobrança, até 31 
de março de 1980, de multa e juros moratórios sobre débitos de 
imóveis rurais cadastrados ou não e verificados até o ex-ercício 
de 1978. O art. 9.0 estabelece condições para que o INCRA possa 
desistir de ações jUdiCiais em curso. 

Como se vê, o Decreto-lei em exame pOderá produzir efeitos 
financeiros de grande significação. Em primeiro lugar, possibili­
tará a redução de, pelo menos, 30% do valor tota,l da dívida ativa 
inscritt' até 311 de dezembro de 1978. Por cima. as conseqüências 
sobre a Economia do País serão benéficas. porquanto acionará o 
dispositivo dos estímulos fiscais, para aumento da oferta de ali­
mentos, necessários para o abastecimento do mercado interno e 
a expansão do comércio exterior. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Decreto-lei em 
exame, na forma do seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.o 57, DE 1980 (CN) 

Aprova cf texto do Decreto-lei n.o 1. 766, de 28 de ja­
neiro de 1980, que "dispõe ~obre dação de imóveis em 
pagamento de débitos relativos ao Imposto sobre a Pro­
priedade Territorial Rural, à Taxa de Serviços Cadastrais, 
à Contribuição Sindical Rural e à Contribuição de que 
trata ;O artigo 5.° do Decreto-lei n.O 1.146, de 31 de de­
zembro de 1970, e dá outrru, providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. único. É aprovado o texto do Decreto-lei n.o 1. 766, de 

28 de janeiro de 1980, que "dispõe sobre dação de imóveis em 
pagamento de débitos relativos ao Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural, à Taxa de Serviços Cadastrais, à Contribuição 
Sindical Rural e à Contribuição de que trata o artigo 5.° do De­
creto-lei n.o 1.146, de 31 de dezembro de 1970, e dá outras pro-
:vidências". -

Sala das Comissões, 12 de junho de 1980. - Deputado Athié 
Coury, Presidente - Senador Almir Pint~, Relator - Senador Ju­
tahy J.\'Iagalhães - Senador Lenoir Vargas - Senador Passos Põrlo 
- Senador José Lins - Deputado Vicente Guabiroba - Senador 
Leite Chaves - Senador Evelá.sio Vieira - Senador Affonso Ca­
margo - Deputado Lúcio Cioni -,Senador Luiz Cavalcante. 

PARECER N.o 91, DE 1980-CN 

Da Comissão Mista, incumbida de examinar e' emitir 
parecer sobre a l\lensagem n.O 65, de 1980-CN (n.o 57/80, 
na origem), do Senhor Presidente da Repúl,lica, subme­
tendo à deliberação do Congresso Nacional o text~ do 
Decreto-lei n.O ,1.767, de 1.° de ,fevereiro de 1980, que 
"cria grupo executivo para regularização fundiária no su­
deste do Pará, norte de Goiás e {leste do Maranhão, e dá 
outras. providências". 

Relator: Deputado Siqueira Campos 
Esta Comissão Mista é chamada a opinar sobre o texto do 

Decreto-lei n.o 1.767, de 1.0 de fevereiro de, 1980, que cria grupo 
executivo para regularização fundiaria no sudeste do Pará, norte 
de Goiás e Oeste- do Maranhão, e dá outras providências. A maté­
ria foi submetida ao Congresso Nacional, por Mensagem do Pre­
sidente da República. nos termos do parágrafo 1.0, do art. 5'5 da 
Constituição, e está acompanhada de Exposição de Motivos dos 
Ministros da Agricultura e Secretário-Geral do Conselho de Segu­
rança Nacional. 

Salienta a ~posição de Motivos .que, desde 1945, quando foi 
tent.ada a colonização do vale formado pelos rios Araguaia e To­
cantins - cujo instrumento de ação foi a Fundação Brasil Central 
- essa região vem se caracterizando "por titulação fundiária 
extremamente difícil". E os grandes troncos rodoviários da Amazô­
nia, possibilitando intenso fluxo migratório para a área, acarretou 
indiscutível luta pelo uso e posse da terra. Assim, invasores de 
propriedade alheia se misturam a posseiros .e presumidos proprie­
tários, sem que os órgãos públicos tenham condições de encon­
trar soluções para o amiente de incerteza, insegurança e vio­
lência. 

Por isso mesmo, a tentativa governamental, contida no ato 
legislativo agora submetido à consideração do Congresso Nacio­
nal, encontra aplauso. E o Grupo _Executivo das Terras do ara­
guaia-Tocantins, criado pelo art. 1.0 do Decreto-lei em exame 
deverá cumprir os seguintes Objetivos: 

a) coordenar as atLvidãdes dos diversos órgãos federais, esta­
duais e municipais existentes na área; 

b) promover um conjunto de medidas que visem à melhor 
distribuição da terra, a fim de atender aos princípios de justiça 
social e aumento da produtividade; , 

c) executar a regularização fundiária de imôveis rurais em 
favor dos que realmente os fazem produzir, desempenhando a fun­
ção soelal à qual está o seu use condicionado, promovendo a ordem 
e o bem-estar do trabalhador rural e, conseqüentemente o pro­
gresso da região. 

O ato legislativo baixado pelo Presidente da República prevê 
situação imprescindfveis ao funcionamento do Grupo criado para 
a adoção de providências necessárias à reguralização fundiária 
em apreço. devendo as despesas ocorrentes correrem à conta de 
dotações consignadas no Orçamento da União. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovaçãü do r,eferido Decreto­
lei, na forma do seguinte 

IPiROJõETO DE DElORErO LEGISIJA'NVO N.o 58. iDE 1:980 tem" 
Aprova o texto do Decreto-lei n.O 1.767, de 1.° de' 

fevereiro de 1980, que "cria grupo executivo para regula­
rização fundiária no :sudeste do Pará, norte de Goiáse' 
oeste do l\1aranhão, e dá outras providências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n.o.1. 767: 

de 1.0 de fevereiro de 1-980, que "cria grupo executivo para regu­
ralização fundiária do sudeste do Pará, norte de Goiás e oeste do 
Maranhão, e d?, outras providências". 

'Sala das Comissões, 12 de junho p.e 1980. - Senador Aloysio 
• Chaves, Presidente - Deputado Siqueira Campos, Relator - Se­

nador Valdo Varjão - Senador Jorge Kalume - Senador José 
Cab::eta - Senador Almir Pinto - Senador Bernardino Viana -
Senador Leite Chaves - Senador Aderbal Jurema - Deputado .. 
Osvaldo i\lelo - Senador Alberto Silva -' Senador Henrique de La 
Rocque. .' 

PARECER N.o 92, DE 1980-CN 

Da Comissão l\lista, incumbida de estudo e ÍParec~ so­
bre a .MelL'iagem aO 66, de 1980-CN (n.o 65, de 1980, na 
origem) J ,do ,senhor Presidente da IRepÚblica, submetendo 
à deliberação do Congresso Nacional lo texto do Decreto­
lei n.O 1. 768, de 14 de levereiro Ide 1980, que "autoriza' a 
El\mRAER - Empresa Brasileira ,de ,Aeronáutica S/A, a 
criar uma sociedade subsidiária IUO :exterior". , -

Relator: Senador Murilo !nadará 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete.à 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 1.0 do art. 55 
da Constituição, o texto do Decreto-lei n.o 1. 768, de 14 de fe'll€­
reiro de 1980, que autoriza a EMBRAER - Empresa Brasileira df' 
Aeronáutica SI A, a criar uma sociedade subsidiária no exterior-

Acompanha a Mensagem Presidencial Exposição de Motivos 
dos Senhores Mínistros- de Estado da Aeronáutica e Chefe da Se .. 
cretaria de Planejamento da Pre.sidência da República, qu~ assim 
justificam a medida: 

"A criação da EMBRAER - Empresa Brasileira .de Aero­
náutica S.A., configurou a implantação, no País. de u'ma 
indústria aeronáutica em bases sólidas que, após 10 anOI> 
de atividades. já consolidou uma posição de desta;que en­
tre as maiores do mundo ocidental. 
2. A EMBRAER. desde 1976, início de suas vendas ao mer­
cado externo, foi obrigada a estruturar, de forma adequa­
da à nova situação, sua organização interna de apoio aos 
produtos. exportados. Constatou-se a necessidade de um 
novo salto à frente para atender convenientemente, no 
exterior, os aviões de fabricação brasileira. 
3. Assim, para que o produto tiv.esse· um eficiente apoio 
fora de nossas fronteiras, tornou-se necessário encontrar 
solução para, entre outras, as seguintes questões: 

Diante disso, afirma a exposição ministerial que "o problema 
fundiário está na origem de grande parte dos conflitos, lutas, 
mortes que provocam instabilidade social e comprometem o desen- ' 
volvlmenta econômico e a própria segurança na~ional". 

a} documentação técnica, em vários idiomas, e compatí­
vel com exigentes requisitos internacionais; 

b) treinamento amp~o para engenheiros e especialistas 
para as mIssões de assistência técnica; 

O País inteiro tem acompanhado o desenrolar de aconteci­
mentos deploráveis. motivado!,; pela indefinição jurídica da pro­
priedade da terra, 

c) adequado estoque de peças de reposição e de equipa­
mentos de apoio, para atender a compras de grandes lo­
tes por parte dos clientes; 
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d) adaptação da organizaçãô administrativa da empr~sa 
e soluçã,o dos inúmeros entrav·es burocráticos para permi­
tir o atendimento rápido de pedidos de peças, em regime 
normal e em emergência; -
e) implantação de oficinas e estoques de peças em outros 
países, capazes de atender, com presteza, os nossos aviões: e 
f) treinamento doe pessoal técnico dos clientes, com auxí­
lio de meios de ensino modernos e d·e material didático 
traduzido para outros idiomas. 
4. Enquanto as exportações da EMBRAER eram dirigi­
das para países da América Latina, Senhor Presiderite, a 
transição-foi relativamente suave, já que as barreiras idio­
máticas ~ as distâncias, ambas r·elativamente pequenas, 
permitiram a realização de um trabalho eficiente de apoio 
que, além de dar satisfação integral aos clientes, trouxe 
outros benefícios, notadamente em termos de pr·estígío pa­
ra a Empresa. 
5. Desde a participação da EMBRAER no Salão Interna­
cional de Aeronáutica- de Paris, em L~ Bourget, em 1977, 
e mais recentemente, a homologação do avião Bandeu'an­
te pe:o Governo Americano, Os mercados mundiais se abri­
ram para os aviões brasileiros. Este fato, se .por um lado 
troux·e inúmeros benefícios para a Empresa e para o País 
em termos de prestígio e volume de exportações, acarretou 
também um enorme_acréscimo nos encargos de apoio 
após-venda aos aviões comercializados. 
6. Após a e~periência adquirida com a operação do avJ,ão 
Bandeirante em diversos países, tornou-se claro para a 
EMBRAER que" as caracteristicas peculiares de operação 
no exterior, exigem um apoio muito mais efetivo, rápido 
e eficiente, que o permitido pelo esquema tradicional de 
nomear representantes. Tornou:'se indispensável uma li­
gação direta entre a Empl'esa -fabricante e seus clientes 
estrangeiros, para evitar o surgimento de problemas de 
apoio_ após-venda aos se.us produtos, que pod·eriam reper­
<:utir em seu prestígio e em seu volume de vendas. 

7. Depois de exaustivos e abr~ngentes estudos, realiza­
dos pela EMBRAER ·e pela Ministério da Aeronáutica, che­
gou-se à conclusão que a solução mais indicada s-ob os 
pontos de vista técnico, comercial, econômico e especial­
mente jurídico, é a criação de subsidiárias na:que~es con­
tinentes onde o volume de unidades em operação a justi­
fique. As subsidiárias, ·eventúalmente criadas, desempenha­
riam as seguintes atividades: 

- assistência té_cnica aos operadores dos aviões em ope­
ração; 
- venda de peças de reposição e equipamento de apoio 
ao solo; 
- administração de cláusulas contratuais de gar,antia.; 
- treinamento de pilotos mecânicos dos operadores; 
- distribuição e controle de Boletins de serviços e publi-
cações técnicas; 

- cãordenação dos serviços de reparos e revisões de com- . 
ponentes devolvidos em garantia; e 
- coordenação de aquisições de material da EMBRAER, 
acompanhamento de entr~gas e embarque para o Brasil. 
Entre ôs benefícios, Senhor Presidente, -da criação de tais 
subsidiárias, podem ser ressaltados os seguintes: 
- cQnsolidação da 'presença dos aviões brasileiros nos mer­
cados mundiais; 
- melhor atendimentp aos operadores estabelecidos fora 
da América do Sul; -

- redução nos custos de materiais e peças de reposição 
utilizados pela EMBRAER; 
- reduçã-o nas importações e aumento de nossas expor­
tações; 
- partiCipação nos IUCi'OS da comercialização dos produ­
tos da Empresa no _mercado externo." 

A EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A., em~ 
presa de economia mLsta vinculada ao Ministério da Aeronáutica, 
destacou-se de forma significativa após estes anos de produção 

_ de aeronaves, que hoje estão espalhadas por todo o mundo. 

Tal desempenho está bem detalhado na Exposição de Motivos 
acima transcrita. 

Vale ressaltar que a Lei n.o 6.404, de 15 de dezembro de 1976 
(Lei das Sociedades Anônimas) em seu art. 237, § 1.0 , exige pré­
via autoriz"";;~ ~~ :slativa para que as sociedades de economia 

mista participem de outras sociedades subsidiárias. É este o ob­
jetivo do Decreto-lei sob exame. que - autoriza a instituição de 
subsidiárias da EMBRAER no exterior, para que ela desenvolva o 
pleno exercício das suas atividades, conforme previsto nos Esta­
tutos Sociais. 

Justificou-se a edição do Decr<eto-Iei por tratar-se de setor 
com atividades que interessam a segurança nacional, prodUzindo 
equipamentos militar·es, além de ter caráter urgente e versar ma­
téria de finanças públicas. 

Face às razões expostas, opinam_os pela aprovação do Deére­
to-lei n.O 1.768, de 14 de fevereiro de 1980, na forma do seguinte 

PROJETO DE DECRETO LEGISLAT~VO N.o 59. DE 1980-CN 

Aprova. o texto dô Decreto-lei '1\.0 1.768. :de 14. de fe­
vereiro de 1980, que "autoriza ,a EMBRAER .... Empresa 
Brasileira ,de Aer()náutica S.A., a ilriar ;uma 'sociedade J>ub-
sidiária 'no ,exterior", ' 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n.o 1.7.68, 

de 14 de fevereiro de 1980. que "autoriza a EMBRAER - Empre­
sa Brasileira de Aeronáutica S.A., a criar uma sociedade subsidiá­
ria no exterior". 

Sala das Comissões, 12 de junho de 1980. - Deputadà- Hélio 
Campos, Presid·ente - Senador Murilo Badaró, Relator - Depu­
tado Luiz Vasconcelos - Senador Luiz Cavalcante - Senador 
Moacyr Dalla - Deputado Edvaldo Amaral - Senador João Lúci() 
- Deputado Geraldo Fleming, com voto em separado ~ Senador 
Affonso Camargo - Deputado 19o Losso - Senador Jutahy Ma-

.' galhães - Senador Alberto Silva. 
Voto em Separado 

Do Deputado Geraldo Fleming 
O decreto-lei ~ó foi f!onhecJdo, na história política do País, 

em momentos de excepCionalidade democrática. Assim sendo, a 
nós nos repugna denominar de instituto jurídico tal instrumento, 
consentâneo com os regimes arbitrários, que visam atra.vés dele 
a coonestar os atos de pura força. 

Distinguimos os dois momentos históricos em que o decreto­
lei teve assento na vida jurídico-constitucional brasileira: 

A Carta doe 1937 dispunha: 
"Art. 12. O Pr·esidente da República pode ser autoriza­
do pelo Parlamento a expedir decretos-leis mediante as 
condições e nos limites fixados pelo ato de autorização. 
Art. 13. O Presidente da República, nos períOdos de re­
cesso do Parlamento ou de dissolução da Câmara dos 
Deputados, poderá, se o exigirem as necessidades do Es­
tado,' expedir decretos-leis sobre as matérias de compe­
tência legislativa da União, excetuadas as seguintes: . 
a) modificação à Constituição; 
b) legislação eleitoral; 
c) orçamento; 
d) impostos; 
e) instituição de mOllopólios; 
1) moeda; 
g) empréstimos públicos; 
h) alienação e oneração de bens imóveis da União. 
Parágrafo único. Os decretos-leis para serem expedidos 
dependem de parecer do Conselho da Economia Nacional, 
nas matérias de sua competência consultiva. 
.... ~ ..................................................................................... ... , ............. . .. 
Art. 74. Compete privativamente ao Presidente da Re-
pÚblica,: -
...................................................................... • ' •• Ie .................................. . 

b) expedir decretos-leis, nos termos dos artigos 12 e 13." 

.~ Carta Política de 1967. em seu a:rt. 58, declarava: 
"Art. 58. O Presidente da RepÚblica, em casos de urgên­
cia ou de interesse público relevante, e desde que não 
resulte aumento de despesa, pOderá ~xpedír decretos com 
força de lei sobre as seguintes matérias: 
I - segurança nacional; 
II - finanças públicas.-
Parágrafo único. Publicado o texto, que terá vigência 
imediata, -o Congresso Nacional o aprovará ou rejeitará, 
dentro de sessenta dias, não podendo emendá-lo; se. nes­
se prazo, não houver deliberação, o texto será. tido como 
aprovado." 
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Note-se que esse Código Fundamental foi elaborado por um 
Congresso mutilado pelas cassações e extraordinariamente con­
vocado para a votação da futura Lei Maior que, como não pode­
riR deixar de ser. eôtava alheia à realidade política nacional e aos 
ansE'ios de sua representação popular. 

Dois anos depois, a Emenda Constitucional n,o 1 introduzia 
tantas t' ütmanhas modificações na Carta de 1967. que sem ne­
nhum favor foi cOll-'liderada como novo ordenamento: 

.. Art. 55. O Presidente da Rl'publica. em casos de ur­
gência ou de interesse público relevante, e desde que não 
haja aumento de despesa, poderá expedir decretos-leis 
sobre as seguintes matérias: 
I - segurança nacional; 
n - finança..'i públicas. inclusive normas tributárias; l' 

UI - criação de cargos públiCOS e fixação de venci!llen­
to~. 

§ 1.') Publica.do o texto, que terá vigencia iml'diato, o 
Congresso Nacional o aprovará ou rejeitará, dentro de 
.,essenta dias, não podendo emendá-lo; se, nesse prazo. 
nâo houver deliberação o texto será tido por aprovado. 
s 2.0 A rejeição do decreto-lei não implicara nulidade dos 
atos praticados durante a SUa vigência." 
E com esse ato foi definitivamente implantada a usurpa­

ção do poder na elaboração das leis. eis que. além de ampliar-se 
o campo de competência do Poder Executivo, ainda se limitava 
expre..s.samente os efeitos da não aprovação do {'ditado. 

Deôde então, a faixa de atuação dos decretos-leis alargou-se 
e, tornando-se mais e mais espaçosa, comprime e limita a atuação 
do Poder Legislativo a uma atitude estática. ainda quando não 
são observados pré-requisitos constitucionais para as respectivas 
edições pelo Executl"o. 

O denominado "pacote de abril" alterou pontos capitais da 
\'lda política brasileira e chegou a atingir LeI. Complementar. 

Desde a tripartição dos poderes, cabe ao Congresso Nacional. 
na qualidade de representante do povo, a elaboração das leis. 

Não obstante a unanimidade alcançada nesse entendimento, 
os decretos-leis. além de ensejarem l€'gislacão automática. boa, 
perfeita e acabada durante recesso do Parlamento, atados ao sis­
tema de "pegar ou largar", não admitem hipóteses de quaisquer 
alterações em seus textos. mesmo para aperfeiçoar-lhes os efei­
tos não consentàneos com os interesses do povo brasileiro. 

Num Estado democrático a leI tem que ser feita pelos órgãos_ 
da rt'prescntação popular. O fato não se opõe à inegável expan­
iião dos poderes enfeixados pelo ramo Executivo, decorrentes dê 
imposições da nossa época e de seu aCf'lerado desenvolvimento 
tecnOlógico. bem como não posterga o modelo político que sem­
prt< nos orientou. 

Desde os primórdios de nossa independência - nenhum de' 
nós desconhece - sempre nos abeberamos no modelo americano, 
bUbcando nossa inspiração política nos Constituintes de Filadélfia 
e lá também, na vida constitucional da nação nort.e-americana, 
o instituto de decreto-lei é simple.smente repudiado. 

Assim, por extremamente oportuna, lembramos a inesquecí-
vel lição sempre atual de Ruy Barbosa: 

"Que os secretários de Estado do Presidente da União 
Americana fizessem uma lei, ria-se toda a União desde 
o golfo do México até o lago Erié, os Ministros, ou talvez 
o Presidente. iam para um hospital de doidos, e o Senado 
ou a Câmara dos Representantes, em Washington, po­
diam. sem grande inconvenient€', passar à Ordem do 
Dia. depois de alguns momentos de grande hilaridade so­
bre o estado do cérebro dos pobres agentes do Executivo. 
Ai está. senhores, como se prefigura o quI:' ocorreria, nó 
país donde trouxemos a nossa Com;t1tuição, nos Estados 
Unidos, se um Presidente, ensandecendo no !Seu cargo, se 
descocasse ao extremo de fazer leis. Uma gargalhada ul­
tra-homérica abalaria o continente, e o mentecapto seria 
obrigado a internar-se num hospício de alienados. 
Que ê, pois. o que nos resta, aqui, de um tal sistema, co" 
piado traço a traço por nós, daquela República, se os n06-
'i0s Presidentes carimbam as suas loucuras com o nome de 
Leis. e o Congresso Nacional, em ~ez de lhes mandar la­
vrar os passaportes para um hospício de orates, se asso­
cia ao despropósito do tresvarlado. concordando no deli­
rio, que devia reprimir'?" 

E ainda: 
"Mas. inquire-se, quando o Poder Executivo Chega a esse 
nec plus ultra da usurpação. quando o chefe do guverno 
legisla. tem o legislador o direit{) de lhe perdoar?" (Co­
mentários à Constituição - coligidOS por Homero Pires, 
TI Vol., pág. 9.) 

Se dermos um rápido giro pelo universo político das Nações, 
aprenderemos que, mesmo nos países em que se reconhece o ins­
tituto do decreto-lei, mesmo aí. a norma consagrada é tolerar-se 
a sua edição durante o recesso parlamentar. E, esses países, não 
experimentaram a figura do Ato Institucional a multiplicar-se­
ao sabor das circunstâncias. . 

Na Itália, em medida bastante acauteladora, o decreto-lei, 
singUlarmente, embora possa ser editado com o Parlamento fun­
cionando. considerar-se-á automaticamente rejeitado, se não for 
apreciado pelo Legislativo no prazo de sessenta dias. 

Mas no Brasil, infortunadamente, o decreto-lei tem tido seu 
campo de atuação como regra. ao invés de ser uma exceção, tal 
como sugere a peça de Brecht. . 

A cada modificação da Carta Magna. ou a cada outorga de­
Ato Instit.uclonal, mais se fortalece o instituto do_ decreto-lei. 

Realmente não há como ~ntender-se a concepção cada vez 
mais volumosa dos decretos-leis, cuja única finalldade parece ser 
impedir o Parlamento de discutir a matéria sobre a qual se pre­
tende legislar, glorificando o instrumento- do monólogo, através 
da mais viva expressão da antidemocracia. 

O art. 51 dn Carta Política vigente autoriza o Presidente da 
República a requertr urgéncia para projetos de lei "sobre qual­
quer matéria" e a 1a.lta de deliberação pelo Congresso Nacional, 
a prazo certo. curto e determinado, resulta na aprovação da pro­
posta original. 

Assim sendo, o Congresso Nacional. repositário da soberania 
popUlar e expressão máxima da vontade do povo, é situado pelo 
chefe do Poder Executivo em condição humilhante a cada decreto­
lei que aprecia, cujo texto não pode ser tocado, na mais consa­
grada falta de opção -e de diálogo. 

O Movimento Democrático Brasileiro, 'em sua luta pela rede­
mocratização do País, assentou em seu programa de Ação no Pla­
no Político, dentre outras. as seguintes diretrizes: 

"I - Implantação da normalidade democràtica e conse­
qüente condenação: 
a) de todos os tipos de ditadura; 
b) da institllcionalização de r~gimes de exceção; 
C} do continuismo. 

li! - Parlamento permanente e independente, recupera­
das as garantias efetivas ao exercício dos mandatos le­
gislativos federais, e,.<;taduais e municipais. cuja perda só 
poderá ser decretada pelo Poder competente. na forma e 
nos casos previstos em lei." 

Não pode o partido de oposição pactuar com o esbulho ao 
poder a qUe pertence. Recusa-se a dar chancela de sua participa­
ção no referendo submisso à prepotência legislativa do Poder Exe­
cutivo. 

Assim. apresentamos este voto em separado, deixando de par­
ticipar dos debates desta Comissão Mista. reservando-se a repre­
sentação emedeblsta para o debate e votação em Plenário da Câ­
mara. 

PARECER N.o.. 93, DE 1980-CN 
Da Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer 

sobre a Mensagem TI,o 67, de 1980-CN (n.o 66, de 1980, na 
origem), do Senhor Presidente da República, ~ubmetendo 
à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto­
lei TI.O 1.769, de 14 de fevereiro ,de 1980, que "autoriza a 
EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica SI A, a 
participar acionariamente do capital social da Indústria 
Aeronáutica NEIVA SI A, nas 'condições que estabelece". 

Relator: Deputado Alípio Carvalho 

Em atenção ao disposto no art. 55 da Constituição Federal, o 
Senhor Presidente da República submete· à deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n.O 1.769, de 14 de le·vereiro 
de 1980, o qual estabelece a autorização para que a EMBjRAER 
- Empresa Brasileira de Aeronáutica SI A, partIcipe do capital 
social da Indústria Aeronãutica NEIVA SIA. 

A autorização em tela tem por fim propiciar efetivo a-poio 
financeiro à empresa privada nacional que atravessa grave crlst:. 
chegando a. ameaçar a sua própria continuidade como indústria 
aeronáutica. 

Dentre os motivos citados pela Exposição de Motivos qut' 
acompanha a Mensagem Presidencial, merecem relevo as seguin­
tes considerações: 

"A menciónada empresa tem atravessado crises sucessivas, 
originadas principalmente pela carênCia de capital de 
giro e de estrutura administrativa e gerencial adequada. 
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A continuar a situação atuál, resultará fatalmente o seu PARECER N.o 94, DE 1980-CN 
des!llparecimentQ~ com reflexos desfavoráveis a toda a in- Da Comissão -M!sta, -incumbida de e.studo- e parecer 
dústria. Uma e~entual falência da NEIVA representaria: sobre a Mensagem n.o -68, de 1980-CN, (n.o 67, de 1980,'.ua 
a) grande repercussão junto à. opinião pública nacional e origem) do. Senhor :Presidente' da República, submetendo 
setores aeronáuticos internacionais, com reflexos perni- à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-
ciosos ao prestígio da indústria aeronáutica brasileira co- . lei n.õ 1. 770, de 20 de fevereiro de 1980, que "dispõe sobre 
mo um .todo; I a criação de cargos, não remunerados, de Juiz de Paz, na 
b) problemas· sociais decorrentes do desemprego résul- _ Justiça do Distrito Federal e dos .Territórios, e dá outras 
t t providências". an e; I 

c) interrupção da produção e favorecimento de peças e , Relator: Senador Bernardino Viana 
componentes a um grande número de aeronaves da frota' _ Com a Mensagem n.o/68, de 19BO-CN. o 'Senhor Presidente da 
da FAB, fabrica,dos 'pela empresa; República submete à. apreciação do Congresso Nacional o texto 
d) interrupção da produção de aviões e.componentes sub- do Decreto-lei n,o 1.770, de 1980, que "dispõe sobre a criacão de 
contratados pela EMBRAER, iprejudicando o cumprimento cargos, não remun.er:a~os, de ,.Juiz de Paz,. n!l ~us~iça do Distrito 
de contratos de vendas firmados com entregas iprograma- Federal e dos Terntonos, e da outras provldenclas', 

- das a longo prazo!.,. prejUdicando assim o ambl~ioso pro- . A Mensagem Presidencial se faz acompanhar de Exposição d{' 
~ grama de exportaçoes da EMBRAER.". . Motivos do Senhor Ministro de Estado da .Justiça, esclarecendo 

De fato, as conseqüências. oriundas· da extinção tradicional q!le o .texto legal, e~ exame: co;:tsubstanciando propo~t~ .do Egré­
Indústria .Aeronáutica NEIVA S/A. seriam por demais prejUdiCiais ~o Trl~unal,de .JustIça do DIstnto Federal e dos Terntonos, obje­
para todo o setor, com efeitos no próprio mercado internacional: tr~'a ~!l'lar cargos de .Juiz d~ r~z nas circ:un~crições judiciárias do"­
onde nosso País busca aumentar a su'a participação como ex- DIstrIto Federal e dos TE.~TrItOl'lOS FederaIS, 
portador. Consoante disposto na Lei Orgânica da Magistratura,Nacional 

Numa hora em que a EMBRAER tenta a contratação de gran- (LC n.a 35/79), "o exercício efetivo da função de Juiz de Paz 
_ des vendas junto_ ao sofisticado mercado europeu, seria desastroso constitui serviço público relevante", não sendo, portanto remune~ 
para a empresa que uma de suas maiores ,fornecedoras de com- rados,_ tais cargos .. 
ponentes 'Viesse a encerrar suas atividades. -Àssim é que o Diploma Legal, vasado em '3 (três) artigos, criar 

Trata-se de amparo indispensável à empresa genuinamente 7 ,(sete) cargos de .:[uiz de Paz nas circunscrições judiciais do Dis-
nacional e uma das pioneiras no ramo da indústria aeronáutica. tnto Federal e 29 ~vinte ~ nove) nas circunscricões judiciárias dos 

O desenvo1vimento tecnológico e ge~encial.ãícançado pela -em- Territórios Federais., . - ., 
presa de economia mista EMBRAER, tudo indica, será fator im- Dispõe ainda () Decreto-lei, ém exame, que o provimento dos 
;portante no soerguimento da NElVA que, sob nova direção e con- cargos criados será feito pelo Presidente da República na forma 
tando com maiores recursos, -há de s~ constituir em elemento rele- da Lei Ç>rgâniCa da -Magistratura Nacional.' -, 
vante para â expansão e solicitação da florescente indústria aero­
náutica brasileira.· 
~ As inquestionâveis razões alinhadas na Exposição de _Motivos 

mencionada levam-nos à -convicção da conveniência da medida, 
daí porque opinamos pela aprovação do texto em exame, na for-
ma do ,seguinte -

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.O 60, DE 1980-CN , . 
Aprova ,o texto do Decreto-lei n.O 1.769, _de 14 -de fe­

vereiro de 1980, que "autoriza -a EMBRAER - Empresa 
Brasileira ,de Aeronáutica SI A á pat;ticipar acionariamen­
te ao capital social da Indústria Aeronáutica NEIVA S.A., 
nas condições que estabelece". I 

Q Congresso Nacional decreta: -
Artigo único. 11: aprovadO o texto do Decreto-lei n.o 1. 769, 

de 14 de fevereiro de 1980, que "autoriza a EMBRAER - Empre­
sa Brasileira de Aeronáutica S.A., a participar acionarinment~ do 
capital social da Indústria Aeronáutica NEIVA S.A., nas cOndi-
ções que estabelece". . _ . 

S'ala das Comissões, 12 de junhO de 1980 . ..:..- Senador Luiz Ca­
\taleante, Presidente - Deputado Alípio Carvalho, Relator - 8e-, 
nador Moacyr DaIla - Senador Leite Chaves - Senador Passos 
Pôrto - Senador João Lúcio - Deputado OduIfo Domingues -
Senador Affonso Camargo - Senador JútahY. Magalhães - Depu': 
tado Ad.olpho Franeo - Senador Alberto Silva"-"Deputado Simão 
Sessim. -, 

. .Justifica-se a necessidade da criação -de cargos pela perda 
. d~ competência dos Juízes de Direito, para realizar' casamentos: 
dltada .pela entrada em' vigor da Lei de -Organizacão do Distrito 
Flederal e dos -Territórios, em 1.0 d.e março do corrénte ano. -

Considerando que o instrumento utilizado encontra respaldo 
no art. 55, da Constituição e que o exercício dá função de .Juiz 
de Paz constitui serviço público relevante e, ainda:, que não acar­
reta despesas para o Erário, somos no âmbito desta Comissão pela 
sua aprQvação nos termos do séguinte. ' 

P,ROJETO' DE DECRETO-LEGISliA'DIVO N.o 61, DE 1980-CN 
Aprova o texto - do Decreto-lei n.O 1.770, de ~O de 

feyereiro de 1980, que "dispõe sobre a criação de cargos; 
nao. rem~nerados, de Juiz de Paz, na Justiça do Distrito 
Federal e dos territórios, e da outras providências". 

O Congrt;!sso Nacional decreta: 
_ Artigo úuic.o. É aprovado o 'texto do Decretó-lei n.O 1. 770, 

d~ 20 de fevereIro de 19~O, que "dispõe sobre a -criação de cargos, 
nao remunerados, de JUIZ de Paz na Justiça do Distrito Federal 
e dos Territ~rios,·e dá outra~ .providências". _ 

Sala das Comissões, 12 de junho de 1980. - Deputado Júlio 
Campos, Presidente - Senador Bernardino Viana, Relator - Se­
nador Aloysio Chaves - Senador Aderbal -Jurema - Deputado 
Hélio Campos - Senador Lenoir Vargas - Senador'Alberto'·Silva 
- Deputado Louremberg Nunes Roéha - Senador Henrique de La 

. _Rocque - DeJ.)utado Odaéir Soares - Sena?o!, Raimundo Parente 

S-UMáRIO 
i - ATA DA 142.a SESSÃO-- CONJUNTA, El\l 17 -DE JUNHO 

DE 1980 . 

SESSÃO SOLENRDESTINADA A RECEPCIONAR SUA 
EXCELP:NCIA á SENHOR LUIZ CABRAL, PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA DA GUINÉ-BISSAU. 

2 - ATA DA 143.3. SESSãO CONJUNTA, EM 17 -DE JUNHO 
DE 1980 

2.1 - ABERTURA 

2.2; -. EXPEDIENTE 

DEPUTADOS DEL BOSCO AMARAL E AUDALlO DANTAS 
- Apelo aos Srs. Congressistas no sentido de uma permanente " 
vigília junto aos grevistas da TV Pupi, que se encontram nas 
dependências do Congresso Nacional. 

DEPUTADO MAURICIO FRUET - Réforma tributária. 
DEPUTADo"'ALBiüuco CORDEIRO - Nota da União dos 

Ver,eadores do Brasil sobre o impasse criado pela impossibili­
dade da realização de eleições municipais a 15 de novembro 
do corrente ano. 

DEPUTADO M,ILTONBRANDAO - Apelo às autoridades 
que menciona em favor dos flagelados da seca- do Nordeste. 

. -DE'PUT ADO RUY CõDO - Ofício dirIgido ao Presidente da 
2.2.1 ~ Discursos do Expediente· - CP! da Energia Nuclear da Senado Federal,\sugerindo â. con-
. - vocação do Prefeito d{f Itu - SP, para depor perante aquela 

DEPUTAPO. PEIXOTO.FI~HO - C9:rta recebid~ .do Diretor Comissão, tendo em vista a instalação de depósito de lixo 
do Centro TecDlco AeroespacIal do InstItuto de AtIVIdades Es-' atômico naquela cidade . 
paciais de São José dos Campos - 8P, de agradecimento pelo- - . .' . - ~. ._ 
pronunciamento feito por S. EX,a no qual ressalta o trabalhO 2.2.2 - LeItura de Proposta de Emenda ,a ConstxtUlçao 
desenvolvido pelo Ministério da Aeronáutica,_ através daquele '- N.o .57/80, que estabelece a obrigatoriedade de aplicacão.. 
Instituto. p_ela União, de percentual mínimo de sua receita proveniente 
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de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, des­
tinando-se parcela aos Estados e ao Distrito Federal para 
aplicação no ensino de 2.0 Grau. 

2.2.3 - Comunicação da Presidência 

- Anexação da Proposta de Emenda à Constituição 
n.o 57/80, lida anteriormente, à de n.o 56/80, já em tramitação, 
por versar matéria conexa. 

2.3 - ORDEM DO DIA 
2.3.1 - Leitura das Propostas de Emenda à Constituição 

N.o 58/80, que acrescenta item ao artigo 44 da Constituição 
Federal, relativamente à autorização para empréstimo, aval 
ou operação de crédito em favor de empresa privada. 

N.o 59/80, que altera a redação de dispositivos do Capítu­
lo VI do Titulo I da Oonstituição F'ederal. 

2.3.2 - Designação das Comissões Mistas. Fixàção de ca­
lendário para a tramitação das m,atérias. 

2.4 - COMUNICAÇÃO DA ~RESIDÉNOIA 
- Convocação de sessão conjunta a realizar-se hoje, às 

19 horas e 15 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

2.5 - ENCERRAMENTO. 
3 - ATA DA 144.a SESSAO CONJUNTA, EM 17 DE JUNHO 

DE 1980 

3.1 - ABERTURA 
3.2 - EXPEDIENTE 

,.;.. 3.2.1 - Comunicação da Liderança do Pl\IDB no Senado 
Federal 

- Referente à substituicão de membro em Comissão Mista 
do Congresso Nacional. -

3.2.2 - Comunicações da Presidência 

- PrejudicialIdade, por decurso de prazo, das Propostas 
de Emenda à Constituição n.OS 5 e 6, de 1980. Ao Arquivo. 

- Convocação de sessão conjunta a realizar-se amanhã. 
às 11 horas, com Ordem do Dia que designa. 

3.3 - ORDEM DO tOIA 

Projeto de Lei n.O 8/S0-CN. que autoriza a permuta da par­
te do terreno que menciona por lote localizado no bairro 
Aoyama-Dori, na cidade de Tóquio, Japão. Aprovado. A sanção. 

Projeto de Lei n.O 7/80-CN, que dispõe sobr~ -as diretrize .. 
básicas para o zoneamento industrial nas áreas críticas de 
poluição, e dá outras providências. Aprovado, no<. ttrruos do 
substitutivo da Comissão -Mista. após usarem da palavra os 
Srs. Aldo Fagundes e José Lins. A Comissão Mista, para redação 
final. 

3.4 - MATÉRIA APRECIADA APóS A ORDEM DO DIA 

- Redação final do Projeto de Lei n.O 7/8I>-CN, aprovado 
na Ordem do Dia da presente sessãD. Aprovada. A sanção. 

3.5 - ENCERRAMENTO. 

ATA DA 142.a SESSÃO CONJUNTA, EM 17 DE JUNHO DE 1980 

2:'a Sessão Legislativa Ordinária, da 46.a Legislatura 
PRESIDÊNCIA DO SR. LUIZ VIANA 

A 10 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - José Guiom~rd - Eunice Michiles - Evan­
dro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes...- Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de 
La Rocque - José Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana -
Almir Pinto - José Lins - Mauro Benevides - Agenor Maria -
Dinarte Mariz - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton 
Cabral - Aderbal Jurema - Marcos Freire - João Lúcio - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptis­
ta - Passos Pôrto - Jutahy MagaLhães - Lomanto Júnior -
Luiz Viana - Dirceu Cardoso - Moacyr Dalla - Alberto Lavinas 
- Hugo Ramos - Nelso Carneiro - Roberto Saturnino - Itamar 
Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Amaral Furlan -
Franco Montoro - Orestes Quércia - José Caixeta - Henrique 
Santlllo - Lázaro Barboza - Benedito Canelas - Valdon Varjão 
- Vicente ~uolo - Mendes Canale - Pedro Pedrossian - Salda­
nha Derzi - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves -
Evelãsio Vieira - Jalson Barreto - Lenoir Vargas - Paulo Bros­
sard - Pedro Simon - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
Acre 

Aluízio Bezerra - PMDB; Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo 
Fleming - PMDB; Nabor Júnior - PMDB; Nosser Almeida -
PDS; Wildy Vianna - PDS. I 

Amazonas 
Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Mário Frota -

PMDB; Rafael Faraco - PDS; Ubaldino Meirelles - PDS; Vivaldo 
Frota - PDS. 

Pará 
Antônio Amaral - PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jader 

Barbalho - PMDB; João Menezes ~ PP; Jorge Arbage - PDS; 
Lúcia Viveiros - PP; Manoel Ribeiro - PDS; Nélio Lob:;lto - PP: 
Osvaldo Melo - PDS; Sebastião !\ndrade - PDS. 

Maranhão 
Edison Lobão - PDS; Edson Vidigal- PP; Epitácio Cafeteira 

- PMDB; Freitas Diniz - PT; João Alberto - PDS; José Ribamar 
Machado - PDS; Luiz Rocha - PDS; Marão Filho - PDS; Nagib 
Haickel - PDS; Temístocles TeIxeira; Victor Trovão - PDS: 
Vieira da Silva - PDS. 

Piauí 
Carlos Augusto; Correia Lima - PDS; Hugo Napoleão - ~bs; 

Joel Ribeiro - PDS; Ludgero Raullno - PDS; Milton Brandão 
- PDS; Paulo Ferraz - PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 
Adauto Bezerra - PDS; antônio Morais - ~DT; Oesãrio Bar­

reto - PDS; Claudino Sales - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; 
Evandro Ayres de Moura - PUS; Figueiredo Correia - PP; Flávio 
Marcilio - PDS; Furtado Leite - PDS; Gomes da Silva - PDS; 
Haroldo Sanford - PDS; Iranildo Pereira - PMDB; Leorne Belém 
- PtDS; Manoel Gonçalves - PP; Marcelo Linhares - PDS; Mau­
ro Sampaio - PDS; Osstan Araripe - PDS; Paes de Andrade -
PMDB; Paulo Lustosa - PDS; Paulo Studart - PDS. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - PDS; Carlos Alberto; Djalma Marinho 
- PDS; Henrique Eduardo Alves - PP; João Faustino - PDS; 
Pedro Lucena - PP; Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz -, 
PDS. 

Paraíba 

Ademai Pereira - PDS; Álvaro Gaudêncio - PDS; Antônio 
Gomes - PDS; Antônio Mariz - PP; Arnaldo Lafayette - PDT: 
Carneiro Arnaud - PP; Ernani Satyro - PDS; Joaci! Pereira -
PDS; Marcondes Gadelha - PMDB; Octacílio Queiroz - PMDB; 
Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

Àiron Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson­
PP; Cristina Tavares - PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fer­
nando Lyra - PMDB; Geraldo Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira 
- PDS; João Carlos de Carli - PDS; Joaquim Coutinho - PDS; 
Joaquim Guerra - PDS; José CarlDS Vasconcelos - PMDB; José 
Mendonça Bezerra - PDS; Josias LeIte - PDS; Marcus Cunha 
- PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswaldo Coelho - PDS; Pedro 
Corrêa - PDS; Ricardo Fiuza - PDS; Roberto Freire - PMDB; 
SérgiO Murilo - PDT; Thales Ramalho - PíP. -

. Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Antônio Ferreira - PDS; Divaldo 
Suruagy - PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mendon­
ça Neto - PMDB; Murilo Mendes -_PDT. 

-Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Celso CarValho - PP; Francisco 
Rollemberg - PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz 
- PDS; Tertuliano Azevedo - PP. 

Bahia 

Afrisio Vieira Lima - PDS; Angelo Magalhães - PDS; Carlos 
Sant'Anna - PP; Djalma B-essa - PDS; Elquisson Soares -
PMDB; FernandQ Magalhães - PDS; Francisco Benjamim - PDS; 



. 
Junho de 1986 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 18 1429 

.Francisco Pinto.-=- PMDB; Henriq~e Brito - PDS'; Hilderico Oli­
veira; Honoratç> Vianna - PDS; Horácio Matos - PDS; Jorge 
Vianna; José,Amorim -: PDS; José Penedo - PDS; Leur Loinanto 
- :PDS; Manoel Novaes - PDS; Marcelo Cordeiro; Menandro 'Mi­

'nahim - PDS; Ney Ferreira - PDS; Odulfo Domingues - PDS; 
Pl:isco Viana -::- PDS; Raymundo .urbano; Rogério Rego - PDS; 

,Romulo Galvão - PDS;,Roque Aras; Ruy Bacelar - PDS; Stoessel 
Dourado --'- PDS; Ubaldo Oantas....- PP; Vasco Neto, - POS; Wil­
son Falcão - POSo 

- Espírito Santo 

Ohristiano Lopes"':"" PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson· Camata 
PMDB; Luiz Baptista - PMDB; .Mário Moreira: -' PMDB; 

Max Mauro ---:- PMDB; Theodorico Ferraço - PDS .. 
, Rio de Janeiro 

Alair Ferreira' - PDS; Aleir Pimenta - PP; Álvaro Valle -' 
PDS; Benjamim Farah - PP; Célio Borja - PDS; Celso Peçanha 
- PMDB; Daniel Silva - PP; Darcílio Ayres - PDS; Daso Coim­
bra'- PP; Délio dos Santos::.... PMDB; Edison Khair - PT; Felippe 
penna-pp; Florim Coutinho; IIy.dekeLFreitas-PDS; Joel Lima 
-PP; JG de Araújo Jorge-PDT; Jorge Cury-PTB; Jorge Gama 
- PMDB; Jorge Moura - PP; Jqsé Frejat - PDII'; José Maria de 
Carvalho - PMDB; José Maurício - PDT; José Torres - POS; 
Lázaro Carvalho - PP; Léo Simôes - PDS;"Leônidas Sampaio­
PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Mac Dowel Leite de Castro - PP; 
MarceIlo Cerqueira, - PMDB; Marcelo Medeiros -' PP; Márcio 
Macedo - PP; Miro Teixeira - PP; Modesto da Silveira - PMDB' 
Osmar Leitão - PDS; Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Rattes ~ 
PMDB; Paulo Torres __ PP; Pedro Faria - PP; Peixoto Filho -
PP; Péricles Gonçalves - PP; Rubem Dourado - PP; Rubem 

_ , Medina - PP.; ,Saramago..Pinheiro '- PDS; Simão Sessim - PDS; 
Walter Silva - PMDB. 

!\tinas Gerais 

. Aécio Cunha - PDS; Altair Ohagas -..:... PDS; Batista Miranda;' 
Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes - PDS; Bonifácio de Andrada 
- PDS; Oarlos Ootta - PP; Castejon Branco' -r PDS; Christóvam 
Chiaradia - PDS; Dado Tavares - PDS; Delson Scarano - PDS;. 
Edgard Amorim. - PMDB; Edilson Lamartine Mend·es - PDS; 
Fued Dib - PMDB; Genival Tourinho - PDT; Héli-o Garcia ..:... 
BP; Homero' Santos - PDS; Hugo Rodrigues da Cunha '7"'" PDS; 
Humberto Souto - PDS; Jairo"Magalhães - PDS; João Herculino 
- PMDB; Jorge ferraz - PPj.Jorge Vargas - PP; Jos~·Oarlos 
Fagundes - EDS; Juarez Batista""":' PP; Júnia Marise; Leopoldo 
Bessone - PP; Luiz Baccarini:~ P?; Luiz Leal - PP; Luiz Vas­
concellos - PDS; Magalhães Pinto - PP; Melo Freire- - PP; 
Moacir Lopes "7:' PDS; Navarro Vieira Filho - PDS; Newton Oar­
doso ::- PP; Nogueira de Rezénde - PDS; Pimenta da Veiga -
PMDB; Raul Bernardo:"- PDS; Renato 'AzeÍ'e!lo - PP; Ronan Tito 
- PMDB; Rosemburgo Romano - PP; Sílvio .Abreu Jr. - PP; 
Tarcísio r>elgado - PMDB; Telêmaco Pompei - l?DS;' Vic·ente 
Guabiroba - PDS.' -

São Paulo ' 
~ílalberto Camargo::- PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; 

Airton Sandoval - PMDB; Airton Soares :..- PT; Alcides Francis-­
cato - PDS; Albertp Goldman =- 'PMDB; - Antô!lio Morimoto -
PDS; Antônio Russo - PMDB; Antônio Zacharias - PDS; Athiê 
Coury - PDS;.Audálio Dantas - PMDB; Aurélio-Peres - PMDB; 
Baldacci Filho'- PDS; Benedito Marcílio - PT; Bezerra de Melo 
- PDS; Oaio Pompeu -:- PP; Cantídio Sampaio - PDS; Cardoso 
Alves - PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos Nelson -
PMDB; Del Bosco Amaral- PMDB; Diogo Nomura - PDS; Eras­
mo Dias - PDS; Flávio Ohaves - PMDB; Francisco Leão - PDS; 
Freitas Nobre - PMDB; Gióia Júnior - PDS; Henriq1,le Turner 
- P-DS; Herbert Levy - PP; lIorácio Ortiz -- PMDB; Israel Dias­
Novaes - 'PMDB; Jayro Maltoni - PDS; João Arruda - PDS; 
J.oão Cunha - PT; Jorge Paulo - PDS; José Camargo - PDS' 
José de Castro Coimbra-PDS; Mário Hato - PMDB; Natal Gale 
- PDS; Octacílio Almeida - PMDB;. Octávio Torrecilla - PDS; 
Pacheco Chaves -- PMDB; Pedro Oarolo - PDS; Pedro Geraldo 
Cústa - PDS; J1alph Biasi - BMDiB; Roberto Oarvalho - PDS; 
Ruy Oôdo; Salvador Julianelli -- PDS; Santilli Sobrinho - PMDB; 
Tidei de,Lima -- P-MDB; Ulysses Guima!-,ães - P.MDB; Valter Gar­
cia - PMDB. 

Goiás 
, Adhemar Santillo ~ pT; Anisio de Souza :- PDS'; Fernando 

Cunha - PMDB; Francisco Castro; GenésiO de Barros -- PDS; 
Guido Arantes -- PDS; Hélio Levy - PDS; Iram Saraiva -­
RMDB; Iturival Nasc~meI!t() - PMDB; José Freire - PMnB; 
Paulo Borges - PMPB; Rezende Monteiro - PDS; Siqueira Oam­
pos __ PDS; Wilmar Guimarães - PDS. _' . 

Mato Gr~sso 

Oorrea da Oosta; Oarlos Bezerra -- PMDB; Cristino Oortes ~ 
PDS; Gilson de Barros....:. PMDB; Júiio Campos -- PDS; Lourem­
berg 'Nunes Rocha - PP; Milton Figueiredo -::- PP. 

Mato Grosso do Sul 

A~~ônio Carlos de Oliveira -- PT; Leite Schmidt -- PDS; Levy 
Dias - P-MOB; Ruben Figueiró"":" PDS; Ubaldo Barém - PDS; 
Walter de Castro. ' 

Paraná 
'Adriano Valente --:- PDS; Alvaro Dias - PMDB; AlipiO Car­

valho -:- 'PDS; .Amadeu Geara - PMDB; Antônio Annibe1li; An­
tônio ~azurek -'PDS; Antônio ,ueno.-'PDS; Ary Kffuri - PDS; 
A:roldo MOletta-- PDS; Borges da Silveira -- PP; Braga Ramos 
- PDS; Ernesto Dall'Oglio - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; 

, Heitor Alencar Furtad() - PMDB; Hélio Duque':" PMDB; Hermes 
Macedo - PDS; Igo Losso - PDS; ítalo Conti--PDS; Lúcio Cioni 
-; PDS; Mário Stamm -- PDS; Maurício Fruet -- PMDB; Nivaldo 
Kruger '- PMDB; Norton Macedo - EDS; OUvir Gabardo -
P.MDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo Marques -- PMDB; Paulo 
Pimentel,-:- PDS;,Pedro SampaiO - PP; Roberto Galvani - PDS; 

- Se~a.stião Rodrigues ."!'únior - PMDB; Vilela de Magalhães -- PP: 
Walber Guimarães - PP; Waldmir Belinati -- PDS. 

S~nta Catarina 

- Adhemar Ghisi -- PDS; Angelino R-osa - PDS; Arnaldo 
Schmitt -- PP; Artenir Werner - PDS; 'Ernesto 'de Marco-.:"'" 
RMDB; Evaldo Amaral -- PDS; Francisco L!bardoni - PMDB; 
João Linhares ~ PP; Juarez· Furtad() -- PMDB; Luiz Cechinel -= 
PT; Mendes de Melo -- PP; Nelson Morro - PDS; Pedro Collin 
-- PDS; Pedro 'Ivo - PMDB; Victor Fontana - PDS; Walmor de 
Luca - PMDB. -

Rio Grande do Sul 
Alberto H{)ffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; 

"Alceu Oollares -'-"- PDT; Aldo Fagundes...!.. PMDB; -Alexandre Ma..!" 
chado - PDS; Aluízio Paraguassu -- PDT; Ary Alcântara - PDS; 
Oardoso Fregapani; Carlos Ohiarelli - PDS; Oarlos Santos ~ 
PMDB; Cláudio Strassburger - PDS; Darcy Pozza - PDS; Eloar 
G~azeIli - PMDB; Eloy,.Lenzi - PDT; FernandO Gonçalves -
PDS; Q-,etúlio Dias -:- PDT; Harry Sauer; Hugo Mardini - PDS; 
Jairo. Brum -- PMDB; João Gilberto - PMDB; Jorge Uequed -,­
PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino Fanton - PDT; 
Magnus Guimarães - PDT; Nelson Marchezan - PDS; Odacir 
Klein - PMDB; Pedro Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; 
Telmo Kirst ,: PDS;·' Túlio Barcellos - PDS; Waldir Walter -
PMDB.' 

Amapá 

Antônio_ P-ontes - PDS; Paulo Guerra - PriS. 

Rondônia , 
Jerônimo Sa:nta - PMI?B; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio' Martins - PDS. 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Declaro aberta a sessão 

destinada a recepcionar Sua Excelência o Senhor Luiz Cabral 
Presidente da República da Guiné-Bissau, convido S. Ex.a o Sr: 
Minis~ro Antônio Neder, Presidente 'do Supremo Tribunal Federal, 
a integrar a Mesa. (Pausa.) 

_ (O Sr. Ministro dirige-se à Mesa, indo ocupar o lugar 
que: lhe está reservado.> . 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Encontra-se no edifício 
do Oongresso Nacional Sua Excelêllcia o Senhor Pres~dente da 
República da Guiné-Bi~sau. 

Designo, para introduzIr Sua: Excelência neste plenário,. Co­
missão constituída pelas Srs. Senadores Tarso Dutra, Aloysio Cha­
ves, José Richa, Saldanha Derzi e os Sr5. Deputados Freitas No­
bre, Rogério Rego e Hugo Napoleão e- pelos Presidentes das 00:­
missões de RE'~ãções Exteriores das duas Cásas do Congresso Na-

_ cional.· (Pausa.) 

(Acompanhado da Comissão designad,a, .dá entrada no 
plenário o Senhor 'Presidente Luiz Cabral, ocupandO, ?ta 
Mesa, o lugar que lhe está reservado à direita do Sr. Pre-
sidente Luiz Viana.) -

. 
(São executados, nas galerias, 6s Hinos Nacionais da 

República da Guiné-Bissau e do "Bras!l.J ' 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Senaâor Leite Chaves, que. em nome do Senado Fe-
deral, saudará nosso ilustre visitante. -

'0 SR. LEITE CHAVES - Ex.mo Sr. Senador Lui~· Viana Filho, 
digní?Simo Pres!dente do Congresso Nacional; Ex.mo ·Sr. Ministro 
Antônio Neder, digníssimo Presidente do Supremo Tribunal Fe-' 
deral; EX,mo Sr. Deputs.dü Flávio Marcílio, dignissimo Presidente 
da Oâmara dos Deputados;, Ex.mó Sr. Embaixador Ramiro Saraiva 
Guerreiro, digníssimo Ministro das Relações Exteriores; Srs. Mi­
.nistros de Estado; Srs. Embaixadores; S1's: Oficiais Generais; S1's. 
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Almirantes; Srs. Brigadeiros; Sr5. Senadores; 8r8. Deputados: 
Ex.mo Sr. Luiz Almeida Cabral e digníssima comitiva: 

Fomos um dos primeiros a reconhecer a independência de 
VOSSa País. compensando-nos historicamente de termos recebido, 
durante séculos, os vossos povos na condição de es~ravos. 

Sendo a Guiné-Bissau a primeira colônia estabelecida na 
Africa pelas portugueses, foi de lá também que partiram para o 
Brasil as primeiras levas de escravos africanos. 

Éramos também colônia, agentes passivos da soberania, não 
nos cabendo nenhuma censura histórica por nos termos tornado 
hospedeiros dos mesmos interesses colonialistas que tanto deter­
minavam a apreensão escravocrata em vosso País quanto a ma­
nutenção da escra~atura no nosso. 

As levas seculares que chegavam nos navIos negreiros in­
Cluíam as espécies maís jovens e saudáveis das vossas etnias, 
altivas e guerreiras, que. a despeito da resistência, não conseguiam 
fugir aos eficazes e lnslnuosos .métodos de escravização. 

As mais diferenciadas raças aqui aportaram: os Fulas, Man­
dingas, Biafadas, Man}acos, Brames, Balantas, Felupes, Balotes, 
Banhuns, Nalus, Bijagós e os indomáveis Papéis, todos proveni­
entes da Guiné Portuguesa. 

Em nossa miscelânea racial. de norte a sul do Brasil, podem 
ser surpreendidos caracteres que atestam a sua presença em nOsso 
sangue, em nossa formação e que constituem motivo de orgulho 
para os brasileiros. 

É exatamente nesta mestiçagem que começamos por reconhe­
cer a força e determinação de nossa raça. 

Não seria inoportuno aludir, aqui, a fato que elucida a resis­
tência de 'osso povo ao colonialismo e ao jugo. Refiro-me ao epi­
sódio do Rei Biombo, da raça Papéis, ainda no começo do século. 
Esmagado e preso bradou: "Enquanto houver armamento farei a 
guerra, e mesmo no outro mundo, encontrando colonizadores, 
continuarei a lutar". 

E é essa mesma determinação que levou os libertadores da 
Gulné-Bissau a manter uma luta sem trégua até sua definitiva 
libertação. 

Todos temos conhecimento, Sr. Presidente, de vossa resis­
tência e de vosso heroísmo pessoal, nas florestas, nos -pântanos. 
nos mangais, tudo isso sob o inclemente clima africano e debaixo 
das mais adversas circunstâncias. . 

E é por essa razão que antes de saudar o estadista, saudamo­
vos como guerrilheiro e libertador. 

Não seria justo deixar de prestar neste instante homenagens 
a todos os lutadores pela independência de vosso país, inclusive 
a um dos grandes heróis africanos que foi Amilcar Cabral, vosso 
irmão, (palmas) inspirador do movimento e seu mais destacado 
doutrinador, fundador do Partido Africano da Independência de 
Gulné e Cabo Verde (PAlGO). que terminou por ensejar a liber­
tação dos dois EStados. 

.Tamanho é o sentimento de unidade, altruísmo e determina­
ção de luta na construção desses países, que o partido, numa 
Singularidade histórica:. continua a ser um só. tanto para Cabo 
Verde quanto para Guiné-Bissau. 

HerdeIros da cultura lusitana, temos muito em comum para 
a edificação dos sólidos alicerces de nosso relacionamento. 

As perspectivas econômicas e culturais que se abrem aos nos­
sos países se projetam em linhas as mais diferenciadas, o que 
não aconteceria se esta formação não proviesse de um mesmo 
tronco histórico. ' 

A identificação de línguas é um canal aberto à intensificação 
de um relacionamento cultural, compreendendo a literatura, o 
teatro, o cinema. a troca de experiência científica e educacional 
e, sobretudo. à ajuda técnica que pudermos dar na preparação 
dos novos construtores de vossa nacionalidade. 

Essa nossa experiência maior decorre do fato de nos termos 
antecedido a vós em independência. Enquanto conseguimos a nossa 
em 1822. somente um século e melo após obtivesteis a vossa. E 
temos bem presentes os problemas que sobre-seguem à libertação 
do colonialismo. E os vossos mais do que os nossos. porque além 
de terdes sido privados da juventude angolana durante séculos 
de escravização para o mundo. ficastes em extrema penúria após 
a partida do colonizador. 

Temos ciência de que ao vos proclamardes livres, contáveis 
apenas com três médicos nos dois hospitais de Bissau e com su­
primentos que mal chegavam para atender à subsistência popu­
lacional durante dois meses . . 

Até veículos e barcos. que não puderam ser transportados, 
foram pelo colonizador criminosa e irreparavelmente danificados. 

Hoje, o que existe de concreto entre o nosso Pais e o continen­
te africano são simples operações comerciais bem distantes de 

nossas potencialidades recíprocas. Nossa história comum nos leva. 
entretanto, a não mais aceitar uma política puramente mercantil. 
Temos interesses estratégicos recíprocos que seriam favorecidos 
com uma maior aproximação. De imediato há a necessidade de 
harmonizar nossas posições no quadro do diálogo Norte-Sul. Pre­
cisamos. assim, ultrapassar o nível comercial de nossas relações 
para travarmos juntos o mesmo combate político, cultural e eco­
nômico, contra os mesmos laços de dependência que submetem 
nossos países. Infelizmente, os obstáculos são inúmeros para es­
tabelecer uma rota comum. 

A maioria dos governos da América Latina e do Brasil, em 
particular, sempre foI insensível à luta de emancipação política 
do continente africano. Essa insensibilidade não resistiu à_ queda· 
do colonialismo nem tampouco aos problemas provocados pela 
chamada crise energética. Antes desses acontecimentos, eram 
poucos os delegados latino-americanos na ONU que apoiavam mo­
t;ões apresentadas pelos países progressistas, condenando a agres­
são permanente do mundo ocidental desenvolvido contra a África. 
A partir de 1963 ocorreram mudanças nesse comportamento, mas 
com um caráter totalmente oportunista devido ao conteúdo obso­
leto da política até então aplicada. Hoje. todas as grandes po­
tências ocidentais se confessam -partidárias da regra da maioria. 
isto é, do acesso da maioria negra ao poder nas regiões ainda 
colonizadas. Em face dessa mudança de posição dos países ricos. 
a maioria dos Estados dependentes da América Latina não pOdiam 
mais continuar se abstendo ou votando a favor do racismo e do 
apartheid. . 

Todos tiveram de se adaptar à nova realidade inwosta na 
terreno pelo avanço dos movimentos de libertação, de um dos 
quais vós sois o porta-voz. 

A vossa independência e das demais colônias africanas cons­
tituíram fator de grande importânCia para uma prOfunda mudan­
ça no relacionamento internacional. 

Toda vez que pma nação oprimida se erige à condição de es­
tado independente, uma nova trincheira se levanta em favor da 
liberdade dos povos. 

O povo brasileiro não busca área de influência nem de ex­
ploração. 

Deseja oferecer sua cooperação e solidariedade a todos aque­
les que busquem a autodeterminação e que se tornem fatores vá­
lidos ao combate da miséria e injustiça em seus territórios, man­
tendo ao mesmo tempo uma firme determinação de luta para 
que uma nação não seja presa da exploração econômica de outras. 

Senhor Presidente. Luiz ,Cabral, a ,vossa luta e a dos povos 
africanos são fatores positivos na história do futuro. Conhecemos 
os grandes desafios que cercam o vosso governo. Mas reservamos 
todo erédito e esperança ao vosso sucesso, porque a vossa têm­
pera e determinação foram provadas na luta mais adversa que se 
poderia encetar pela libertação de um povo e construção de um 
pais. 

Os parlamentares brasileiros, Deputados e Senadores, conser­
varemos a lembrança dessa homenagem, uma das mais justas e 
merecidas prestadas ao legítimo representante de uma das mais 
jovens nações africanas, pequena em expressão territorial e po­
pulacional, mas grande demais em significação histórica e políti­
ca. (Palmas.l 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra aO 
nobre Sr. Deputado Marcelo Linhares, que falará pela Câmara 
dos Deputados. 

O SR. MARCELO UNHARES - Ex.mo Sr. Senador Luiz Viana 
Filho, Presidente do Senado Federal; Ex.mo Sr. Deputado Flávio 
Marcíllo. Presidente da Câmara dos Deputados; Ex.mo Sr. Minis­
tro Antônip Neder, Presidente do Supremo Tribunal Federal; 
Ex.mos Srs. Embaíxadores; Ex.mos Srsr Comissários da República 
da Guiné-Bissau; Ex.mos Sr8. Ministros de Estado da República 
Federativa do Brasil; 8rs. Senadores; Srs. Deputados, Srs. Ofi­
ciais-Generais; Excelências; minhas senhoras; meus senhores; Sr. 
Luiz Cabral, Presidente do Conselho de Estado da República da 
Guiné-Bissau: 

Neste recinto augusto, embalado pelas tradições do civismo 
brasileiro, recebemos para' as homenagens do Congresso Nacio­
cionaI o Ex.mo Sr. Luiz Cabral, Presidente da República da Guiné­
Bissau. Significativamente. nesta data - 17 de junho - come­
moramos o sexto aniversário do reconhecimento, pelo nosso Pais, 
da independência daquela nação irmã. 

Indicado, para honra e alegria minha. pelo Presidente Flávio 
Marcílio para falar em nome da Câmara dos Deputados, seja-me 
permitido iniciar esta saudação evocando a figura inesquecível 
de Amilcar Cabral, gigante tombado na antevéspera: da vitória da 
nobre nação pela qual sacrificou a própria vida. (Palmas.) Nesta 
breve menção - creia-me, Sr. Presidente - contém-se profundo 
sentimento, e profunda homenagem. ' 
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o Brasil o rec~be, Sr. Presidente Luiz Cabral, com o coração 
aberto e na certeza de que a visita que ora nos faz representa, 
corporifica, encarna o espírito de cooperação democrática de que 
são possuidores os nossos dois países. 

:É uma esplêndida oportunidade que se. oferece ao Congresso 
Nacional 'de expressar a' grande admiração e amizade que nós 
inspira' V. Ex.a, seja pessoalmente, pela generosa e gloriosa desti­
nação de sua vida, seja como representãnte de seu povo, pe!o seu 
pàssado'de lutas, pelo :seu ·presente de progresso material e 'espi­
ritual, 'e ,pelo seu futuro, que pressentimos e augUramos magnífico .. 
. . Valha' a visita ae' V. Ex.a ao 'Brasil como' um eld poderoso' a' 
mais no crescente estreitamento dos laços de amizade entre' os 
dois povos: amizade sem desconfianças, cooperação sem segundas 
intenções, confraternização de igual para igual. 
. Vínculos espirituais, antigas e permanent~s razões de histó­
ria, unem os nossos dois "povos. A presença de Vossa Excelência 
não há de ficar limitada, estou certo, unicamente nas demonstra­
ções de alto apreço e nas distinções que, muito merecidamente~ 
lhe estão sendo tributadas. Ficará, ao contrário, como um marco 
luminoso, .como um testemunho eloqüente daqueles vínculos e da­
quelas razões. 

Debruçadas ambas sobre o Atlântico, as nossas pátrias têm si­
do como duas sentinelas avançadas de exércitos empenhados em 
devassar o mistério do grande oceano, não com a intenção do em-' 
bate conflituoso, _mas com vistas à recíproca e incruenta vitória 
sem guerra, que é a vitória do congraçamento, da amizade, da 
fraternidade. 

Agora, erigida em Estado soberano a de Vossa Excelência, co­
meçamos, de uma à outra praia, a transpor o oceano que nos se­
parava, transformando-o em traço de ,união de nossas gentes. 

Assim é que, püucos meses após o reconhecimento, pelo Bra­
sil, do novo Estado, foi· criada, a Embaixada de nosso País em 
Bissau, passo importantíssimo no sentido da-aproximação dos dOIS 
povos. No ano seguinte, recebíamos a visita do Chancel.er Victor 
Saúde Maria, o primeiro Chanceler dos novos países de fala por­
tuguesa a vir. ao Brasil. 

Em 1976, visitar-nos-ia missão de alto nivel chefiada pelo 
Comissário sem Pasta. José Araújo e integrada pelo- Comissário 
da Justiça, Sr. Fidélis d' Almada, o -Secretário-Geral do Comiss'a­
fiado da Agricultura e Representantes do Comissário da Educa­
ção. Reciprocamente, missão brasileira visitou Bissau no mesmo 
ano, sendo recebida. por V. Ex.a Das conversações então manti­
das resultariam projetos de cooperação da _maior relevância para 
ambas ~s partes. 

Em 1977 e 1978, respectivamente, recebemos o Secretário das 
Pescas, Doutor Joseph Turpin, e o ·Chanceler Victor Saúde Maria. 
Desta última visita haveríamos de colher importantes frutos: o 
Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio, o Acordo de Co­
mércio e o Acordo Básico de Cooperação. Técnica~.e Científica: 

Outra delegação que devemos destacar foi a chefiada pelo 
Sr. Filinto Vaz Martins, Comissário de Estado da Educação, en­
viada ~o Brasil para a posse do nosso atual Presidente. 

Este ano, visUáram-nos os Comissários do ComérCio, Indús­
tria e Artesanato, Senhor Armando Ramos, e dos Transportes, 
Comandante Manuel dos Santos, que já aqui estiveram em 1979.-

Menção especial cabe, também, à Comissão Mista Brasil -
Guiné-Bissau, _ criada, pelo artigo 3 do Tratado de. Amizade 
Cooperação e Comércio, assinado em Brasília, em maio de 1978. 
Reuniu-se a ComiSsão, pela primeira vez, em Bissau, de 6 a 8 de 
agosto do ano seguinte, chefiada a parte brasileira pelo Sr. 8e-­
cretário-Geral, !Embaixador João Clemente Baena-Soares, e a gui­
neense pelo Comissário de Estado do Comércio, Indústria e Ar­
tesanato, Sr. Armando Ramos. 

Nessa Primeira Reunião da Comissão Mista Brasil - Guiné­
Bissau, concertou-se cooperação nas áreas financeiras e téc'­
nica. Quanto a esta última, estão em andamento programas rela­
tivos_ a Saúde,_ Agropecuária, Pesca;:Educação, Formação Técni­
C9-Profissional, Administração Pública, Formação de .Pessoal Di-
plomático. -

Quero deixar sublinhado, entretanto; que, ·acima desses laços­
negociaiS,. nos" unem_ outros, quais o desejo comum -de "fraterna. 
convivência e integração das. raças, a. afirmação da igU'~ldade 
entre os_ Estádos_ e_ a. proclamação ,da necessidade dec instituir-se 
uma- ordem econômica social capaz de ,vencer as injustiças da 
atual, como condições primeiras de uma sonhãda paz planetária. 

Hoje, mais do que nunca, impõe-se aos Chefes de,Estado o 
dever de per$everar em manter entre si contatos p<'--ssoais, tanto 
quanto possível freqüentes, por ser este o melhor meio 'de pro­
curar-se o -entendimento recíproco -em assuntos -que interessem 
à- segurança e à prosperidade dos respectivos países; 'Vale dizer -
de alimentar-se uma sábia política de aproximação entre conti-

, 
nentes e nações. Do mútuo conhecimento depende a mútua com­
preensão, e desta depende a paz. Possam todos os povüs do mun­
do contrij:mir assim para a concretização deste ideal. 

- Ac,ompanhamos daqui a luta que' culminou com a independên­
cia. da a1tiva nação d·e" V. Ex.a, luta. que hão foi por seu povo al­
~eJada, mas a. que foi ele conduzido por injunções históricas. 

Nenhum povo empreende, por sua própria vontade, se outro 
caminho lhe resta, -experiência como a recentemente vivida por 
V. Ex.a e seus compatriotas, mista de desespero· e glória, de feli­
cidade& e. lágrimas .. A ela foi, a . sua gente- levada· pela necessidade ' 
de consolidar a própria nacionalidade, e de ocupar, como nação. 
o lugar que lhe competia e lhe compele no concerto mundial. Com 
isso, enveredou o seu _povo pelOS caminhos da particLpação nos 
negócios deste nosso mundo tão confuso, deste modo conquistan-
do um justo prêmio e uma nova responsabilidade. -

Essa responsabiadade refere-se, primeiro que tudo aos pró­
blemas econômicos, médico-sanitários, educacionais, que' sua novel 
nação precisa resolver: 

No que diz com esses prOblemas básicos, a fraternidade de 
nossos povos pouco significaria, se não se pudesse traduzir em 
termos objetiVOS, práticos, ainda que necessariamente limitados 
pela modéstia ·de nossos recursos de países em desenvolvimento. 
Tal objetivação. afortunadamente, já. vem deixando o terreno dos 
planos para o dos fatos, qual o atesta a realização dos programas 
de colaboração a que há pouco me ·referi. 

A propósito desses programas de cooperação, Senhor Presi­
dente, reproduzo e enfatizo palavras proferidas pelo Embaixador 
Baena Soares em Bissau,' em agosto de 1979 quando da Primeira 
Sessão da Comissão Mista:_ ' 

"O Brasil está disposto a compartilhar o saber que· pôde 
acumular. A agricultura tropical, a medicina, as comu­
nicações, os transportes, experiências novas de ensino de­
senvolvidas no nosso país poderá ser de alguma utilidade 
p.ara a Guiné-Bissau. O esforço de Reconstrução Na- . 
Clonal d'esenvolvid-o no país de Vossa Excelência consti­
tui também para nós experiênCia -que nos enriquece. No­
vos fluxos de comércio, romp,endo estruturas antigas po­
derão também desenvolver-se em proveito mútuo.'" ' 

Por outr-o lado, refer·e-~e também, essa nova responsabilida-: 
de a que atrás .aludimos, à imperiosa necessidade de adequado 
relacionamento internacional, não apenas no' sentido da solução 
dos problemas econômicos citados, mas ainda e sobretudo no 
s~n,tido da ~onsolidação, continental e mundiaÍmente, dos prin­
CIplOS que mformam os igualmente citados vínculos espirituais 
entre os povos do Brasil e da Guiné-'Bissau i em outras palvras 
no sentido da convivência e da integração pacífica e fraterna d~ 
todos os homens. , 

Neste pai'ticular; a nação guineense assim como a brasileira 
tem valiosa contribuição a oferecer ao mundo. . 

O con~inente africano, q~e Vossa Excelência tão bem repre­
senta, esta exaust~ de. arrogancias e egoísmos, contra os quais 
tem ~utado e con,tmuara lutando. E para o bom êxito final dessa 
luta I;mporta mUlto o exemplo do povo da Guiné-Bissau, o seu 
grandIOSO exemplo de verdadeira bravura. Verdadeira sublinhe-se 
porque é J2re~iso dizer que. há uma falsa bravura, a que se revel~ 
n,a prepotencIa dos poderosos, em oposição à única legítima con­
slStente na capacidade de" resistêncià e determinação dos fracos. 

- Os. l?tadores !lue, cómo. v: -Ex.a e seus ;heróicos compatricios 
que erlgIram, e .vem consolidando a República da Guiné-Bissau I 
nascer~m nos cami~hos ásperos do traba~ho, sabem que só um~ 
força .e capaz de guIar uma nação: a vontade soberana do povo. 

.A présenç~. de Vossa Excelêncià. no_Brasil abre-nos a opor-­
tumdade de dIalogo novo e direto com uma jovem nação africa­
n!l" de; ~esma líng1;1a oficial, com a qual, temos profundas liga­
_çoYs etmco-culturl;l.ls. de cuj~s problemas, em I boa parte, parti­
lhamos, e com .cuJas aspiraçoes -fundamentais nos identificàmos. 

Com V. Ex: na mais alta magistratura de seu país senti­
mos q~e o oceano que n<?s ~eparav~ é já transfelto naqueie traço 
de uniao entre nossas patnas para um destino comum. 

~este pass.o"e~ diant~. devem a Guiné-Bissau e o Brasil pros­
seguIr, como naçoes irmas, no desenvolvimento de uma harmo­
niOsa força para o, bem da humanidade. 

Faço votos, e~ meu nome ~sso~l e no da Câmara dos Depu­
:'dO~l ge meu Pals, por que a smcerldade e o carinho com que o 

raSl ~colI:e V. Ex.a marquem e efetivamente consolidem a con­
fratermzaçao real dos dois povos. 

~ue os dois pavi,hões, -hoje desfraldados, lado a lado, nas 
alegtlas de uma festa de concórdia, permanecam sempre entre­
laçados, irmanador, confundidos nas suas éores pela harmo-
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nia de um ambiente de paz, simbolizando, na verdade; daqUi para 
o futuro, a união cordial e eficiente entre a Guiné-Bissau e o 
Brasil. . 

.pode V. Ex.l\, ilustre Presidente Luiz Cabral, levar aos semi 
compatriotas o testemunho seguro de que os corações dos brasi­
leiros pulsam uníssonos - e assim hão de continuar - pela gran­
deza, crescente prosperidade e plena realização dos desígnios na­
cionais da nobre República irmã da Guine-Bfissau. lPaI1l1as.) 

O SR. PRESIDENTE (Luis Viana) - Cabe-me a honra de 
concE-der a palavra ao Exmo. Sr. Presidente Luiz Cabral, que con­
vIdo para ocupar a tribuna. (Palmas.) 

O SR. LUIZ CABRAL - Sr. Presidente do Senado Federal; 
Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, Sr. Presidente do Su­
premo Tribunal Federal, Srs. Senadores, Srs. Deputados, Srs. Mi­
nistros. Excelências, caros amlgos:-

Sinto-me particularmente honrado pelo convite que me foi 
dirigido para proferir uma alocução perante este Congresso. Para 
o Presidente do Conselho de Estado da Guiné-Bissau constitui um 
agradável dever saudar calorosamente os eleitos da vossa Na­
ção. que neste Parlamento exercem democraticamente o SE'U man­
dato. 

Desde a longínqua revolta dos escravos que implantaram o 
Quilombo dos Palmares, como ao longo dos combates da época 
colonial até às lutas da era moderna, sempre retivemos nas pá­
gInas da vossa hIstória as lições de amor ardente pela liberdade 
que tem animado o povo da terra do Brasil. Aqui se confundiram 
virtudes complementares de civilizações diferent~s que compõem 
a cultura brasileira. 

Falei de amor pela liberdade. É eSSe sentimento universal que 
compartilhamos tão intimamente com o Brasil. No fervor da sua 
imaginação, muitos foram os poetas que. como Castro Alves, vl­
sionaram nos seus cantos, com admirável talento, um mundo de 
plena liberdade para wdos os homens, 

A praça, a praça é do povo! 
Como o céu é do condor! 
E antro onde a liberdade 
CrIa a águia ao seu calor. 

Poderia porventura solicitar a atenção desta ilustre assem­
bléia para algumas das questões mais candentes que se colocam 
ao desenvolvimento do nosso continente' ~ a Africa - e em par­
ticular ao nosso país. Não mE' parece, contudo. oportuno equacio­
nar tal tema, porquanto estou plE'namente convicto da vossa per­
tinente percepção da essência daquE'la problemática. Permiti-me, 
talvez arbitrariamente, abordar diante de vós, ainda que a traços 
largos, alguns dos aspectos fundamentais que definem o Estado 
da Guiné-Bissau como uma democracia nacional revolucionária, 
Ao fazé"-lo, guiou-me o objetivo d{' contribuir para uma apreensão 
mais aprofundada das nossas in.stitJllções populares. 

Como é do vosso conhecimE'nto. o Estado da Guine-Bissau 
surgiu de um processo histórico. mediatizado pela luta armada de 
libertação nacional, conduzida pelo Partido Africano da Indepen­
dência da Guine e Cabo Verde (PAIGel. Esta organização políti­
ca pOde definir-se. de fato, como o motnr de aceleração da nação 
guineense e o fator da emergência do nosso Estado independente. 

Vejamos mais concretamente. Quando no fragor das armas 
se alargavam e se consolidavam as áreas libertadas da dominação 
colonial portuguesa, logo se instalaram as primeiras instituições 
de caráter polít.ico, social. judicial e cultural que foram garan­
tindo às populações o 'livre exercício das suas prerrogativas de 
homens livres. Assim se organizaram os comitês de basE' eleitos 
nas ta bancas, (isto é, aldeias), os serviços de saúde, os primeiros 
tribunais populares. as primeiras escolas e um sistema de abast.e­
cImento. O exercício de direitos fundamentais. inalienáveis, pro­
longou-se, pois. através de uma luta conseqüente pela melhoria 
das condições de vida das populaçõe.s. nomeadamente prevenin­
do a doenca, a fome e reduzindo as fronteiras da ignorância. Po­
demos dizer, sem sombra de dúvida, que o nosso Partido desde 
cedo tornou efetiva a prática .da liberdade, ao abrir a uma maio­
ria largos horizontes para a intervenção em todos os domínios 
inerentes à sua existência. . 

Criar as estruturas do controle popular e assegurar uma nOVa 
vida de relações políticas, econômicas, sociais e culturais mais 
justas. afigurou-se-nos não só como condição da materialização 
da ideOlogia do Partido_ mas também como uma exlgência da 
def-esa e consolidacão das regiões libertadas. O proces.so de des­
trnic'ão da máquina do Estado colonial nas áreas rurais, com o 
gradual desaparecimento da potência dita administrante. acom~ 
panhou-se da progressiva instauração de uma nova -ordem social. 
Esta "destruição criadora" traduziu-se pela implantação de es­
colas. dE' hospitais. postos comerciais (armazéns do povo), pelo 
exercício do poder político at.ravés dos comitês eleitos pelas mas­
sas, da' função judicial desempenhada por t.ribunais igualmente 

elelws, e da segurança das populações garantidas pelas suas mi-
lícias. . 

Estava. assim, face a uma situação em que o 'PAIGC assumia 
cumulativamente tarefas político-militares c administrativas, exi­
gindo-se num verdadeiro Partido-Estado. 

Já em 1968, Amílcar Cabral caracterizava esta situação na 
Guiné como a de um Estado de que uma parte do território na­
cional (em partiCUlar os centros urbanos) se encontrava ocupada 
por forças militares estrangeiras. Mas, levando ainda mais longe 
a reflexão sobre esta realidade singular, Cabral compreendeu a 
necessidade de tirar dela todas as suas conseqüências no plano 
jurídico interno e internacional. Pela eleição de uma Assembléia 
Nacional Popular estaria completado o edifício do Estado demo­
crático que. proclamado independente, livre -e soberano. seria ra­
pidamente reconhecido no plano internacional. A potência colo­
nial t-er-se-ia. assim, reduzida a uma força de agressão. violadora 
dos direitos inalienávels dos povos de decidirem livremente dos 
seus destinos, direitos consagrados na Carta da ONU e confir­
mados pela histórica Resolução 1514 (XVI da Assembléia Geral 
dessa organização. , 

O plano teórico delineado por Amilcar Cabral teve a sua cabal 
aplicação prática em 1972, com as eleições dos Conselhos RegIo­
nais e da Assembléia Nacional Popular e. seguidamente. em 1973, 
com a proclamação do Estado da Guiné-Bissau no leste libertado. 

Vinte e quatro anos nos -separim da fundação do nosso Parti­
do, o P AlGC - uma longa caminhada na estrada da ~sperança 
revolucionária dos combatentes da liberdade da nossa Pátria. 
Hoje, enfrentamos novos desafios. Estamos, porém. animados pelo 
mesmo espírito que guiou os nossos passos ao longo do combate 
libertador. 

- O sistema político vigente na Guiné-Blssau é o resultado 
da evolução histórica original qUE' culminou com a proclamação 
da independência. em setembro de 1973, à revelia da potência. 
colonizadora. Ele enriqueceu-se, decerto. com a prática de sete 
anos de existência do país como Estado soberano, o primeiro 
dos quais foi vivido ainda sob a violência dos combatentes da 
última fase da luta de libertação nacional. 

Ao recolher na primeira Constituição da República. adotada 
no próprio ato da proc~amação da independência, a experiência 
da vida livre e democrática das regiões libertadas, a Assembléia 
Nacional Popular procedeu a uma síntese feliz dessa cont.ribulcão 
do recente e glorioso passado, com novas conquistas no plano 'da 
afirmaçãu democrática. Foi, assim, que definiu os objetivos e 
princípios fundamentais do novo Estado e da convivência social, 
garantiu direitos e liberdades, fixou os deveres dos cidadãos, e 
estabeleceu mecanismos do aparelho estatal, baseados num es­
quema prático. funcional e adaptado às realidades do país. Ga­
rantindo a gestão popular dos interesses da nação, a lei funda­
mental fazia repousar o edifício constitucional em Conselhos 
Regionais eleitos por sUfl:ágio direto, universal e secreto. Através 
dos seus representantes naqueles órgãos. as massas populares in­
tervinham não somente na administração dos seus interesses 
locais. mas também, pela designação dos Deputados à ANP, na 
discussão e decisão de todos os problemas de dimensão nacional. 

Este respeito pelo direito das massas populares de participa­
rem livremente no exercício da soberania nacional. prolonga-se, 
no plano internacional, por uma política 'externa fundada. antes 
de mais, no direito dos povos de escolherem os seus próprios 
destinos. A República da Guiné-Bissau. em coerência com a sua 
história, defende intransigentemente o sagrado princípio da au­
tOdeterminação e independência dos povos. 

Definida com clareza no Programa Maior do PAIGC, a polí­
tica externa da República da Guiné-Bissau desenvolve-se ao nível 
da nossa sub-região africana. dos países irmãos emergentes da 
luta contra a dominação colonial .portuguesa e ao nível do con­
tinente. Buscando estabelecer relações com todos os Estados, apli­
camo-nos também em reforçar os laços antigos de amizade e 
solidariedade que se criaram com aqueles que nos proporcionaram 
um apoio incondicional e decisivo ao longo da luta pela liber­
tação do nosso povo. 

A política internacional da República da Guiné-Bissau rege­
se por um não alinhamenw conseqüente de essência antiimpe­
rialista, condição fundamental para a afirmação e a preservação 
da nossa independência. 

Repudiando toda e qualquer pressão exterior tendente a im­
,por-nos comportamentos definidos por outrem, a independência 
de pensamento e dE' ação constitui a aquisição maIs valiosa da 
nossa heróica luta de libertação. , 

Coerente com esta linha, a Repúblical da Gulné-Bissail não 
adere a blocos militares, não aceita no seu território a instalação 
de bases estrangeiras e age no sentido de relações de colabora­
ção com todos os povos, colaboração baseada no princípIo da 
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coexistência })acífica, não-ingerência nos assuntos internos e re­
ciproci!:Iade de vantagens. 

Graças-ao estrito respeito a esses princípios, mantemos um 
alargâdo leque de relações, o que nos permite o concurso valioso 
que nos é concedido pelos governos de vários "países. 

Sr. Presidente. 81's. Deputados e Senadores, vivemos ,uma 
situação econômica internacional caracterizada .pela' profunda '" 
desiguald~de entre os países industrializados e os ;países subde­
senvolvidos, geradora de graves ameaças para o futuro de milhões 
de seres humanos. Essa situação ~ agravada. pelOS focos de tensão 
que se multiplicam nas diversas regiões do glObo e pela desen­
freada c,?rrida aos armamentos. Sombrios presságios pairam. pois, 
sobre o mundo, apelando para a mobilização de todos em defesa 
da estabmdad~. da segurança e paz entre as nações. 

Tal é a razão da participação do meu pais nos esforços da. 
frente comum do chamado Terceiro Mundo. com vistas à instau­
ração de uma nova' ordem econômica_ internacional mais justa. 
O fato de Estados como o nosso continuarem a' ver-se privadOS 
do acesso aos progressos da eiência, da técnica e da tecnologia, . 
ao mesmo tempo que se prossegue, graças aos mecanismos eco:" 
nômicos atuais, a espoliação dos seus recursos naturais, esvazía 
do seu verdadeiro conteúdo a independência real e efetiva por 
que,-lutaram os nossos povos. . . 

, I 

No que respeita à República da Guiné-Bissau, a defesa in­
transigente do seu direito de viver numa sociedade livre da ex­
ploração do homem pelo homem é, na. linha do pensamento 
de Amilcar Cabral, indissociável da par.ticipação na luta que se 
trava: em escala planetária, pela emergência de um mundo onde 
reine a paz, a justiça e o progresso 'para 'todos os povos. 

Reencontrando-se, brasileiros e guineenses, lado k lado nesse 
terreno de combate ipor uma humanidade mais feliz, novas ra­
zões surgem para o estreitamento dos nossos laços que a História 
forjou e que temos o dever de preservar e fortalecer' ao serviço 
das gerações vindouras. .:' . 

Permitam-me, Srs. Deputados e Senadores, que reiter~ o.meu 
agradeCimento pelo convite com que me honraram e pela dife-, I 

rente atenção prestada às minhas palavras. Termino formulando 
votos para que, de algum modo, os instanterque aqui vivemos 
tenham contribuído para uma maior compreensão e uma mais' 
estreita amizade e solidariedade entre os nossos dois povos irmãos. 
(Palmas prolo~gadas.) 

, O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sr. Presidente Luiz Ca­
bral, nas justas e adequadas 'palavras proferidàs pelos represen­
~antes .do povo brasileiro ao saudarem IV. Ex.'!., nesta Casa, que 
e _a maIS repr.esentativa dos sentimentos, da opin~ão e das aspira­
çoes do BrasIl, certamente encontrou V. ~x.a os sentimentos da 
~ação b!asíleira em relação ao país de V. Ex.a Bastaria a grata 
~lrcunstancia de podermos comunicar-nos na ,mesma língua, para 
que fossem fortes os laços que nos unem e-nos aproximam. Creio, 
entretanto, que, no contexto das relações entre os nossos dois 
poyos, esta circunstância é apenas um pormenor, um detalhe: 
o Importante é que estamos unidos 'por aspirações e ideais co­
muns, que fa,zem com que a Nação brasileira, deste lado do Atlân­
tico, acompanhe com viva simpatia, com solidariedade e profun­
do interesse ~ trabalho que a nação da Guiné-Bissau realiza 
para a consolidação da sua independência e da sua prosperidade. 
Pode V. Ex.a. estar certo' de que conta. no Brasil, com um país 
amigo, prOfundamente interessado em que os illiportantes .fatos 
que marcam a vida do continente africano neste 'século se tor­
nem cada vez mais amplos e sólidos. Estes são os votos não apenas 
do Congresso brasileiro, mas, posso dizer com segurança, da Nação 
brasileira. 

,Deseja, neste 'momento, agradecer ao Sr. !Presidente do Su­
premo Tribunal Federal, ao ',Sr. Embaixador' e Ministro Saraiva 
,Guerreiro, aos Srs. Emb.aixadores, às autoridades' civis e militares 
a sua presença, que muito nos honrou. 

. 'Convido todos para que, no $alão Nobre do Senado, apresen­
tem cumprimentos ao Sr. Presidente Luís CaoraI. Convido tãm­
bém os integrantes da comissão que trouxe, a este 'recintá o Sr. 
Presidente da Guiné-Bissau, a, acompanharem S. Ex.a. até aquele 
local. (Palmas.) -', - ' , 

O SR. PRESIDEN1:1E (Luiz Viana) ~ Está encerrada a sessão. 
(Levanta:-se a sessão às 11 horas e 43 minutos.) 

ATA DA 143.a SESSÃO CONJUNTA,'EM 17.DE JUNHO DE 1980, 
-

2.1R Sessão 'Legislativa Ordi,nária, da 46.R Legislatura 

PRESID:ÊNCIA DO SR. LUIZ VIANA 

AS 18 HORAS E 30' MINUTOS, ACHAM-SE "PRESENTES OS 
SRS., SENADORES': . , 

Jorge Kalume - José Guioma:rd - Eunice Michiles - Evan­
dro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes - Jarbas Passarinlio - Alexandre Costa - Henrique de 
'La Rocque - José Sarney - Alberto Silva - Bernardino Vina -
Almir Pinto - José Lins - Mauro Benevides - Agenor Maria -
Dinarte Mariz - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton 
Cabral - Aderbal Jurema - Marcos Freire - João Lúcio - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptis­
ta - Passos Pôrto :.... Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior -
Luiz Viana -;- Dirceu Cardôso - Moacyr Dalla - Alberto Lavinas 
- Hugo Ra!l1os - Nelso Carneiro - Roberto Saturnino - Itamar 
Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Amaral Furlan-=­
Franco Montoro - Orestes Quércia - José Caixeta - Henrique 
Santillo - Lázaro Barboza - Benedito Canelas - Valdon Varjão 
- Vicente Vuolo -:- Mendes Canale - Pedro Pedrossian - Salda­
nha Derzi - Affonso Camargo - José RiClha - Leite Chaves -
Evelásio Vieira - Jaison' Barreto -'Lenoir Vargas - Paulo Bros­
sard - Pedro SiI:non - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
, Acre 

, ,Aluízio Bezerra - PMDB; Amilcar de Queiroz - 'PDS; Geraldo­
Fleming - P,MDB; Nabor Júnior - P:MDB; Nosser Almeida -
PDS; Wildy Vianna - PDS. ' 

Amazonas - , 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PUS;'Mário Frota -
PMDB; Rafael Faraco - PUS; Ubaldino Meirelles --.: PDS; Vivaldo 
Frota - PDS. I 

Pará 
Antônio Amaral - PDS; Brabo .. de Carvalho - PDS; Jader 

Barbalho - PMDB; João Menezes - PP; Jorge Arbage - PDS;­
Lúcia Viveiros - PP; Manoel Ribeiro - PDS; Néllo Lobato - PP; 
Osvaldo Melo - PDS; Sebastião Andrade - PDS. 

" ~ara~ão 

Edison Lobão - PDS; Edson Vidigal - PP; Epitácio Cafeteira 
- PMDB; Freitas Diniz - PT; João Alberto - .PDS; José Ribamar 

Maehado L PDS; Luiz Rocha - PDS; Marão Filho -;- PDS; Nagib 
Haickel,- PDS; Temístocles Teixeira; Victor Trovão - PDS; 
Vieira d l1 Silva - PDS. ' 

, Piauí 

Carlos Augusto; Correia Lima - PDS; Hugo Napoleão - ros; 
Joel Ribeiro - PDS; Ludgero Raulino - PDS; Milton Brandão 
- 'P:DS; Paulo Ferraz - PDS;Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Adauto Bezerra - PDS; Antônio Morais - PDT; Cesário Bar­
reto - ,PDS; Claudino Sales - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; 
Evandro Ayres de Moura - PDS; Figueiredo Correia - PP; Flávio 
Marcílio - PDS; Furtado Leite - PDS; Gomes da Silva - PDS; 
Haroldo Sanford - PDS; Iranildo I'ereira - PMDB; Leorne Belém 
- BDS; Manoel Gonçalves - pp; ' Marcelo Linhares - PDS; Mau­
ro Sampaio - PDS; Ossian Araripe - PDS; Paes de Andrade -
BMDB; Paulo Lustosa -:- PDS; Paulo Studart':":" PDS. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Floiêncio - PDS; Carlos Alberto; Djalmá Marinho 
. - P:DS; Henrique Eduardo Alves - PP; João, Faustino - PDS; 

Pedro Lucena - PP; Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz -' 
PDS. 

Paraíba 

Ademar' pereira - PDS; Alvaro Gaudêncio - PDS; Antônio 
Gomes - PDS; Antônio Mariz - PP; Arnaldo Lafayette -.: PDT; , 
Carneiro Arnaud - PP; Ernani Satyro - PDS; Joaci! P-ereira -' 
PDS;. Marcondes Gadelha - PMDB; Octacílio Queiroz - PMDB; 
Wilson Braga - PDS. . , ' 

Pernambuco 

. Airon Rios - PDS;, AugustO Lucena -:- PiDS; Carlos Wilson -
PP; Cristina Tavares - PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fer­
nando Lyra - PMDB; Geraldo Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira 
- PDS; João Carlos..de Carli - PDS; Joaquim Coutinho -=- PDS; 
Joaquim Guerra - PDS; José Carlos Va,sconcelos - PMDB; José 
Mendonça Bezerra - PDS; Josias Leite - PDS; Marcus Cunha 
- PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswaldo Coelho - PDS; Pedro 
Corrêa - 'PDS; Ricardo Fiuza - PDS; Roberto Freire - PMDB; 
Sérgio Murilo - PDT; Thales Ramalho - PP. -
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Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Antônio Ferreira - PDS; Divaldo 
Surua~y - PDS; Geraldo Bulhõe:;; José Costa - PMDB; Mendon­
ça Neto - PMDB: Murilo Mendes - PDT. 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS: Celso Carvalho - PP: Francisco 
Rollemberg - PDS: Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz 
- PDS; Tertuliano Azevedo - PP. 

Bahia 

Afl'Ís!o Vieira Lima - PDS: Angelo Magalhães - PDS; Carlos 
Sant'Anna - PP; Djalma Bessa - PDS; Elquisson Soares -
PMDB; Fernando Magalhães - PDS; Francisco Benjamim - PD'3; 
Frandsco Pinto - PMDB~ Henrique Brito - PDS: Hllderlco Oli­
veira; Honorato Vidnna - PDS; Horúcio Matos - PDS; Jorge 
Vianna: José Amorim - PDS; José Penedo - PDS; Leur Lomanto 
- PDS; Manoel Novaes - PDS; Marcelo Cordeiro; Menandro Mi­
nahlm - PDS; Ney Ferreira - PDS; Odulfo Domingues - PDS; 
Prisco Viana - PDS; Rayrr.undo- Urbano; Rogério Rego ~ PDS; 
Rômlllo Galvão ~ PDS: Roque Aras: Ruy Bacelar - PDS; Stoessel 
Dourado - PDS; Ubaldo Dantas - PP: Vasco Neto - PDS; Wll­
son Falcão - PDS. 

Espírito Santo 

Christlano Lopes - PDS: Feu R.osa - PDS; Gerson Camata 
PMDB: Luiz Baptista-r - PMDB: Mário Moreira PMDB; 

Max Ma uro - PMDB; Theodorico Ferraço - PDS. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - PDS; Aleir Pimenta - PP: Alvaro Valle -
PDS; Benjamim Farah - PP: Célio Borja - PDS;_ Celso P~çanha 
- PMDB: Daniel Silva - PP; Darcmo Ayres - PDS; Daso Coim­
bra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Edison Khair - PT: Felippt" 
Penna - PP; Florim Coutinho; Hydekel Freitas - PDS; Joel Lima 
-PP: JO de Araújo Jorge-PDT: Jorge Cury-PTB: Jorge Gama 
- PMDB; Jorge Moura - PP: José Frejat - PDT; José Maria de 
Carvalho - PMDB; José Maurício - PDT; José Torres - PDS; 
Lázaro Carvalho - PP: Léo Simé('s - PDS; Leônidas Sampaio -
PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Mar Dowel Leite de Castro - PP; 
Marcello Cerquelra - PMDB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio 
Macedo - PP: .Miro Teixeira - PP; Modesto da Silveira - PMDB; 
O:.mar Leitão - PDS; Oswaldo Lima - PMDB; Paulo Rattes -
PMDB; Paulo Torres - PP: Pedro Faria - PP: Peixoto Filho -
PP: Pérlcles Gonçalves - PP; Rubem Dourado - PP; Rubem 
Medina - PP: Saramago Pinheiro - PDS: Simão Sessim - PDS; 
Walter Silva - PMDB. -

Minas Gerais 

Aécio Cunha - PDS: Altair Chagas - PDS; Batista Miranda; 
Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes - PDS: Bonifácio de Andrada 
- PDS; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS: Christóvam 
Chiaradia - PDS; Dario Tavares - PDS: Delson Scarano - PDS; 
Edgard Amorim - PMDB; Edllson Lamartine Mendes - PDS: 
Fued Dlb - PMDB; Genival Tourinho - PDT: Hélio Garcia -
PP; Homero Santos - PDS; Hugo Rodrigues da Cunha - PDS; 
Humberto Souto - PDS; Jairo Magalhães - PDS. João Herculino 
- PMDB; Jorge Ferraz - PP: Jorge Vargas - PP; José Carlos 
Fagundes - PDS: Juarez Batista - PP: Júnia Marlse: Leopoldo 
Bessone - PP; Luiz Baccarini - PP; Luiz Leal - PP: Luiz Vas­
concellos - PDS; Magalhães Pinto - PP: Melo Freire - PP; 
Moacir Lopes - PDS; Navarro Vieira FIlho - PDS; Newton Car­
doso - PP~ Nogueira de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga -
PMDB: Raul Bernardo - PDS; Renato Azeredo - PP; Ronan Tito 
- PMDB: Rosemburgo Romano - PP: Sílvio Abreu Jr. - PP: 
Tarcísio Delgado - PMDB; Telêmaco Pompel - PDS; Vicente 
Guabiroba - PDS. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; 
Airton Sandoval - PMDB; Airton Soar:es - PT; Alcides Francls-­
cato - PDS; Alberto Goldman - PMDB; Antônio Morimoto -
PDS: Antônio Russo - PMDB; Antônio Zacharias - PDS; Athiê 
Coury - PDS; Audállo Dantas - PMDB; Aurélio Peres - PMDB; 
Baldaecl Filho - PDS: Benedito Mareilio - PT; Bezerra de Melo 
- PDS; Caio Pompeu - PP; Cantídio Sampaio - PDS; Cardoso 
Alves - PMDB: Cardoso de Almpida - PDS; Carlos Nelson -
PMDB; Del Bosco Amaral - PMDB. Diogo Nomurà - PDS; Eras~ 
mo Dias - PDS' Flávio Chaves - PMDB: Francisco Leão - PDS: 
Freitas Nobre .-:.. PMDB; Gióia Júnior - PDS; Henrique Turner. 
- PDS: Herbêrt Levy - PP; Horácio Ortiz - PMDB: Israel Dias­
Novaes - PMDB; JaylO Maltoni - PDS; João Arruda - PDS; 
João Cunha - PT; Jorge Paulo - PDS; José Camargo - PDS; 
José de Castro Coimbra-PDS; MáriO Hato - PMDB; Natal GaIe 
- PDS; Octacíllo Almeida - PMDB. Octávio Torrecilla - PDS; 
Pacheco Chave" - PMDB; Pedro Carola - PDS; Pedro Geraldo 
Costa - PDS; Ralph Biasi - PMDB; Roberto Carvalho - PDS; 

Ruy Côdo: Salvador Jlllianelli - PDS; Santilll Sobrinho - PMDB; 
Tidei de Lima - PMDB: Ulysses Guimarães - PMDB; Valter Gar­
cia - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santlllo - PT; Anísio de Souza - PDS; Fernando 
Cunha - PMDB; Francisco Castro: Genésio de Barros - PDS; 
Guido Arantes - PDS; Hélio Levy - PDS; Iram Saraiva -
P:MDB; Iturival Nascimento - PMDB; José Freire - PMDB: 
Paulo Borges - PMDB; Rezende Monteiro - PDS: Siqueira Cam­
pos - PDS; Wilmar Guimarães - PDS. 

Mato Grosso 

Correa da Costa; Carlos Bezerra - PMDB; Cristino Cortes -
PDS; Gilson de Barros - PMDB: Júlio Campos - PDS: Lourem­
berg Nunes Rocha - PP; Milton- Figueiredo - PP. 

1\Iato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT: Leite Schmidt - PDS; Levy 
Dias - PMDB: Ruben Figueiró - PDS; Ubaldo Barém - PDS; 
Walter de Castro. 

Paraná 

Adriano Valente - .PDS; Alvaro Dias - PMDB; Alipio Car­
valho - PDS; Amadeu Geara - PMDB: Antônio Annibelli: An­
tônio Mazurek - PDS; Antônio-Ueno - PDS; Ary Kffuri - PDS; 
Aroldo Moletta - PDS; Borges da Silveira - PP: Braga Ramos 
- PDS; Ernesto Dall'Oglio - PMDB; Euclides Scalco - PMDB: 
Heitor Alencar Furtado - PMDB: Hélio Duque - PMDB; Hermes 
Macedo - PDS; Igo Losso - PDS; ítalo Conti-PDS; Lúcio Cion! 
- PDS; Mário Stamm - PDS; Maurício Fruet - PMDB; Nivaldo 
Kruger - PMDB; Norton Macedo - PDS: OUvir Gabardo -
PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo Marques - PMDB; Paulo 
Pimentel - PDS; Pedro Sampaio - PP: Roberto Galvani - PDS; 
Sebastião ROdrigues Júnior - PMDB: Vilela de Magalhães - PP; 
Walber Guimarães - PP: Waldmir Belinati - PDS. 

Santa Catarbia 
Adhemar Ghlsi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo 

Schmitt - PP; Artenir Werner - PDS; Ernesto de Marco -
PML'B; Evaldo Amaral - PDS; Francisco Libardoni - PMDB; 
João Linhares - PP: Juarez Furtado - PMDB; Luiz Cechinel -
PT: Mendes de Melo - PP; Nelson Morro - PDS: Pedro Collin 
- PpS; Pedro Ivo - P:MDB; Victor Fontana - PDS; Walmor de 
Luca - -PMDB. 

Rio Grande do Sul 
Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; 

Alceu Collares - PDT; Aldo Fagundes - P.MDB; Alexandre Ma­
chado - PDS; Aluízio Paraguassu - PDT; Ary Alcântara - PDS; 
Cardoso Fregapani; Carlos Chiarelli - PDS: Carlos Santos -
PMDB; Cláudio Strassburger - PDS; Darcy Pozza - PDS; Eloar 
Guaz-elli - PMDB; Eloy Lenzi - PDT: Fernando Gonçalves -
'PDS; Getúlio Dias - PDT: Harry Sauer; Hugo Mardini - PDS: 
Jairo Brum - PMDB; João Gilberto - PMDB; Jorge Uequed -
PMDB; Júlio Costamilan - PMDB: Lidovino Fanton - PDT: 
Magnus Guimarães - PDT; Nelson Marchezan - PDS; Odacir 
Klein - PMDB; Pedro Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; 
Telmo Kirst - PDS; Túlio Barcellos - PDS; Waldir Walter -
PMDB. 

Amapá 

Antônio Pontes '- PDS; Paulo Guerra - PDS. 
Roitdõnia 

JerônImo Santa - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - As listas de presença 

acusam o comparecimento de 6·2 Srs. Senadores e 409 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunica~ões. con­
cedo a palavra ao nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO CPP - &T. Pronuncia. o seguinte dis­
curso.1 - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, no dia 20 de maio 
próximo passado ocupei esta tribuna para ressaltar o substan­
cioso trabalho desenvolvido pelo Ministério da Aeronáutica. atra­
vés do Instituto de Atividades EspaCiais do Centro Técnico Aeroes­
pacial de São José dos Campos, São Paulo. louvando na oportu­
nidade o alto espírito público o patriotismo, a devoção e a 
capacidade profissional do Ministro Délio Jardim de Matc?s. do 
Brigadeiro-do-Ar Hugo de Oliveira Piva. Diretor do Centro T,'cnlco 
Aeroespacial. e de todos os integrantes da conceituada Instituição, 
do mais graduado servidor ao mais modesto operário. pelo muito 
que têm contribuído para o aperfeiçoamento da aviação brasileira, 
abrindo os caminhos para um trabalho fecundo em _benefício do 
futuro, afim de que o Brasil seja uma Nação bem próxima dos 
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anseios de Santos Dumont e Eduardo Gomes. com um trabalho 
que a todos é!3tá unindo, e empolgando nesta hora grave por qUl! 
passa o País. . 

Pois bem, ciente desse pronunciamento, o operoso Diretor do 
Centro Técnico AeroespaCial do Instituto de Atividades Espaciais 
honrou-me com uma expressiva carta de agradecimento. que 
passo a ler, para que integre este p,ronunciamento: 

"Exmo Senhor 
Foi com grande emoção que li o pronunciamento. de V. Ex.'" 
do dia 20 de maio de 1980 no Congresso Nacional. . 
As r'eferênclas tão elogiosas ao Instituto de Atividades 
Espaeiais (lAE) e à minha pessoa me encheram de sa-

. . tisfação, orgulho e vaidade. tanto pelo seu teor como pela 
importância do ambiente onde foram pronunciadas. 
Iniciativas como essa renovam o nosso entusiasmo na luta, 
às vezes ingrata, em busca de novos caminhos, novas so­
luções e novos produtos ,para o progresso de nossa Pátria 
e bem-estar de nossos concidadãos. Iniciativas como essa 
são um enorme estímulo nos momentos difíceis e uma 
grande alegria nos momentos descontraídos. Iniciativas 
como essa nos enchem de vaidade e, ao mesmo tempo, 
carregam-nos de, responsabilidade, pois nos fazem saber 
que gente muito importante neste País se interessa pelo 
nosso trabalho e acompanha com carinho os nossos passos. 
Os militares, cientistas, engenheiros, técnicos e demais ser­
vidores do lAE se unem, pois, a mim para, juntos, expres­
sarmos a V. Ex.a os nossos mais sinceros agradecimentos 
por tão simpático gesto. 
Corri um grande e respeitoso abraço,. despeço-me. 
Muito atenciosamente - Brig.-do-Ar Hugo de Oliveira Piva, ' 
Diretor." . ~ 

Era ó que t,inha a dizer." 
O SR. PRESIDENTE (Luis Viana) - Tem a palavra o Depu­

tado Del Bosco Amaral. 
O SR. DEL BOSCO AMARAL ('PMDB ~ SP. Sem revisão do 

,.orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, lanço um apelo aOS 
membros do Congresso Nacional no sentido de que, após esta ses­
são, mantenham-se em vigília acompanhando os grevistas da TV 
Tupi que se encontram no chamado Salão Negro. Segundo infor­
mações não oficiais. mas que poderão ser confirmadas pelo Pre­
sidente do Congresso Nacional, a direção deste Parlamento não 
permitiria que estes homens, que venceram na Justiça do Trabalh() 
"mas não recebem seus salários há ,vários meses - e, quando o 
recebem, é com cheque sem fundo - aqui permanecessem: seriam 
barrados ou expulSOS das dependências do Congresso. 

Lanço aqui um apelo ao ,Senaaor Luiz Viana no sentido de que 
alie-se a nós nesta missão, que não é de impor a desordem. mas 
simplesmente de trazer ao coIihecimento do País um fato gravís­
simo que está a ocorrer. 

Sr. Presidente, Srs. CongreSSistas, a Polícia em São Paulo re­
primiu valendo-se da decisão de um Tribunal. a greve dos meta­
lúrgicos. Esta greve que está aí é uma- greve de fome, pois que .os 
maus patrões da TV Tupi não pagam salários àqueles empregados, 
que já assistiram à morte de' quatro de seus companheiros. 

Lanço um apelo aos Congressistas, não em termos de desordem, 
mas em termos de manutenção da ordem, para que hoje façamos 
uma Vigília permanente junto aos grevistas da fome da TV Tupi, 
para evitar qualquer desatino por parte da: direção do Congresso 
Nacional. Mas tenho certeza de que.' antes que meu apelo seja 
atendido. o nobre Senador, que preside o Congresso Nacional, há 
de compreender que os greVistas aqui vieram simplesmente impe­
lidos pela necessidade de chamar a atenção da Nação para o que 
lhes é infligido por uma empresa que, infelizmente, é dirigida por 
um 'Senador, ainda que "biônico", o Senador João ,Calmon. 

Desta forma, reno~o o apelO para u~a: vigília ·permanente' 
hoje. evitando a expulsão. das dependências da Casa do 'povo, dos 
grevistas da 'DV Tupi. 

O SR. PRESIDENTE (tliuiz Viana) - Com a palavra o Sr. 
DeputadO AudáIío Da!ltas. o"::' 

O SR. AUDA<LIO DANTAS (PMDB - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, ocupo esta tribu.la 
para repetir o apelo feito há poucos instantes pelo nobre DC'pu­
ta do Del Bosco Amaral, no sentido, primeiro,· de que a Presidi'nl'Ía 
do Congresso Nacional considere ° estaáo de comoção em qUe se 
encontram mais de 70 trabalhadores da Rede Tupi de São r.tU.o, 
que há 5 meses não recebem os seus salários e que há mais 0(' tom 
mês e meio se encontram em greve legal sem que nenhuma aut~­
ridade da República se tenha dado sequer ao trabalho de transmI­
tir uma palavra de esperança a esses trabalhadores, como ~e a 
sua missão fosse apenas reprimir os trabalhadores em greve I'on-
siderada ilegal. • . 

É dramática a situação desses trabalhadores da Rede Tupi. 
. que se encontram nesse momento em greve de fome. em depen­

dência do Congresso Nacional, desde as 16,00 h da tarde.' Como 
Parlamentar. estou acoll;lpanhando esses trabalhadores. 

Tive oportunidade. Sr. Presidente, de dialogar com o Sr. Pre­
sidente da Câmara dos Deputados sobre a situação. Procurei, acom­
panhado de outros Parlamentares, o Sr: presidente do Congresso 
Nacional, que, infelizmente, não se encontrava na Casa, e apro­
veito o momento por fazer o apeIo. Argumenta-se quê o Regimento 
não permitiria essa -permanênCia, mas estou aqui 'para testemu­
nhar, como estão outros Parlamentares, que em outras situações, 
como durante a votação da anistia, a votação da eX!tinção dos 
partidos, mesmo quando havia sessão, representantes de -grupos 
sociais permaneceram nas dependênCias do Congresso . 

Portanto, não seria abrir nenhuma exceção permitir que esses 
trabalhadores aqui permaneçam. mesmo porque as suas famílias 
se ençontram em São Paulo; mais de 900 famílias, que passam fome 
há mais de 2 meses. É preciso que se entenda o sentido da vinda 
desses homens a esta Ca,sa. Segundo. eles, não foram a outro lugar 
porque confiavam em '-quê aqui teriam guarida, porque esta é a 
Casa do povo. Sabemos que aqui já botaram os pés 'outros que não 
eram representantes legítimos do povo. ~ 

- Portanto, em nome desses que considero trabalhadores e par­
cela do povo. apelo a V. Ex.~, Sr. Presidente, no sentido de que, 
tendo em vista as exceções havidas, permita a permanênCia des­
ses trabalhadores, hoje, nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (-Luiz Viana) Tem 'a palaua o nobre 
Deputado Maurício Fruet. 

O SR. l\IAURíCIO FRUET (~l\IDB - PR. Pronuncia'o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente Srs. Congressistas, a sistemática tribu­
tária impla.ntada no Pais a partir da Emenda Constitucional n.o 
18, de 1.0 de dezembro de 1965, ao lado de outras medidas de cará­
ter político-administrativú, vem ensejando Ul~a indesejável cen­
tralização do poder ,arrecadador na União, em detrimento dos 
Estados e Municípios,: minando os alicerces do sistema federativo. 
em favor do Governo IFederal, a cada dia maIs forte' e poderoso. 

. Em verdade, o sentido centralizador da União com relação aos 
Estados e Municípios, -no que respeita à propriedade do produto da 
arrecadação dos tributos, constitui-se .no grande instrumento ge­
rador dàs desigualdades regionais e desgastador dã regime federado, 
hoje apenas formalmente existente no País. À União cabe o grosso 
da arecadação tributária nacional, ficando os Estados e MunicípiOS 
à mercê dos favores e vantagens que lhes poderão ou não ser con­
cedidos, em função de critérios essencialmente políticos. 

De fato. à União cabe 65% da totalidade dos tributos arreca­
dados; aos Estados, 23% e aos Municípios, apenas 12%, nesses 
percentuais inseridas as quotas dos fundo.s de partiCipação e de 
distribuiçãú, inclusive dos impostos especiais, como os incidentes 
sobre combustíveis energia elétrica e minerais. 

Nesse contexto. a fim de que sejam atenuadas as desigualdades 
regionais e seja restaurado, no Brasil, {) regime federativo. im­
põe-se a 'realização de uma profunda reforma tributária. que per­
mita aos Estados e Municípios um aumento substancial em seu 
poder arre~adador, única fórmula que lhes ensejará um mínimo de 
auton<?mia político-administrativa, pressuposto da Federação. 

Outro aspecto sumamente injusto, sob o pOIlto de vista social, 
da sistemática tributária nacjonal, é o relativo ao grande volume 
de impostos indiretos, que gravam os bens preponderantemente 
consumidos pela população de menor renda. 

Os impostos indiretos, como o l'CM e o IíPI, igualam os consu­
midores, independentemente' de seu nível de renda. atingindo. 
evidentemente, as .pessoas de m.enores recursos, que pagam por ' 
um mesmo bem o mesmo tributo devido por pessoas abastadas. 

Aliás, ° grande volume de impostos existentes no Brasil é pro­
veniente de tributos indiretos, atingindo dois terços da receita tri­
butária total, ficando o imposto direto, que grava a renda e a ri­
queza, com apenas um terço do total arrecadado. , 

É de fundamental importância, por conseguinte"a transferência 
,de arrecadação de impostos indiretos para impostos diretos, a fim 

de que se atinja as rendas maiores e os patrimônios mais volu­
mosos, diminuindo-se a carga tributária que atinge' as classes de 
menor poder aquisitivo. 

iJ 

É de ressaltar-se que uma das características da política tri­
butária dos países mais desenvolvidos é, exa.tamente, ter a sua 
receita tributária formada, em maior parcela.' pelos impostos di­
retos. cobrando mais tributos dos ricos e menos dos pobres. No 
Brasil> ocorre precisamente o contrário, o que configura fator pre­
ponderante na desigual distribuição da Tend.'t. 

Nesse sentido. é vital que as alíquotas do 10M e do IíPI in­
cidentes sobre produtos básicos sejam reduzidas ou'mesmo elimi­
nadas, aumentando-se correspondentemente as que gravam pro­
dutos' supérfluos. Simultaneamente', deverão ser majorados os im-
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postos diretos, particularmente os que incidem sobre rendimentos 
elevados, propriedades e terras ociosas. . 

Enfim, a Nação está a exigir u!Jla reforma tributár!a de pro­
fundidade que melhor distribua o produto da arrecadaçao entre a 
União, Estados e Municípios, transferindo a carga dos tributos in­
diretos para os impostos diretos. 

São essas, fundamentalmente, as sugestões que desejamo", 
apresentar e que esperamos mereçam estudo por parte das autori­
dades financeiras. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra o nobre 
Deputado Albérico Cordeiro. 

O SR. ALBÉRICO CORDEIRO (PDS - AL. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, Vereadores de todo o 
Pais, representando as lideranças municipais brasileiras, _estão 
reunidos em Brasilia, para, durante o dia de hoje e amanha, de­
Enir a posição das lideranças dos Municípiqs b~sileiros. quanto à 
prorrogação de mandatos. Os Vereadores, que ~st.ao reumdo~ pesta 
Casa distribuíram agora uma nota oficial defmmdo a poslçao de 
mais 'de 50 mil Edls do Brasil inteiro, que leio para que conste, dos 
Anais do Congresso Nacional. Eis a nota; 

'~A União dos Vereadores do Brasil, pela sua _Executiva 
Nacional e pelos Presidentes das Uniões Esta~uais, r~uni­
dos em Brasilia, dando cumprimento ao deliberado pelo 
XV Encontro Nacional, realizado em Recife, lançam o se­
guinte Manifesto, com relação ao impasse criado pela im­
possibilidade da realização de eleições municipais a 15 de 
novembro deste ano. 

Manifesto 
Considerando a realidade político-jurídica por que passa 
a Nação ante a inviabilidade de cumprimento do calendá­
rio eleitoral que enfrenta dificuldades intransponíveis face 
a prazos exíguos determinados por lei; 
considerando o fato de que a eleição próxima se trava a 
nível municipal, onde se constitui a base partidária que 
tem no líder local, representado pelo Prefeito e pelo Ve­
reador, seus artífices mais efetivos e constantes; 
considerando a necessidade de que todas as correntes par­
tidárias devam mobilizar a opinião política para a estru­
turação de todos os Partidos. neste momento de retomada 
da vida democrática nacional, à luz do pluripartidarismo 
emergente; 
considerando o constante cobrar de todo o eleitorado da 
Nação, com relação ao ealendárlo eleitoral próximo e a 
responsabilidade direta do Congresso em definir os novos 
rumos; 
considerando o receio que se tem ante a inexistência de 
uma definição em tempo hábil, determinando, assim, um 
vácuo de representação que ensejaria a mecUda mais trá­
gica e antidemocrática que poderia ocorrer, ou seja, a in­
tervenção, por todos repudiada, impõe-se sejam seus pré­
requisitos inviabilizados da forma mais ágil possível; 
finalmente, os Vereadores brasileiros entendem que se ,faz 
necessária neste momento a tomada imediata de defini­
ção legal, via Congresso, e advogam a aprovação da Emen­
da Anísio de Souza, como forma mais adequada para so­
lucionar a problemática em pauta." 

'Era o -que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE ('Luiz Viana) - Tem a :palavra o Depu­

tado Milton Brandão. 
O SR.lUíLTON BRANDAO (PDS - PIo Sem revisão do orador.) 

- Sr. -Presidente, Srs. Congressistas, a seca continua campeando 
no Nordeste. As populações aflitas, abandonadas, deixam as terras 
em busca de outras regiões do País. 

Temos recebido manifestações em favor daquela gente. Notícias 
nos dão conta de que os bancos oficiais estão aparelhados para 
financiar a pequena propriedade e até mesmo a média propriedade 
e, ainda, de que frentes de emergência estão sendo organizadas 
para deter as populações do Nordeste no local onde habitam. 
Todavia, queremos registrar que tais proviciências são paliativas, 
sem consistência, não oferecendo nenhuma garantia no ·sentido 
de que habitantes daquela área permaneçam nas fazendas, nos 
sítios. nas nossas terras, enfim. Elas estão se deslocando para as 
grandes áreas do Brasil, principalmente para as Capitais, e esse 
deslocamento desorientado, desorganizado, essa transferência de 
uma mão-de-obra não qualificada vem agravar o desajustamento 
social existente no Brasil, em especial nas principais ciciades. 
aumentando o sofrimento dessas populações. 

Queremos apelar ao Presidente João FigueiredO, ao Ministro 
MárIo Andreazza, do Interior, ao Ministro Delfim Netto, do Pla­
nejamento, a fim de que tomem medidas adequadas à situação, 
juntamente com os órgãos creditícios do Pais, os bancos oficials, 

especialmente o Banco do Brasil, que tem, aliás, criado agênCias 
e postos avançados em muitos pontos do Nordeste. Dêvo, a propó­
sito, é.izer que o crédito, o numerário enviado para aquelas agên­
cias não atende satisfatoriamente os programas, não é suficiente 
para os que procuram o banco para obte,nção desses financiamen­
tos anunciados pela imprensa e pelo próprio Governo. 

Este registro o faço lamentando por ver o que se está pas­
sando no Nordeste, que novamente enfrenta a fome, a miséria 
e a dor. 

Os centros de estudos meteorológicos estão fazendo pesquisas 
e apresentando observações que nos levam à previsão de um baixo 
índice de chuvas nos próximos anos. Ao mesmo tempo, oferecem 
sugestões para combater o flagelo e também para assegurar a per­
manência das populações do Polígno d~s Secas no seu habitat. 

Evidencia-se, assim, que não há mistérios, tampouco dificul­
dades para a solução do problema. O que tem havido é tão-somente 
ausência de prOVidências concretas para enfrentar a crise e extin­
guir o mal qUê nos persegue há séculos. num verdadeiro desafio aos 
homens públicos do Pais, que não podem continuar insensíveis e 
até indiferentes a ocorrências tão graves e vergonhosas. 

A realidade é que os estabelecimentos de crédito oficiais não 
dispõem de recursos para atender à demanda de projetos ou às 
frentes de serviços. Na verdade as notícias transmItidas ao Presi­
dente João Figueiredo não são verazes. Oportunamente voltaremos 
ao assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Com a palavra o nobre 
Deputado Ruy Côdo. I -

O SR. RuY CôDO (SP. S.eni revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Congressistas, no domingo passado, tivemos a oportu­
nidade de visitar, juntamente com o Prefeito de !tu, Vereadores e 
autoridades locais, o depósito de lixo atômico que foi instalado 
naquela cidade, embora sem autorização da CETESP nem da Pre­
feitura local. O fato criou um problema seriíssimo, porque é um 
depósito secreto. Lá não pudemos entrar, foi impedida a visita 
de um Deputado Federal ao local. Mas verificamos que nas laterais. 
que estão totalmente abertas, existe uma escola, construída ao 
lado do ribeirão que fornece água à cidade. Trata-se de um perigo 
para a população local, e quem diz isso não sou eu, Sr. Presidente, 
mas o físico da UNICAMP, depOis de feita a análise do lixo atômico. 
Por esta razão formulamos. hoje, um requerimento dirigido ao 
Presidente da CPI da Energia Nuclear do Senado Federal, vazado 
nos seguintes termos: 

"Brasília, 17 -de junhO de 1980 

Exmo. Sr. Presidente da CPI de Energia-Nuclear do Se­
nado Federal 

Tenho a elevada honra de me dirigir a V. Ex.a. para expor 
e ao final solicitar o seguinte: 

L Itu, cidade sobejamente conhecida dos brasileiros, pela 
pUjança do seu povo e pela sua história politica, pois foi 
ali que os convencionais ituanos semearam a RepÚblica, 
hoje vive abraçada a um problema muito sério; 

2. O Prefeito da Cidade, Olavo Volpato, diante das de­
núncias do Vereador Prof. Benedito Amauri Christofoletti. 
conforme Xerox do ofício anexo, encaminhou o problema 
às autoridades da CEI'ESB e do Instituto de Energia Atô­
mica ou NUCLEBRáS, a fIm de que houvesse uma mani­
festação tranqüilizadora sobre o Depósito de Lixo Atômico, 
até então secreto, localizado no MunicipIo. 

3. O referido depósito foi construido sem autorização da 
CETESB, e sem qualquer pronunciamento da Prefeitura, 
portanto, secreto e, além disso, próximo ao ribeirão Taqua­
ral, manancial que atende uma população de aproximada­
mente 80 mil habitantes. 

4. Na região existem várias cidades - Sorocaba, Salto, 
Porto Feliz, São Roque e Indalatuba - num total de apro-
ximadamente 500 mil habitantes. -

5. Sobre o assunto se manifestou o físico da Universidade 
de Campinas, Dr. Rogério César de Cerqueira Leite, que,. 
ao.1evàntar as análises, considerou o material perigoso para 
a população. Vide jornal A Vc-z de ltu de 14 do corrente 
anexo. -

Diante do exposto, solicito' à V. Ex.a, Sr. Presidente, seja, 
ouvido o douto Plená.rio dessa Comissão de Inquérito, con­
vocado o Prefeito de rtu, Olavo Volpato, para depor sobre 
o assunto que hoje preocupa a cidade inteira e a região. 
Certo da atenção ao pedido ora formulado, acreditamos 
que. após as consultas às autoridades de !tu, novos caml-
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nhos e 'lugàr adequado' àquele, depósito de lixo serão es­
'colhidos .. 

Atenciosamen te 
Ruy Côdo ' 

Deputado.lfederal" 

·limo. Sr. Prefeito Municipal de Itu 
'Nesta 

I 

Considerando a intenção e obrigação de salvaguardar os 
interesses e segurança de todos os munícipes, conforme 
atribuição da ~ei Orgânica dos Múnicipios;,,' .' 

considerando que, a radioatividade pode provocar efeitos 
danosos nos seres vivos, em razão do tipo de radiação, da 
quantidadé, da natureza química do material; quer seja 
pela absorção através da pele, por inalação ou mesmo por 
ingestão; , ' 

considerando a preocupaçã() 'quánto a uma suposta exis­
tência de radioatividade em material 'que está sendo de­
positado em propriedade da entidade USAM, na Estrada 
do Botochil!., no Município de Itu; 

c0'o1siderando que os-reservatórios desse material estão pró­
ximos à bada do ribeirão Taquaral, que é o afluente do 
.rio Pirapitingui, importante manancial de água que serve 
a cidade de Itu; . 
considerando que, caso venha 'a se confirmar a existência 
de material dito radioativo, poderia vir a ter toda popula­
ção riscos e danos biológicos consineráveis; em razão da 
fixação e condução em microorganismos da radiação su-
postamente existente; . 
diante dos considerandos, mui respeitosamemte solicito ao 
Sr, Chefe do Poder Executivo Municipal que através de 
órgãos competentes - CETESB, rhstituto de Energia Atô­
mica ou NUCLEBRAS - de forma sigilosa, para não pro­
vocar pânico fndevido e apreensão entre ÇlS municipes; 
solicite então um parecer, para então tomar- as medidas 
necessárias para a segurança e tranqüilidade- do povo 
ituano. 

Itu, 1.° de 'agosto de 1979. - Prof. Benedito Amauri-Chris~ 
tofoletti - RG. 3.899.'507." ~ ~ 

"Em artigo putilicado na "Folha de S. PaUlo" de on­
tem, sexta-feira, o físico Rogério César de Cerqueira Lei­
te, da Universidade de Campinas, revela os resultados das 
análises que procedeu, cofl). _auxílio de outros especi.alistãs, 
em, amostras do'matérial depositado no Botuxim. ,As amos­
tras foram recolhidas' sábado' passado por rêpõrteres do 
"Jornal de Hoje". de Campinas. e entregues ao Professor 
!RogériO de Carqueira L'ei,te. E o que revelaram as 'análises 
,contra:ria el1L parte _ as informações prestadas pela 
OETESB, que'tambéin analisou O material. Pelo menos, num 
ponto: segundo o físico, o m!aJterial representa perigo,para 
a população, ao contrário do que disse o Presidente da' 
ONEN.-, ' 

Escreve o Professor Rogério Cerqueira Leite: "Amos­
tras do material ra:diativo "extraído dos depósitos de Itu, 
foram examinadas por um grupo de cientistas e' técnicos 
de São Paulo. 'Foram feitas -medidas de composição quí­
mica e nível de -radiação, assim como afiálise espectroscó­
pica. Os l;-esultados são consistentes, com informações· for­
necidas pela NUCLEMON e pela Comissão Nacional de 
Energia N~clear, no que concerne ao teor de, urânio e de 

,tório residual." . , 

-' "O que - Continua ...:.... e~tretanto, nãO' confere com as 
afirmaçQes do Governo, é a afirmação de que o depósito 
não a1}resenta 'perigos para a população locaL" : , -

O físico Cerqueira Leite cita depois as medidas de ra­
diatividade resultantes das análises, pamargumentar: 
"Conseqüentemente, o material' apelidado torta 2 e que 
está sendo. estocado em Itu, apresenta um grau de pe­
ri<eúlosidade apreciável. -Os dados espectroscópicos são coe": 
rentes não apenas com as informações do Governo. como 
também com medidas diretas de radiação já efetuadas 
no material 'pela mesma equipe.", 

"Esses dados permitem concluir que' há periculosida­
de para aqueles que ma:nipúlam o pó. e que contato~ pro-
longados ta:mbém envolvem perigos." , 

Prossegue o físico: "No ano passado, de acordo com 
informacões de moradores da vizinhanca, a OETESB teria 
imposto -à subsidiária da NUCLEBRÁS;' algumas providên-. 
cias. Foi então o local cercado e_ o material coloca-do em 
casamatas ae cimento armado. Antes, porém, crianças brin-

cavam livremente no local, e mesmo há poucos dias. foi 
possível a jornalistas coletar livremente amostras pa:ra 
exame." 

"O perigo maior, advém, entretanto, da possibilidade 
desse material atingir o lençol freático e mesmo um ribei­
rão que existe nas imediações. Cadeias de alimentos ten­
dem a acumular material r.adiativo. Peixes e plantas aquá­
ticas concentram esses elementos radiativos até n~vei.s ex­
tremamente elevados." 

<No final de seu artigo, RogériO Cerqueira Leite, sin­
, tetiza .as conclusões que tira das análises efetuadas: "Es­
- pera-se que o Governo tome medidas urgent'es p!aJva mo­
nitorar o lençol freático e as águas vizinhas, principal­
mente durante, o período de chuvas e ventos. Dever-se-á, 
também, submeter a exame médico periódico todos os tra­
balhadorés, assim como os ex-trabalhadores da usina. Me­
didas de ·ratiatividade devem ser feitas nas usinas e no 
depósito de litu e considerar-se seriamente a possibilida-
de de remove-lo para região_ menos populosa.!' -
, Há poucos metros dos depósitos que guardam o ma­

terial radiativo que todos estão chamando de lixo atômi­
co, moram duas ,pessoas. Viv'em ali há muito tempo e na 
maior tranqüilidade, sem demonstrar 'a _mínima preocupa­

~ ção com o "perigo" ~ que todo mundo es~á temendo. "Seu" 
Raimundo e sua esposa moram no próprio terreno da 
~ompanhia Brasileirfl. de !ecnologi~ Nuclear. 

Ele não aparenta preocupação também pelO fato de 
estar agora "famoso". com jornalistas e cinegrafistas che­
gando diariamente para conv"ersar sobre .aquele "lixo" que 
está enterrado 'ali, praticamente no quintal de sua casa, 
E ·o.té elogia' "a educação e a compreensão" do pe·ssoal da 
imprensa. 

Sobre o perigo, "seu" Raimúndo diz: "Olha, eu moro 
aqui faz tempo, e dizer que i&80 faz mal eu não acredi­
to, pois até agora não tive qualquer problema de saúde, 
não percebi ·nada." Na última segunda-feira, ele esteve 
em São Paulo, na Usina Sa.nto Amaro, que deposita o ma­
terial ali no Botuxim. E afirma, sem convencer muito, 
CJ:l!e não recebeu nenhum!aJ orientação especial de seus che­
fes, agora que as denúncias sobre'o lixo 'atômico se torna­
ram públicas. Mas tem ordem para não deixar ninguém 
ultrapassar o portão de ferro "sem autorização do pessoal 

• de São Paulo". 
,Menos de um quilômetro distante do terreno da USAM, 

ficam a estação Botuxim da FlEP ASA, uma escola de emer­
gência' e um barzinho que é ponto de encontro dos mora­
dores da vizinhança. Ali~no bar, na última quarta-feira, 
,Marcos Antônio' Soares de Carvalho,. funcionário da 
FEP ASA, que mora ao lado da estação, passa o tempo, e . 
logo o repórter puxa papo. 

Marcos' fala que "o pessoal está bast.ante preocupado, 
ainda mais ago,ra que até a televisão tem vindo aqui para 
ver esse tal de lixo ~atômico". Afinna que "aqui no 'bar a 
conversa gira' tudo em torno disso, e a gente fica ~té esne­
-rando o noticiário da televisão para saber as novidades, 
mas não sabeplOs direi,to o que está acontecendo". 

As dúvidas dé Marcos são tantãs que quem acaba 'sen­
do entrevistado é o repórter. Ele desanda a perguntar: 

, "Será mesmo que tem perigo esse noegócio? 11: verdade que 
o prefeito vai fechar a firma? Nós ouvimos falar que isso 
aí é pra fazer bomba atômica, é verdade?" E completa: 
"Se tiver mesmo algum perigo, é bom que isso fique bem 
longe daqui, pois nossas clianças brincam por todo lado 
e tem gente que bebe a água daquele ribeirão que passa 
ao lado, daqueles d()pósitos." 

Passa um pouco das 16 horas e logo tel.1IIlina a aula 
na escolinha. Em meio à algaz!aJrra da criançada, a Pro­
fessora Leonor Fernandes Nunes mostra gosto ao falar 
'SIlIn o repórter e ser fotografada. Sua preocupação tam­
bémé grande com relação ao que tem ouvido falar, "prin-

.cipa!!nen!e p,?r causa das crianças". 
Ela pergunta se o prefeito está tomando a;lguma pre­

vidência para tirar "esse negócio" dali, e diz que mais lá 
perJo do lixo atômico há unia outra escola rural, a do 
Bom Conselho. 

Ao voltarem pela estrada de terra, os repórteres até 
tendem a acreditar na observação feit·a um pouco antes 
pelo "seu" Raimundo: "0 perigo mesmo aqui é essa poei­
ra que levanta da estrada quando passa um carro; vocês 
vão ver daqui a pouco, a gargant~ enroscando." 

Era o que tinha a dizer. 
O SR: PRESIDENTE (Luiz Via:~a1 - Está encerrado o perío­

do destinadõ para breves côm.unicações. 
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Foi encaminhada à Presidência Proposta de Emenda -à Cons­
tituicão que versa sobre matéria conexa com a da Proposta n.O 56. 
de 1980. já em tramitação. 

Nos termos do ~ 5.0 do al1t. 124 do Regimento Interno da Câ­
mara dos Deputados, segundo subsidiário do Regimento Comum, 
a Presidência determina a anexação, à Proposta em andamento, 
da Proposta de Emenda à Constituição n.O 57, de 1980, que será 
lida pelo Senhor Primeiro-Secretário. 

É lida o seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N.o 57, DE 1980 
Estabelece a obrigatoriedade de aplicação, peJa União, 

de percentual mínimo de sua receita proveniente de im­
postos na manutcnl.'ão e desenvolvimento do ensino, des­
tinando-se parcela aos Estados e ao Distrito Federal para 
aplicação no ensino de 2." grau. 

&5 Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nOs 
lklrmo.:; do art. 49 da Constituição Federal. promulgam 'a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O art. 176 da COnstituição Federal passa a vi-
gorar com o acréscimo do seguint.e parágrafo: 

"§ 4.° A União aplicara anualmente, na m~nutenção {> 

desenvolvimt'nto do l'nsino. 12'J~ (doze por cento), no mí­
nimo. de- sua receita proveniente de impostos. destinando­
se, desse percentual, nunca menos de 21ft (dois por centol 
aos Estados e ao Distrito Federal, para aplicação 110 ensi­
no de 2.0 grau." 

Justificação 

O notável progresso alcançado pelas nacões neste século, graças 
ao desenvolvimento cientifico e tecnolÓgiCO, demonstrou-nos que 
a inteligência é o mais precioso bem concedido ao indivíduo, a 
energia criadora e transformadora do homem e da realidade so­
elal na qual ele está inserido. 

Não é sem r-a.zão que o Estado Brasileiro assegura aos seus 
cidadão", a conquista do ideal educacional através do art. 176 d{> 
!';ua Lei Maior: 

"Art. 176. !A educação, inspIrada no princípio da unidade 
nacional, t' nos ideais de llberdadl> e solidariedade hhma­
na. é direito de todos e dever do Estado, e será dada no 
lar e na escola." 

Para atingir a meta da escolarização universal, a.s nações pas­
.,aram a investir cada, vez mai& em educação, dando prioridade à 
Iaixa etária mais jovem: depois ao ensino profissionalizante, em 
virtude dl: sua capacidade de influir no desenvolvimento econômi­
co do país e, por fim, à educação geral de adultos. critério tam­
bém adotado pelo Brasil. 

Países altamente desenvolvidos. como os Estados Unidos, Ca­
nadá., França, Suécia, Dinamarca €' União Soviética vem Investin­
do mais de 7':ó do PNB no setor educação, embora sejam dotados 
de recursos humanos altamente quallficados e destituídos de vas­
tos t'.stratos popUlacionais st::m nenhum atendimento escolar 

O Brasil, pais de mais de 120 milhões de habitantes - a maio­
rla contida. na faixa da menoridade- - destina cada vez menor so­
ma de recursos à preparação de seus recursos humanos. Atual­
menk. aplicando pouco mais de 4% do PNB em educação, nive­
lamo-nos neste particular aos países mais atrasados da África e 
colocamo-nos abaixo de pequenas repúblicas latino-amerlcanJu;, 
como a Costa Rica e Panamá. 

A Constituição Federal de 1946, no seu art. 169 - o qual pre-
tendemos em parte restaurar - estabelecla:_ 

"Art. 169. Anualmente, a Unlào'aplicátá nunca menos de 
1O<:i e. os Estados, o Dh;trlto Federal e OS Municípios nunca 
nlt'nos de 20,;/ dá renda re..'lultnnw dos impostos na ma-
nutenção e desenvolvimento do ensino." ' 

A Constituição atual. acrescida. da Emenda Constitucional n,'> 
1. dt, 19/39, libera. a União da obrigatoriedade de investimento mí­
nimo no setor t"ducac!onal, responsablllzando-a, em contrapartida, 
pela assistência técnica t' financeira aos Estados e Distrito Fe­
deral: 

"Art, 177. Os Estados e o Distrito Federal organizarão 
seus sistemas de ensino, e a União, o dos Territórios, assim 
como o sistema federal, qut' tt'rá carâtel" supletivo e se 
cstenderà a. todo o Pais, nos estritos limites doas deficiên­
cias locai.,. 

§ 1.0 A UnIão prestará assistência técnica e financeira aos 
Estados e ao Dist.rito Federal para desenvolvimento de seus 
sistema;; de ensino." 

Essa assistência implica em elevados dispêndios públicos, vo­
lume qUê devE' amp1iar-se à medida que cresce a população escola­
rlzavt-l e ;;ê diversificam as necessidades educaciç>nais. 

Tendo em vista o crescimento da demanda por mais e melhor 
educação. propomos a utilização de percentual mínimo correspon­
dentt' a 12<"', (doze- por cento I da receita federal proveniente de 
impostos. tal comQ ocorria quando da vigência do art. 92 da Lei 
n,o 4.024, de 1.961, dispositivo revogado por força da Lei n.o 5.692, 
de 1971. 

"Art. 92. A União aplicará anualmente. na manutenção 
e desenvolvimento do ensino. 12% I dozl:: por cento), no 
mínimo. de sua receita de impostos e os Estados. o Dis­
trito Federal e os Municípios 20% (vinte por -cento), no 
mínimo." _. 

Atualmente, apenas aos MunicípiOS está comInada a obriga­
ção legal de destinar percentual mínimo para as despesas educa­
cionais. É o que se depreende do art. 59 da Lei n.o 5,692, de 1971: 

"Art. 59. Aos Municípios que não aplicarem, em cada ano. 
pelo menos 20% (vinte por cento) da receita tributária mu­
nicipal no ensino de 1.0 grau, apl1car-se-á o disposto no 
art. 15. § 3.°. alínea f da Constituição. 
Parágrafo único, Os Municípios çlestinarão ao ensino de 
1.0 grau pelo menos 20% (vinte por cent{» das transferên-

. cias que lhe cõuberem ao Fundo de Participação." 
Os Municípios. portanto. são passíveis de intervenção est~ual 

Sé d€>scumprirem o mandamento legal, inexIstindo, em contrapar­
tida, dk""Positivo idêntico para fazer valer üm relação aos Estados 
ou que impeç-a a União de investir cada V('Z menOE~ em educação. 

Em conseqüência, nota-se nu financiame-nto a educação um 
estranho paradoxo: enquanto a União. que recolhe quase toda a 
renda tributária nacional, invest~ o que sobra - e por isso in­
'\o este cada vez menos - os Municípios são obrigadOS a investir 
20"( dE' sua arrecadação tributária to 20<;,. do Fundo de Partici-
pação somente no ensino de 1.0 grãu. ' 

O fracasso da escola brasileira decorre basicamente dos es­
cassos recursos que lhe são destinados: '!l União. detentora de qua­
Sé toda a riqueza nacional, contribui com valores inferiores ao 
l't'comendável. enquanto os Estados ti Municípios, na grande maio­
ria pobres e insolventes. não dispõem de recursos suficientes para 
fazer face às crescentes responsabilidades que 'R lei lhes confere. 
O auxílio federal. antes insuficiente, tornou-se ainda mais insig­
nificante com a Vigência da Lei n.O 5.592. de 1971, que estendeu a 
faixa da escolarização obrigatória e gratuita de 4 para 8 anos. 
competindo a SObrecarga aos Municípios, e instituiu o ensino pro­
fissionalizante. a encargo dos Estados. modalidade de ensino que 
rt'quE'r elevados dispêndios, tornando-se cada vez mais difícil a 
sua implantação. 

Precedida de grande publiCidade e acompanhada do entusias­
mo de (>ducadores e do povo em geral. a rf.'forma educacional 1ns­
titUlda pela Lei n." 5 692. de 1971. jamais surtirá os efeitos desE'­
jados se não forem implementados recursos suficientes. 

Realmente. graVté;; deficiências qualitativas e quantitativas di­
ficultam a sua implantação, tornando mais profunda a distância 
que sE'pura li ('ducação real da ideal. 

!Ampliou-se a faixa da educação obrigatória para oito anos 
de e.scolarização, comprometendo-sE' o Poder Público a ministrá­
la dos 7 aos 14 anos dé idade, conforme assegura a Constituição 
Federal. 'llrt. 176. ~ 3.°, item Ir, interpretado pelo art. 1.°, ~ 1.° 
di!. Lei n,o 5Al92. dI! 1971: 

"Para efeito do que dispõem os arts. 176 e 178 da. Constl­
·tuição, ent.ende-se por ensIno primário a educação corres­
pondente ao ensino de 1.0 grau e, por ensino médio. o de 
2.° grau." 

A inovação ainda {: tímida pan\ a época em que vivemos. A 
UNESCO considera que O minimo de escolarização necessário à 
sobrevivência condigna corresponde a 12 anos de atividades esco­
lares, 

No Brasil, u. escolarização mínima e obrigatória deveria abran­
ger o ensino de 1.° grau. Entretanto. se considerarmos apenas a 
faixa etária de 7 a 14 anos, ve-riticamos que em 1974. por exemplo. 
para uma população de 21,8 milhões de habitantes, 17,5 milhões, 
ou seja. quase 80e;;;, obtiveram matrícula no 1.0 grau. Deste total. 
cerca de 50r;c referem-se à l.a série. Ocorre que, da 1.0. para 2.11 
série verifica-se um índice de perda de 50"/c correspondentes à eva­
são e reprovacão escolares, fenômeno que se repete em menor eSCO­
la nas sérIes subseqüentes, fazendo com -que, dos 9 milhões de crian­
ças que !n!c-laram a escolarização apenas 15% chegassem a con­
cluir o ensino de 1.t"J grau. 

Milhôes de crianças deixam de ser absorvidas pelo sistema de 
ensino ou não conseguem concluir o grau de escolarização sufi­
ciente para melhor habilitar-se às exigências do mercado de t.ra­
balho ~ à própria .sobrevivência: são os analfabetos em potencial. 
aqueles que. aos 15 anos de idade. vão engrossar as estatísticas de 
analfabetismo do Pais e a clientela do MOBRAL. 
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o mais iriiport~nte objetivo d'a Refor:na do Ensino - .a ~ro­
fissiona!ização a nível de 2.0 grau - esta longe de ser atIngl~a. 

Tín]:1amos, anteriormente, uma escola média para _os ricos e 
outra para às, pobres. Algumas escolas. prep'aravam mao-de-obra 
para as atividades primárias, secundárias.e terciária,. ~as a gran­
de maioria do alunado optava lPelo enSInO secundarlO. pratica­
mente a 'única via de acesso à Universidade, 

FeZ-se a integração do ensino .h~maníst1co .'co,m o .técnico, d~í 
resultando o ensino de 2.° grau, termlI~al, e. ~roflsslo.naliza?te: HOJe 
a formação profissional é geral e obrlgatona e a prefere~Cla dos 
estudantes se inclina mesmo por essa modalidade .de enSInO, En: 
tretanto os estabelecimentos de ensino não podem cumprir a leI 
nem proporcionam mais' aos alunos condições de prosseguimento 
dos estudos. Para atender à exigência legal deve ser conferido ao 
concluinte um diploma dê técnico, mas são poucas as escolas 

.. brasileiras que preparam, a nível ,de 2.0 _grau, profissionais real­
mente habilitados. Predomina a slmulaçao do ensino, com grave 
prejuízo para o indivíduo, a escola' supe~or e a própria sociedade. 
-. - \ 

lA formação profissional,exige lon&,o~ estágio~ nas ofici~as.e nos 
laboratórios, o que se torna impratlcavel devl~o a ausen.cIa _de 
instalações adequadas, equipamentos, pessoal. alem das. heslt~çoes 
de ordem institucional quanto ao tipo e grau de espeClalizaçao. 

Urge c~rrigir as distorções apàntadas antes da decretação da 
falência total da e'scola brasileira, o que só será possível com -a 
incorporação de substánciais recursos financeiros. 

A destinação de 12% da receita da União proveniente de }m­
postos à intensificação e melhoria do ensino, mormente o de .2.0 

grau é sem dúvida uma iniciativa modesta, se considerarmos a m­
significância do percéntual ante a magnitu~e. do problema. ~as 
a instituição da medida representará, sem duvida" uma notavel 
conquista popular. 

DEPUTADOS:: Celso Peçanha - Freitas Diniz - Odacir Klein 
- Oswaldo Melo - Francisco Rollemberg - Hélio Campos -
Ariísio de Souza - Wildy Vianna - Jorge Arbage - JG de AraújO 
Jorge - Victor Fontana - João Linh~res - Humberto Souto -

- Adhemar Ghisi - Angelino Rosa - Jackson Barreto - Del Bosco' 
Amaral - Claudino -Sales - Elquisson Soares - Carlos Bezerra 
- Ubaldo Dantas~ Péricles Gonçalves, - Mendes de M~lo -
Freitas Nobre - Juarez Furtado - Iram Saraiva - Benjamim Fa­
rah - Rômulo Galvão '- Adhemar' Santillo - João Gilberto -
'Marcondes Gadelha - Geraldo Guedes - Luiz Leal -::- Nilson 
Gibson - Nelson Morro -,Antônio Carlos de Oliveira - Lourem­
berg ,Nunes Rocha - Ub~ldino Meire~es - Moacir Lopes - _Vilela 
de Magalhães - Jorge VIanna - Fehppe Penna,- DIOgO .Nomura 
- Joel Lima - Pimenta da Veiga - Cardoso Fr·egapam - Os­
valdo Macedo - Antônio Ferreira - Joaquim Guerra - Florim 
Coutinho - Simão Sessim - Osmar Leitão - Rosa Flores 
Henrique Turner - Inocêncio Oliveira - Siqueira, Campos 
Euclides Scalco - Rosemburgo Romano - Epitácio Cafeteira -
Antônio Russo - José Frejat - Paulo Lustosa - Artenir Werner 
- Paulo Marques - Maurício Fruet - ,Sebastião Andrade -

, Octacílio Queiroz - Tertuliano Azevedo - Roberto Freire - Jua-
, rez Batista - Fernantlo Gonçalves - Magnus Guimarães - Eras­

mo Dias -'- Daso Coimbra - Jader Barbalho ....;. Antônio Morimoto 
- Alberto Goldman - Adroaldo Campos - Hélio Duque' - José 
Costa - Nosser_ Almeida - Alexandre Machado - Marcelo Cor­
deiro ~ Lázaro Carvalho - Paulo Studart - Adalberto Camargo 
- Gerson Camata - Cardoso Alves - Norton ~acedo - Aroldo 
Moletta - Iturival Nascimento - Paulo Pimentel - Celso Car-, 
valho - Murilo Mendes - Octacílio Almeida - Antônio Zacha::" , 
rias - Cesário Barreto - Jorge Gama - Iranildo Pereira - P~!ilo 
Borges - Vicente Guabiroba "- Max Mauro - Afro Stefa~im -
Antônio Pontes - Renato -Azeredo - Fernando Magalhaes -
Wilson Falcão - Octávio _Torrecilla - Paulo lRattes - Carlos S~n- ' 
tos - Arnaldo Lafayette - Fernando Cunha - Geraldo Flemmg 
- Aluízio Bezerra - José de Castro Coimbra - 'Heitor Alencar. 
Furtado - Mauro Sampaio - João Faustino - Altair Chag!is 
- José Maurício - Pedro Ivo - Ernesto de Marco - Carlos WIl­
son - Oswaldo Lima - ~rael Di-as-~ovaes - Nélio Lobato.­
Valter-Pereira - Gilson de Barros· - Raul Bernardo - Oswa1do 
Coelho - Tarcísio Delgado - Fued Dib - Samir Achoa - Fer­
nando Lyra - Júlio Martins - Cristina Tavares - Edilson La­
martine - DarIos Nelson - Délio dos Santos - Alcir Pimenta 
'- Newton Cardoso - Jorge Paulo - José Mendonça 'Bezerra. 

. SENADORES: Gastão Müller - Agenor Maria - .Lomanto Jú­
nior - Bernardino Viana, - Affonso Camargo -' LeIte Chaves -
Nelson Carneíro - Murilo Badaró - Almir Pinto - JOsé '. Lins 
- Helvídio Nunés - Dinarte Mariz -= Franco Montoro - Gllyan 
Rocha - Itamar Franco :.... Lázaro Barboza - Mauro BeneVIdes 
- Orestes Quércia - Pedro Simon - Humberto Lucena - Hen­
rique Santillo - José Richa - Jorge Kalume - Nilo Coelho. ' 

O SR. PRESIDENTE (LUiz Viana) - A propOsição lida sem. 
encaminhada à Comissão Mistà. anteriormente designada para 
,emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n.O 56. 
de. 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
-Àtendendo à finalidade da sessão, o Sr. l.ó-Secretário irá pro­

ceder .à 'leitura das Propostas de Emenda à Constituição n.OS 58 e 
'59, de 1980. ,-

São lidas as seguintes 
, - \ ' 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO N.o 58, DE 1980 

Acres~enta item ao ,art. 44 da Constituição Federal. 
-!relativamente li autorização para ernpr~imo. aval C!U 

.' ôperação de crédito em favor de empresa privada. 

As 'Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos­
termos do art. 49 da Constituição Federal. 'promúlgam a seguintE" 
Emenda ao texto constitucional: 

" ' 

Ârtigo único. O art. 44 passa a vigorar com ó acréscimo do 
segu~nt,e, item: -

"Art. 44.' ..........................................•... : 

-X - autorizãr a União a' conceder empréstimo financeiro 
ou aval ou a realizar operação de crédito de qualquer na­

- tureza em favor de empresa privada, ouvido o Poder Exe­
cutivo Federal." 

.Justificação 
O Estado brasileiro vem sendo. um- eficiente protetor finan­

ceiro de grupos ecónômicos que vivem em momentos de profundas 
crises.' Presentemente, chegou-se a uma situação de alerta pela 
maneira como a tecnoburocracia socorre os grupos empresariais. 
Assumiu tamanha proporção que. somente para empresas do sis-
tema financeiro, o Estado destinou Cr$ 27 ,bilhões de cruzeiros, 
nos' últimos cinco anos. Fazendo-se -a correção monetária desse 
valor, atingiremos mais de Cr$ 50 bilhões de cruzeiros. ' -

2 Ainda recentemente, um 'outro-grupo privado_nacional re­
corria ao Estado em busca de recursos retirados do programa, de 
prioridades nacionais, ..Era o Grupo Atalla, que o próprio Governo 
reconhecia como de situação insustentp.vel, com' teto de endivida­
mento de Cr$ 13 bilhões de cruzeiros para' um patrimônio estimado 
de Cr$ 15 bilhões. E o aval pretendido. de 300 milhões de dólares. 
por párte' do Estado brasileiro, em operação externa; foi negado. 
Estranhamente, antes de decorridos 30 dias, eis que o mesmo~Go­
verno autoriza o aval.no montante d,e 100 milhões de dólares. ' 

3. São' fatos deS$a ordem que desmoralizam o nível de se­
riedade que se -deve exigir dos homens públicos neste País, so-, 
bremaneira' dos que ~êm poder de decisão: a nível executivo. 

, - I 

4. Nos Estados Unidos, o Poder Executivo não pode conceder 
empréstimos ou "doações" a grupos privados sem que o Poder Le­
gislativo seja ouvido. Tocia e qualquer ação que signifique repasse 
de recursos' públicos ,para grupos privados cabe ao Poder Legisla­
tivo dar a última palavra. O caso, recente, da Chrysler serviu para 
demonstrar a seriedade parlamentar em casos dessa natureza. 
sem prejudicar a própria iniciativa privada. Enviada a proposta 
ao Congresso, alguns parlamentares, entre eles o Senador William 
Pl'Oxmire, classificou a proposta de auxilio àquela indústria au­
tomobilística como um !'terrível precedente". Através de manifes­
tação dos presidentes,_das Comissões Bancárias do Senado e da 
Câmara de· Representantes, nos EUA, ficou evidenciada 'posição 
conttária a outro empréstimo já solicitado por empresa, no mes­
mo caso da Chrysler: a Lockheed. Ora, se nos EUA o seu governo 
submete à apreciação do Congresso toda e qUlllquer ajuda que 
queira conceder a grupos privados, por que não se adotar o 
mesmo para o Brasil? Afinal. se naquele País, que é a marca do 
desenvolvimento do capitalismo maIs avançado do mundo. o Po-' 
der Executivo não pode passar recursos pÚblicos para grupos eco­
nômicos privados; depreende-se que o mesmo exemplo deva servir 
para uma nação pobre e que_vive, permanentemente, em busca de 
recursos para os enormes desafios de desenvolvimento. 

" 5. A presente emenda tem por escopo incluir, na competên­
cia exclusiva do Congresso Nacionâl, mais um item: o de autorizar 
a União a' conceder empréstimo financeiro ou concessão de em­
préstimo. aval ou a realizar operações de' crédito de qualquer 
natureza' em favor de empresa_privada. ouvido o Pocier Executivo 
Federal. Com a aprovação- desta' emenda, o que espero da parte 
dos -nobres colegas Parlamentares,. a União não concederá mais 
empréstimos ou avais ou fará operações de qualquer natureza em 

, favor de empresas privadas sem a autorização do Congresso Na­
cional. Logicamente que, em assunto de, tal relevância e. comple­
xidade o Poder Executivo deverá ser ouvido, para expor aos con­
gressistas as razões do empréstimo ou da operaçãõ que deseja 
fazer. . 
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DEPUTADOS: Hélio Duque - Harry Sauer - Eloar Guazzell! 
- Cristina Tavares - Jorge Arbage - Jose de Castro Coimbra -
Antõnio Pontes - Horácio OrUz - Newton Cardoso - Angelina 
Rosa - Francisco Libardoni - Ernesto de Marco - Freitas Nobre 
- A.nância de Azevedo - Flávio_ Chaves - Samir Achôa -
Daniel SIlva - Peixoto Filho - Mário Moreira - Alcir Pimenta -
Lidovino Fanton - Walter Silva - João Cunha - Sérgio Murilo 
Joel Ferreira - João Arruda - Athiê Coury - Heitor Alencar 
Furtado - Waldmir Belinati - Aldo Fagundes - Magnus Gui­
marães - Cardoso Alves - Leônidas Sampaio - Rosemburgo 
Romano - Felippe Penna - Valter Garcia - Figueiredo Correia 
- Jorge Paulo - Carlos Bezerra - Francisco Leão - Ernesto 
DalJ.;Oglio - Jairo Brum - Amad€'u Geara - Santllli Sobrinho 
- Jader Barbalho - Rubem Dourado - Fued Dib - Benjamim 
Farah - Alceu ColIares - Iranildo Pereira - Adhemar de Barros 
Filho - Francisco Pinto - Rosa Flores - Benedito Marcílio -
Nivaldo Kruger - Adolpho Franco - Getúlio Dias - Florim Cou­
tinho - JG de Araújo Jorge - Alberico Cordeiro - Antônio Za­
charias - Anísio de Souza - Ary Kffuri - Antônio Mazurek -
Lúcio Cioni - Borges da Silveira - Aluízio paraguassu - Eloy 
Lenzi - José Costa - Jorge Uequed - Paes de Andrade - Can­
tidio Sampaio - Raul Bernardo - Cid Furtado - Nelson Morro 
- Wilmar Guimarães - Amilcar de Queiroz - Alcebiades de Oli­
veira - João Carlos de Carli - Pedro Germano - Telmo Kirst -
Castejon Branco - Darcy Pozza - Inocencio Oliveira - Odulfo 
Domingues - Ruben Figueiró - Adriano Valente - Álvaro Valle 
- Paulo Ferraz - Feu Rosa - Theoê.orico Ferraço - Mauro Sam­
paio - Fernando Gonçalves - Sebastião Andrade - Marcelo Li­
nhares - Honorato Vianna - Dario Tavares - Cláudio Philomeno 
- Wildy Vianna - Claudino Sales - Osvaldo Coelho - Adhe­
mar Ghisi - Uba:ldi.no MelrelIes - Francisco R<lllemberg - Josué 
de Souza - tMário Stamm - Túlio Barcellos - José Penedo -
Ludgero Raulino - Alcides Franciscato - Airon Rios - Ary Al­
cântara - Alair Ferreira - Arrisio Vieira 'Lima - Antônio Ferrei­
ra - Alberto Hoffmann - Angelo IMagalhães - Afro Stefanini -
Antônio Gomes - AlvarD Gaudêncio - Antônio Florêncio - Boni­
fácio de 'Andrada - .carlos August<> - Cardoso de Almeida - Cris­
tino Cortes - Corrêa Lima - Cesário Barreto - Carlos Chiare IIi 
- Djalma Bessa - Divaldo Suruagy - Diogo Nomura - Delson 
Scarano - Darcílio Ayres - Erasmo Dias - 'Ernani Satyro -
Evaldo Amaral - Edllson Lamartine - !Furtado Leite - Francisco 
Benjamim =- Guido Arantes - Genésio de Barros - Geraldü Gue­
des - Vasco Neto - Vicente Guabiroba - Victor Fontana - Horá­
cio Matos - Henrique Brito - Homero Santos - Hélio Levy -
Hugo Napoleão - Igo Losso - Jayro Maltoni - Joel Ribeiro -
Júlio Martins - José Carlos Fagundes - Jairo Magalhães - José 
AmorIm - João Faustino - Júlio Campos - Josias Leite - Luiz 
Vasconcellos - Moacyr Lopes - Manoel Ribeiro - Navarro Vieira 
Filho - Nosser Almeida - Octávio Torrecilla - Osvaldo Melo -
Osvaldo Macedo - Paulo Guerra - Paulo Stuart - Ruy Silva -
Roberto Galvani - Ricardo Fiuza - Osmar Leitão. 

SENADORES: Agenor Maria - Cunha Lima - José Richa -
Orestes Quércia - Marcos Freire - Leite Chaves - Henrique San­
tillo - Humberto Lucena - Dirceu Cardoso - Evelásio Vieira -
Itamar Franco - Roberto Saturnino - Adalberto Sena - Evandro 
CarreIra - Jaison Barreto - Teotônio Vilela - Nelso:q, Carneiro 
- Lázaro Barboza - Passos Pôrto (apoiamento) - Pedro Simon 
- GUvan Roc:ha'- - Franco Montora - Dinarte Mariz - Mauro 
Benevides. 

PROPOSTA DE EMENDA lA CONSTITUIÇãO N.o 59, DE 1980 

As Mesas da Câmara dos DeputadOS e do Senado Federal, nos 
termos do art. 49 da Constituição Federal, promulgam a seg:ulnte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art, 1.0 Os dispositivos da Constituição Federal, abaixo 
enumerados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

TíTULO I 
Da Organização Nacional . . .. ~ ............................................................................................... ~ .. "," ................ .. 

OAP1TU1LO VI 
Do Poder L~gislativo 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ ................................................. ~ ................................................ li ...... ... 

Art. 29. 
§ 1.0 A convocação extraordinária do Congrel)so Nacional 

far-se-á: 
a) ........................................................................................ ,. ..................... .. 

b) pelo Presidenk- da República ou por dois terços dos mem­
bros da Càmara dos Deputados e do Senado Federal quando ao 
entenderem necessâria. 

~ 3.0 A Câmara dos Deputados f: o Senado Federal, sob a 
Presidência da Mesa deste. reunir-lle-ão em sessão conjunta para: 

1 - inaugurar a sessão legilllativa; 
n - elaborar o regimento comum; 
III - deliberar sobre o veto; 
IV - discutir e votar o Orçamento; 
V - outros fins prevIstos na Constituição. 
Art. 30. A cada uma das Câmaras compete elaborar o seu 

regimento interno. dispor sobre sua organização, políCia e provi- -
_mento dos cargos de seus serviços. 

§ 1.0 Na constituição das Comissões, assegurar-se-á tanto 
quanto possível a representação proporcional dos partidos nacio­
nais que participem da respectiva Câmara. 

~ 2.0 A Mesa da Câmara dos Deputados ou a do Senado 
Federal encaminhará, por intermédio da Presidência da Repú­
blica, pedidos de informação sobre fato relacionado com matéria 
legislativa em trâmite ou sobre fato sujeito a fiscalização do 
Congresso Nacional ou de suas Casas. 
• •• ~ ...... ~ ............................................................. a .................................................. .. 

_ Art. 32. Os DeputadOS e os Senadores são invioláveis, no 
exercício do mandato, por suas 'opiniões, palavras e votos. 
~ ......................................................................................................... lo .................. .. 

§ 2.° Se a Câmara respectiva não se pronunciar dentro de 
40 lquarenta) dias a contar do seu recebimento, o pedido será 
incluído na Ordem do Dia, imediatamente após os projetos de lei, 
os decretos-leis e os vetos com prazos igualment~ vencidos ficando 
sobrestadas, até a votação do mesmo, todas as demais matérias. 
...... ~ .. - .................................................................................................................... .. 
.. -........................... " ........................................... .. 

§ 5.° iNos crimes contra a Segurança Nacional e ressalvado o 
disposto no caput deste artigo. poderá o Procurador-Geral da 
República, recebida a denúncia, e atento à gravidade do delito, 
requerer a suspensão do exercicio do lllandato parlamentar, até 
a decisão final de sua representação pelo Supremo Tribunal Fe­
deral. 

---• ............................................ lo ................................................................... ~ ...... .. 

Art. l5. 
I 

........................... lO ................... ~ ..................................................................... ~ ,. .... .. 

~ 4.° Nos casos previstos nos incisos IV e V deste artigo, a 
perda ou suspensão será automática e declarada, pela Mesa, o 
mesmo ocorrendo se o parlamentar 1pr condenado, na forma 
prevista no § 5.° do art. 3~. 

Art. 36. Não perde o mandato o Deputado ou Senador inves­
tido na função de Ministro de Estado, Governador do Distrito 
Federal, Governador de Territórios, Secretário de Estado, de Ter­
ritôrios, Prefeito de Capital, ou quando em licença por períOdO 
igualou superior a 120 (cento e vinte) dias. por motivo de doença 
ou para tratar de interesse particular, não podendO dela desistir. 

SEQAO TI 

Da Câmara dos Depntados 

Art. 40 .. , ........•........•.•..•...........•.......•.•.••.... 

UI - elaborar projeto de lei que crie ou extinga carg'os de 
seus serviços e fixe os respectivos vencimentos . 

SEÇAO m 
Do Sena.do Federal 

Art. 41. 

..................... ~ ............................................................................................. .. 
§ 3.° Cada Senador será eleito com um suplente . 
Art. 42. Compete privativamente ao Senado Federal: 

• ......... ·0 ..................................... .., ......................... . 

............. " ....... ~ ......... lO ...................... ,. ...................... '" .......... .., ..... __ ............ . 

............................................................................ · .... '" ..... ~ ~ ......................................................................................... . 
.. ............... '"' ........................... a ............................................................. .. 

.............................. ~ ......................................................... 'li ..................... .. 

........................... ~ .... " , .................................................................... ~ ...... .. 
.. ....... ,. ............................................. to ....................................... li ...... .. 
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IX - -elaborar projeto de lei que crie ou extinga cargo dos 
seus serviços e fixe os respectivos vencimento~. 
..... " ••••• _0" .................. "" .,. ••• ""." 0.0 ......... _ ..... " ............ """ ..... .. 

SEÇAO 1lV 
Das Atribuições do Poder Législativo - , 

.. , ...... " •• " -••• , .. , .. , , , , " , , ....... ' ... , , , " , " " • , .. ,. , ....... * , ..... , .... , • , • , , • , , ~ , - , 

..... , • , , .. , ... " , ...... , " õ " , ... " .. l , .. , •• , I> .. , •• " a" , ...... , t " , .• , •• , ... , " ; . , •. 

.. • • • • , , l • , • " , • .. ... , .. • , .. • • • , " , , , , .. .. , • " .. .. .. • , • , I , , , • .. ~ • , • , .... " , .. .. • • .. , • " , , 

" ............ " •••••• 1 •• ". 0.0 .... " ...... 0.0 •• " ................................. . 
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Art. 50. Considerar-se-ão aprovados os, projetos de lei com­
j)lementar que obtiveram maiorIa absoluta: ~ de votos favoráveis 
dos membros de ambas as Casas do Congresso Nacional. '. ' 

- Art. 51. .........•.. , . , . - ............ o • o o, ••••••••• , ••••• o ••• 
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• .................. ~ .............. 10 .......... "jO .................................... _ ........ - ........ : .... .. 

§ a.o A falta dê deliberação dentro do tempo estipulado neste 
artigo, sobrestará a votação de qualquer matéria até a apreciaç?o 
dos projetos cUjos prazos estiverem v~ncidos. 

§ 4.° Suprima-se, renumerando-se -os demais. 
, . · ...................... ~ ................ : ............................. " ..................................... .. 

• •• o ......................................... L ......................................... O ....... ~ .............. .. 

........................ ;0 .......................................... _ ... O .... • ............. .... 

. Ârt. &5. 

ri_ - finanças públicas; .. 

UI -- sup~Ima-se. 
.§ 1.0 Publicado o texto, que terá vigência imediata, o decre'­

to-lei será submetido pelO Presidente da República ao Congresso 
Nacional, que o aprovará ou rejeitârá dentrg de sessenta dias 
.contados do' seu recebimento, não podendo emendá-lo. 
" , 

§ 2.0 A falta'de deliberação dentro do tempo estipulado neste 
artigo, importará a inclusão automática do Decreto-lei na ordem 
-do dia da sessão conjunta. após os projetos de leis com prazos, 
~gtialmente vencidos, ficando sobrestadas, até a votação dos mes­
mos, as demais matérias. 
• ..... o ............ ~ ... " .................. ~ ........................ ~ .......... ; ........................... .. 

.... ~ ....................... o .......................................... " .................................. '; ... · ..... ~ .................................................................. ~ .................................... .. . . 
Art. 59. 

· ........................... -...................... ~ .................... -...................................... .. 
............ ~ ....................................................... ~ ..... I· ....... - ................ .. 

§ a.o Comunicado o veto ao Presidente do Senado Federal, 
{lste convocará as duas Câmaras para, em sessáo conjunta, dele­
conhecerem. considerandó-se aprovàdo o projeto que, dentro de 
45 (quarenta e cinco dias), em votação secreta, obtiver o voto de 
dóis terços dos membros de cada uma das Casas, após o que será 
o projeto enviadô, para promulgação, ao Presidente da República. 

§ 4.° A falta de deliberação dentro do tempo estipUlado neste 
artigo, importará a inclusão. automática do veto na o,rdem do dia 
da sessão conjunta, após os projetos 'de leis e os decretos-leis com 
prazos igualmente vencidos, ficando sobresta-das, até a votação 
dos mesmos, as demais matérias. ' 

Justificação 
, Em decorrência dos entendimentos mantidos pelOS Presidentes 

'das duas Casas do Congresso Nacional, Deputado Flávio Marcílio 
e Senador Luiz Viana Filho, e- tendo em vista as valiosas sugestões 
oferecidas pela' Mesa do Senado Federal, o' Presidente da Câmara 
dos Deputados designou a Comissão destinada a elaborar a emen-
da à Constituição para reforma do Poder Legislativo. ' ~ 

A Proposta de Emenda à Constituição que ora é submetida à 
àpreciação da Câmara dos Deputadps e ao Senado Federal, na 
conformidade do art. 47 da Constituição Federal, visa a modificar 
e suprimir dispositivos do _Capítulo VI, Título I, da Lei Fun':' 
damental. que cuida do Poder Legislativo, objetivando o melhor 
desempenho das atribuições constitucionais que lhe são deferidas 
e daquelas que de fluem da natureza do Governo representativo 
e do princípio de divisão de poderes. 

A 'Nação reclama obra mais profunda e arrojada, qual seja, 
a adoção de um texto constitucional sintético, harmonioso. claro, 
que disponha sobre os princípios fundamentais da ordem jurídica 
nacional, organize os poderes pÚblicos e declare e garanta os 
direitos políticos, civis e sociais dos cidadãos, e' confie à sabedoria 
das sucessivas gerações de brasileiros, através dos seus represen­
tantes, dispor em outras leis de menor hierarquIa sobre a maneira 
de realizar o bem comum. . 

Constituições regulamentares como as que temos tido sáo de 
curta duração. Haja vista que, -em cinqüenta anos, vigoram cinco 

textos distintos e avultado número de .emendas. E alguns deles. 
com o indisfarçável caráter emergencial dos instrúmentos de Go­
verno. mais próprios a enfrentar circunstâncIas excepcionais do 
que a ordenar, com a aspiração de permanência, a vida do povo. 

\ !Reconhecemos, com humildade, que as alt.:rações propostas 
têlh o escopo limitado de permitir que a representação naçional 
participe mais ativamente da construção da ordem jurídica e mais 
responsavelmente se desincumba do mandato recebido do povó. 
Mas não significa, em l'lbsoluto" renúncia ao dever de dar à 
Nação unia Lei fundamental à altura de sua dignidade. de sua 
cultura jurídica, dos foros de civilização de que el~ tanto SI:' 
orgulha . 

·MODIFICAQõ·ES E SUPRESSõES PROPOSTAS 
Autocol'ívocação_ do Congresso (arts. 29, § 1.0. alínea b) 

Está _na consciência dê todos que se podem apresentar circuns­
tâncias supervenientes que obriguem 'o Congresso Nacional a auto­
convocar-se para tratar de graves questões no intervalo das sessões 
legislativas ordinárias. 

Assim, propõe---se a modificação dà alínea b do § 1.0 do art. 29. 
para perlhitir que dois terços dos membros da Câmara dos Depu­
tados e do Senado Federal resolvam a respeito. O quorum quali­
ficado há de ser garantia suficiente da seriedade do ato e da 
importânCia de sua motivação. 

S~ssõe:s conjuntas das duas Casas ,{art. 29, § 3.°) 

A redação dada ao parágrafo é a do art. 41,da Constituição 
de 194-6, de estilo mais apurado, com os acréscimos aduzidos pelas 
que a sucederam. No regime constitucional referido, as duas ,Casas 
do Congresso Nacional somentê se reuniam em sessões conjuntas 
nàs hipóteses expressamente mencionadas no texto. A enumeração 
era taxativa e e?Caustiva. 

A partir de 1967 o permissivo das sessões conjuntas se estabele­
ce, ,pois em outros dispositivos manda a Constituição que Deputa­

- dos e Senadores se reu,nam para deliberar sem distinção corporati­
va e com renúncia expressa do princípio da bicamerâlidade, isto é. 
do recíproco poder que têm de rever uns a decisão dos outros. 

Entre essas hipótêses, o· direito constitucional da República 
sempre incluiu a deliberação sobre o veto, razão pela qtial foi o 
parágrafO em exame enriquecido de mais um inciso (IH). 

Dir-se-iâ que o parágrafo III do art. ,59 já determina que. a 
apreciação do veto se faça em sessão conjunta. A leitura atenta 
d<o dispositivo permitiria; co~tudo,. outra interpretação. Diz ele: 

"Cpmunicado o veto ao Presidente do Senado Federal, este 
convocará as 'duas Câmaras para, em sessão conjunta, 
dele, conhecerem"... . 

e, a seguir, 
"considerando-se aprovado õ projeto que, dentro de 45 

. (quarenta e cinco) dias" em votação pública, obtiver o 
votO de dois terços dos membros de cada uma das Ca­
sas" ... 

Poder-se-ia argüir que no mesmo texto há duas normas; a 
primeira determinaria que a sessão conjunta S{l destinasse a dar 
conhecimento do veto ao Congresso, isto é, que a reunião tivesse 
por fínalidãde exclusiva a leItura do veto; a segunda, esta sim, 
dispona sobre-a apreciação dâ reêusa presidencial e que, embora 
fisicamente presentes no mesmo recinto, os votos de Senadores e 
Deputados seriam tomados separada e corporativamente, revendo 
uns a decisão de outros. -

Para tornar inequívoco q'ue o veto se. aprecia e o projeto se 
'vota, nessa derradeira deliberação, com perfeita paridade de to­
dos os membros da repres1mtação nacional, e sem apelo à função 
revisora, foi que fizemos incluir, no inciso HI, o veto entre as 
matérias que reclamam sessão conjunta .. 

Autonomia administrativa das Casas do 
Congresso Nacional (art.-,30) 

As matérias constantes das alíneas b, c, e, t, g e h são tipica­
mente regiment,ais, cpmo, aliás, reconhece o caput do parágrafo 
único do art. 30 a que pertencem. São impertinentes, portanto, à 
ordem constitueional por lhes faltar a generalidade, a essenciali­
dade, a abrangênCia das normas fundamentais. 

Só figuram na Constituição por circunstâncias históricas. Têm 
conteúdo proibitório e se propõem alevitar a reiteração de abusos 
reais ou fictícios do passado.- Mas, se as vedações que estabele­
cem são de boa ética. política, por que não estendê-las aos demais 
poderes da Repúbl!ca? 

. -A parcialidade, o unidir~cionamento, trai o propósito punitivo 
'do legislador-excepcional e emergencial que ditou tais proibiçõ~s. 

As, duas Casas do Congresso -NaCional incorporaram-nas, de 
há muito, o seu direito interno, podendo ainda adotar, lege feren-
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da, outras limitações e proibições que a experiência sugerir. As ins­
tituições, à maneira dos individuas, aprendem mais com os pró­
prios erros do que com os a1heios. Nenhuma outra, porém, padece 
mais da arrogância das críticas justas e injustas do que o I Par­
lamento, porque, corpo colegiado, não guarda segredos: corpora­
ção de Iguais, não teme o poder hierárquico; órgão deliberativó. 
alterna emoção e reflexão; ente representativo, encarna as exce­
lências t1 as contingências humanas. 

Não deve, porém. o Poder Legislativo abdicar do atributo da 
Igualdade em face dos demais órgãos do Estado. Se as normas ve­
datérlas contidas nas alíneas em causa se inspiram nas virtudes 
repubUcanas e democráticas do zelo pela pecúnia do povo e·da des­
tinação públlca de todos os atos dos órgãos e agentes do Governo. 
então que se generalizem. para, indistintamente, a todos esses al­
cançar. É o que oportunamente proporemos. seguros e tranqüilos, 
porque as regras éticas que pretende afastar da Constiuição. por 
ofensivas à igualdade dos poderes públicos, já logram figurar nas 
leis internas do parlamento brasileiro. 

Inviolabilidadt" lart. 32) 

Entre as valiosas contribuições recebidas do Presidente do Se­
nado Federal, o do irrestrito restabelecim('nto da inviolabilidade 
dos parlamentares é das mais felizes. 

A independência do Poder Legislativo, bem como a de SE'U~ 
membros, e a segurança nacional, são bens sociais que o Direito 
deve tutelar. Não são incompatíveis. nem tampouco excludentes: 

A inviolab1l1dade parlamentar consiste na inimputabilidade 
penal de opiniões, palavras e votos vinculados ao exercicio do 
mandado; não podem configurar crime. Qualquer cidadão, como 
qualquer parlamentar. responde, porém, por quaisquer outros atos 
que a lei defina como crlminalml'nte imputáveis. 

Se a conduta de um membro do Poder LegislatiVO constituir 
ofensa à segurança nacional, punível. portanto. por lei geral ou 
especial. obedecer-se-á ao que dispõe a Constituição quanto ao 
pl"Ocesso; e a faculdade do § 5.° do art. 32 poderá ser exercidl\ 
pelo Supremo TrIbunal Fed~raI. 

Declaração de perda ou suspensão do _mandato 
pela Mesa (art. 35 § 4.0) 

A norma constante do dispositivo é meramente formal, pois 
define a competência das Mesas das duas Casas do Con~resso pa­
ra declarar a perda do mandato parlamentar em virtude de decisão 
jUdicial. A modificação proposta visa reunir todos os casos da es­
pécie no mesmo dispositivo. Impõe-se tal modificação, porque. de­
pois da promulgação da Emenda Constitucional n.o lI, o man­
dato politico somente se perde ou suspende por deliberação da 
rH\marn a que pertença o seu titular, ou por decisão judicial. 

Exercício de outros cargos púbUcos por 
parlamentares lart. 36) 

De 'ha muito, o Direito Constitucional brasileiro admite que o 
parlamentar. sem perda do mandato, exerça certos cargos públi­
cos do Poder Executivo federal. estadual e municipa1. Os cargos 
do Governador do Distrito Federal e dos Territórios da União são 
da mesma naturéza e hierarquia que alguns dos já incluídos no 
permi&ü vo constitucional. 

A redação dada ao art. 36 pela presente proposta resulta de 
sugestão do Presidente do Senado. Conl'Jervando o texto atualmen­
te em vigor - que é o da Emenda à Constituição n.o 13 - introduz 
as duas modificações a seguir indicadas e justificadas. 

Atento à circunstância de que. no regime democrático repre­
sentativo, uma das funções do Parlamento é a de preparar seus 
membros para o exercício das mais importantes funções de Go­
verno e dir~ção dos negócios públicos, acolhemos proposta do Pre­
sidente do Senado no sentido de incluir os cargos mencionados en­
tn' aqueles que podem ser exercidos por parlamentares sem per­
da do mandato político representativo. 

- A segunda modificação proposta ê a proibição de desistêncIa 
da licença concedida a Deputados e Senadores por prazo igual ou 
superior a 120 (cento e vinte) dias o que. de acordo com a Emenda 
n." 13, enseja a convocação de suplente. Visa-se, com isso, assegu­
rar a esse a independência necessária ao correto desempenho do 
mandaw. que deve ser exercido de acordo com os ditames de sua 
consciência e os compromissos livremente assumidos' com o povo 
e o partidO de sua eleição. 

Elaboração de projetos de lei concernentes aos 
serviços da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal I arts. 40, III e 42. IX) 

A alteração proposta visa restabelecer a autonomia de ini­
ciativa e deliberação das duas Casas do Congresso Nacional no 
que tange à. organização dos seus serviços, ainda quando a maté­
rIa deva ser ordenada em lei. .As Mesas respectivas têm a iniciativa. 

Os plenários deliberam - com a ressalva do parágrafo único do 
art. 57 - e o Presidente da República sanciona ou veta o que 
considerar inconstitucional ou contrário ao interesse público. 

Dá-se aos projetos de interesse interno do Congresso Nacional 
tratamento an'âlogo ao das proposições legislativas concernentes 
aos serviços -e servidores do Poder Executivo. 

Suplência do Senado (art. 41 § 3.0 ) 

Não vemos necessidade de cada Senador ser eleito com dois 
suplentes, parecendo-nos ser suficiente um só. 

Alêm disso. na prática, a existência de dois suplentes só servirá 
para tumultuar a vida partidária. máxime se for alterada. comO 
propomos em outra Emenda, a convocação de suplentes. 

Tramitação das lei::; complementares (art: 5QI 

Propõe-se a supressão daquela parte da norma do art. 50 que 
determina tenham os projetos de lei complementar o mesmo trata­
mento processual das leis ordinárias. A experiência demonstrou 
que é. hoje, mais fácil emendar a Constituição do que dar-lhe 
complemento em lei. Melhor ê deixar aQ legislador regimental es­
tabelecer as regras de procedimento para a espécie. 

Aprecia~áo dos projetos sujeitos a prazo 
solicitado pelo Poder Executivo ou pela 
Constituição tarts. 51 ~ 3.0 - 55 § 2.0 - 59 § 4.01 

A experiência demonstra que a aprovação tácita, por decurso 
de prazo. de proposições submetidas à deliberação do Pod(~r Legis­
lativo. avilta-o perante a Nação, além de·desservl-la, porque frus­
tra as contribuições úteis aduzidas pelos parlamentares, obstaculan­
do o exercício da mais importante função do Congresso Nacional 
- a de legiSlar. 

Certamente, era outro o propósito do legislador constitucional 
quando impôs ao Congresso tal limitação. Teria desejado -. acre­
ditamos - quebrar a inércia legislativa contra a qual, segundo os 
doutos, não há remédio judicial. 

Propõe-se. agora, solução eficaz, livre porém dos incot;lvenlen­
tes apontados. Se as Câmaras não deliberarem. dentro do prazo 
solicitado, sobre as matérias iniciadas pelO Executivo. serão elas 
incluídas, automaticamente, na Ordem do Dia oe ne-nhum outro 
assunto se resolverá enquanto aquelas não forem apreciadas. 

A norma que prescreve prazo tem, assim. sanção. que preserva 
o direito e a legitima expectativa da Nação de se ver representada 
no ato mais importante do Estado. que é o de fazer leis. 

Aprovação de emendas ~o Senado por decul'~o 
de prazo (art. 51 § 4,oJ 

A norma do § 4.° do art. 51 é mera decorrência do dispost.o 
no § 3.0 do mesmo artigo. Visava a imprimir à apreciação das 
emendas do Senado nos projetos SUjeitos a prazo, ·ritmo e trata­
mento compatíveis com os da proposição principal. Por isso, se 
aprovada a emenda proposta no § 3.° precitado, a supressão do 
~ 4.° em exame se impõe. 

Decreto-lei (art. 55) 

Aceita a Proposta de Emenda do art. 55, já não poderá o Exe­
cutivo editar decretos-leis quando se trate dê matéria tributária­
ou que crie ou extinga cargos públicos e fixe os vencimentos dos 
servidores da_União. eis que envolvem, respectivamente, direitos 
subjetivos individuais do contribuinte protegidos por princípio hne­
morial do mundo jurídico civlllzado.- "no taxation without repre­
sentation" - bem como. no caso de funcionários e agentes do 
poder público federal, as suas situações juridicas subjetivas e os 
respectivos efeitos patrimoniais. sem falar das con8eqü~ncias que 
deles dl"correm para o Tesouro. 

Pelas razões já aduzidas, modifica-Se o parágrafo primeiro do 
art. 55 para suprimir as palavra. o: "se, nesse prazo. não houver de­
liberação, o texto será tido por aprovado", 

Em decorrência dessa supressão, modifica-se u § 2.° para ado­
tar a mesma sanção prevista no art. 55 § 3.0 , para a falta de deli­
beração dentro do prazo .solicitado pelO Poder Executivo. 

Veto lart. 59 H·3.o e 4.01 
A proposta de Emenda torna secreta a aprp('iacão dos vetos 

do Presidente da República aos projetos de lei complementar e or­
dinária aprovados pelo Congres..':lo Nacional. t, poi;> , modificativa 
do ~ 3.u do art. 59. 

Justiflca~se o restabelecimento do sigilO' do voto. na t'spécle, 
tendo em vista o quorum altamente qualificativo exigido para a 
manUienf'f"to do projeto. Se o veto ê recurso ex('epc:onal que só se 
l-egitima quando em jogo a Constituição ou o intel'es:se público, a 
sua apreciação há de ser resguardada de qualqul't ouira influên­
cia que não sejam as da.') razões invocadas pelo Poder Executivo. 
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. Aprovação do veto por decurso de prazo 
(art. 59 § 4.0) 

Aplicam-se à hipótese os argumentos já expandidos sobre ma­
téria análoga. Daí a_ modificação que lhe dá tratamento compa­
tível. 

Àurélio Peres - Hélio Garcia - Sérgio Ferrara - Leopoldo Bes­
sone - Newton Cardoso - Bezerra de Mélo - Alberto Goldman 
- Tidei de Lima - Jackson Barreto - Adalberto Camargo -
Iturival Nascimento - Francisco Leão - Jorge Paulo - Antônio 
Zachàrias - -Baldacci Filho - Ulysses Guimarães - João Her­
culino - João Alves - Ubaldo Dantas - Jader Barbalho - Frei-

rxEPU'l1ADOS: Djalma Marinho -- Flávio Marcílio - Célio tas Nobre - Rezende Monteiro - Antônio Gomes - Francisco de 
Barja - Antônio Dias - Geraldo Guedes - Fernando Coelho - Castro _ Jorge Ferraz - Antônio Morimoto - Darcy Pozza _ 
João Gilberto - Marcelo Cerqueira - Marcondes Gadelha - Afrí- Ruy Bacelar - Mário Stamm - Peixoto Filho - Antônio Russo 
5io Vi~ira Lima -..: Bonifácio de Andrada - João Linhares - -Gióia Júnior _ José Maurício - Valter Garcia _ Magalhães 
Antônio Mariz - Figueiredo Correia - Samir Achôa - Marcelo Pinto _ Del Bosco Amaral - Nivaldo Krüger - Sérgio Murilo _ 
Linhares - Anísio de Souza - Diogo Nomura - Adhemar Santillo Cardoso Fregapani _ Loui"emberg Nunes .Rocha _ Luiz Rocha: _ 
- Genival Tourinho - Walber Guimarães - Osvaldo Melo ---- Adolpho Franco _ Freitas Diniz - Tertuliano Azevedo - Paulo 
Francisco Libardoni - Benjamim Farah - JoeI Lima - José Costa Guerra _ Valter Pereira _ Emídio Perondi _ Magno Bacelar _ 
- Edson VidigaI - Mauro Sampaio - Benedito Mrercílio - Adàuto Iram Saraiva _ Odacir Klein _ Euclides Scalco _ Vicente Guabi­
Bezerra - Roque Aras :- Joel Ferreira - Octávio Torrecilla - roba _ Luiz -Baccarini _ Harry Sauer _ Modesto da Silveira _ 
Furtado Leite - Alexandre Machado - Elquisson Soares - Paulo - _Darcílio Tyres _ Luiz Vasconcellos _ JG de Araújo Jorge _ Ar-

, Ferraz - Ralph Biasi' - Antônio Ponte!! -:- Artenir. Werner - naldo Lafayette _ Mendonça Neto _ Rubem Medina _ Aritônio 
Adhemar de Barros Filho - Walter Silva - Francisco Benjamin Mazurek _ Aroldo Moletta _ Antônio AnnibeHi _ ThaIes Rama­
- Arnaldô Schmitt - Francisco Rollemberg - Feu Rosa - Lud- lho _ Carlos Alberto _ Batista Miranda _ ítalo éonti _ Mário 
gero Raulino - José Ribamar Machado - Sebastião Andrade - Moreira _ Telmo Kirst _ Hugo Rodrigues da Cunha _ Oswaldo 
~ubem Dourado - Vivaldo Frota - Odulfo Domingues - Antônio Coelho..!..... José Mendonça Bezerra _ Péricles Gonçalves _ Fued 
Florêncio ....: Nogueira de Rezende - Rômulo Galvão - Paulo Dib _ Ernesto Dall'Oglio _ Ma;x Mauro _ Jairo Brum _ Luiz 
Pimentel - Edison Lobão ;- Evaldo Amaral - Navarro Vieira Cechinel _ Jorge Vargas ... Wanderley Mariz _ Rosa Flores _ 
Filho - Florim Coutinho - i'edro CoUn - Alcir Pimenta - Antô- Juarez Batista _ Gerson Camata _ Benedito Mareílio _ Alvaro 
nio Ferreira - Belmiro Teixeira - Cristina Tavares -=- Lygia Lessa Vale _ Joaquim Coutinho' _ Nagib Haickel _ Francisco Pinto _ 
Bastos ..:- Manoel Ribeiro - Nosser Almeida - Walter de Prá -
Henrique Turner _ Haroldo Sanford -=- Honorato Viana.!... Octa- Heitor Alencar Furtado - Airon Rios - Ney Ferreira - José 
cílio Almeida _ Levy Dias _ Marcus Cunha _ Fernando Cunha Carlos Fagundes - Junia Marise - José Freire - Adhemar l:'erei­
_ Joel Ribeiro - Nilson Gibson _ Pedro Germano _ .rosué de ra - Henrique Brito - João Cunha. 
Souza - Adroaldo Campos - Joaci! Pereira - Gilson de Barros SENADORES: Luiz Viana Filho - José Lins - Evandro Car­
- Evandro Ayres de Moura - Murilo Mendes - Claudino, Sales - reira - Benardino Viana - Saldanha Derzi - Tancredo Neves -
Wilson Braga - José Camargo - Lúcio Cipni - Osmar Leitão Amaral Peixoto - Benedito Ferreira - Alexandre Costa - Jol}é 
- Ary Kffuri - Israel Dias-:Novaes - Paes de Andrade - Herbert Richa - Lázaro Barboza - Vicente Vuolo - Oreste" Quércia -
Levy - Epitácio Caféteira - Paulo Lustosa - Manoel" Gonçalves Paulo Brossard - Adalberto Sena - Lómanto Júnior _ Aderbal 
- Manoel Novaes - Fernando Magalhães -- Ernani Satyro - Jurema - Moacyr Dalla - Lourival Baptista - Jorge Kalume -
José Carlos Vasconcelos - Pedro Corrêa - Inocêncio Oliveira - Gabriel Hermes - Milton, Cabral - Luiz 'Cavalcante - Mauro 
Milton Brandão - Guido Arantes - José Penedo - Norton Macedo Benevides - Gastão Müller - Franco Montoro - Henrique de 
- Paulo Marques - Ruben Figueiró - Oswaldo-Lima - Carlos--~ La Roeque - Aloysio _Chaves ~ Mendes Canale - Murilo Bada,ró 
Santos - Albérico Cordeiro""':" Horácio Ortiz- - Odacir Soares - - Pedro Pedrossian - Nilo Coelho - Dirceu Cardoso - Affonso 
.Jerônimo Santana - Cristino Cortes - Carlos Cotta - MáriO Camargo - Helvídio Nunes - Itamar Franco - Hugo Ramos -
I1'rota - Daso Coimbra -, Carlos Sant'Anna - José Amorim - Agenor Maria - Nelson Carneiro - Humberto Lucena - Almir 
João Alberto - Pinheiro Machado - Ruy Silva - Osvaldo Macedo Pinto - Teotonio Vilela - Jaison Barreto - Raimundo Parente -
- Octacilio Queiroz - Alvaro Gaudêncio - Divaldo Suruagy - Cunha Lima - Gilvan Rocha - Leite Chaves -;- Henrique Santillo 
iPacheco Chaves - Walmor de Luca - Athiê Coury - RogériO - Lenoir Vargas - Dinarte Mariz - Jutahy Magalhães - Eunice 
Rêgo -:- João Carlos de Carli - Lázaro Carvalho - Ruy Côdo - Michlles - Benedito Canelas. 
Victor Fontana - Alvaro Dias - Júlio Martins - Celso Peçanha 
- Wildy Vianna - Mário Hato - Alcebíades de Oliveira - Carlos 
Chiarelli - Rosemburgo Romano - Tobias Alves - José de Castro 
COimbra - Ubaldino Meirelles - Pedro Ivo - Ubaldo Barém -
João Câmara - Vasco Neto - Lúcia Viveiros - Carlos 'Nelson 
- Edgard Amorim - Borges da Silveira- - Cardoso de Almeida -
Antônio 'Carlos ae Oliveira - Juarez Furtado - Gera:ldo Fleming 
- Túlio Barcelos - Alcides Franciscato - Márcio Macedo -
Erasmo Dias - Airton Soares - Amílcar de Queiroz - 'Hugo Na­
poleão - 'Ricardo Fiúza - Jorge Arbage - Humberto Souto -
Hélio Duque - Antônio Amaral- Milton Figueiredo "/Léo Simões 
- Mac Dowell Leite de Castro - Saramago Pinheiro - Alberto 
Hoffmann - João Faustino - Wilson Falcão - Raul Bernardo -
Simão Sessim - Stoessel Dourado - João Arruda - Raymundo 
Diniz - Homero Santos - Jairo Magalhães - Francisco Rossi -
Salvador Julianelli - Angelo Magalhães - Horácio Matos -
Ossian Araripe - Getúlio Dias - Felippe Penna" - Cardoso Alves 
- Aluízio Paraguassu - Bias Fortes - Júlio- Campos - Paulo 

- Borges - Paulo Torres - Gomes da Silva -- Prisco Viana -

O SR. PR'ESIDENTE (Luiz Viana) - De acordo _ com às indi­
cações das Lideranças, ficam assim constituídas as Comissões 
Mistas inéumbidas de emitir :parecer sobre as matérias: 

PROPOSTA DE EMENlDA A CONSTITillÇAO N.o 58/80 
Pelo Partido Democrá.tico Social - Senadores Juta!hy Ma­

galhães, Raimundo Parente, LourIval Baptista, Passos Porto, Lo­
manto Júnior, Lenoir Vargas e os Srs. Deputados Angelo Maga­
lhães, Feu Rosa, Josias Leite, Joaci! Pereira, Rafael Faraco e 
Marão Filho. 

Pelo Partido do -Movimento Democrático Brasileiro-- Sena­
dores Itamar, Franco, Cunha Lima, Mauro -Benevides e os Srs. 
Deputados Hélio Duque, Rosa Flores e Sebastião Rodrigues JÚrl:ior. 

(Pelo Partido Popular - Senador Alberto Silva e os Srs. Depu­
tados Carlos Cotta a Hélio Garcia. _ 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chaves. 

PROPOSTA DE EMENiDA A CONSTITUIÇAO N.o 59/80 -

'Pelo-,Paitido Democrático 'Social- Senadores Alóysio Chaves, 
José Lins, João Lúcio,'Bernardino Viana, -Jorge Kalume, Almir 
Pinto e os Srs. Deputados 'Cantídio Sampaio, Castejon Branco, 
Claudino Sales, Célio Borja, Jairo Magalhães, e Siqueira Campos. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Sena': 
dores Marcos Freire, Itamar FI.:anco, Pedro Simon e os Srs. Depu­
tados Pimenta da Veiga, José Costa e Roberto Freire. 

Pelo Partido Popular - Senador Affonso Camargo e os Srs. 
Deputados Antônio 'Mariz e João Linhares. 

Djalma Bessa - Afro Stefanini - Maurício Fruet - Alípio Car­
valho - Moacir Lopes' - Antônio Morais ,-- Hugo Mardini -
Siqueira Campos-- Amadeu .Geara - João Menezes --OUvir Ga­
bardo .- Rorlan Tito - -Braga Ramo_s - Josias Leite - Vilela de 
Magalhães - Cláudio Strassburger - Angelino Rosa - AdrIano 
Valente - José Torres - Brabo de Carvalho - Rafael Faraco -
Dario Tavares - Celso CarValho - Renato Azeredo - Genésio 
de Barros - Pedro Sampaio - Carneiro Arnaud - Adhemar Ghisi 
- Alceu Collares - Cláudio Philomeno - Bento Gonçalves -
Altair Chagas - FláVio Chaves - Vingt' Rosado - Theodorico 
Ferraço - Roberto Freire - Pimenta da Veiga - Paulo Rattes -
Waldmir Belinati - Edilson Lamartlne ~ Cãrlos Wilson - Edison 
Khair _ Ernesto de Marco - Jorge Moura - Geraldo Bulhões - Pelo Partido dos Trabalhadores - Senador Henrique Santillo. 
AudálioDantas - Aldo Fagundes - Pedro 'Lucena - Paulo Studart I O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) _ As Comissões, nos termos 
- Roberto Galvani - Luiz Leal - Cesário Barreto - Melo Freire ,do art. 74 do Regimento Comum, terão -o prazo de 30 (trinta) 
- Jorge Viana - Hélio campos - Nélio Lobato - José Frejat - dias para emitir o parecer. -
Leorne Belém - Sebastião Rodrigues Jr, - Nabor Júnior - Miro 
Teixeira - Henrique Eduardo Alves - Delson Scarano - Castejon 
Branco - Christóvam ,Chiaradia - Iranildo Pereira - Pedro 
Carolo - Maluly Neto - Nelson Morro - Antônio uerio - Leur 
Lomanto-- Fernando-"Lyra - Jorge Uequed - carlos 'Bezerra -

\ ' 

_ Perante as Comissões Mistas, poderão ser apresentadas emen­
das, no prazo de oito dias a contar de sua- instalação, com o 
mesmo número de assinaturas previsto para a apresentação das 
Propostas. -
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A Presidência convoca 
sessão conjunta a realizar-se hole, às 19:15 hora!>, neste ple­
nário, destinada à discussão dos Projetos de Lei n.os 7, de 1980-0N, 
que dispõe sobre as diretrizes básicas para. o zonea.mento indus­
trial nas áreas críticas de poluição, e dá outras providências; e 

8, de 1980-CN, que autoriza a permuta da parte do terreno que 
menciona por lote localizado no pairro Aoyama-Dori. na cidade 
de Tóquio. Japão. 

O ,SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Está encerrada a sessão, 
(Levanta-se a sessão às 19 horas e 12 minutos.1 

ATA DA 144.a SESSÃO CONJUNTA, EM 17 DE JUNHO DE 1980 

2.a Sessão Legislativa Ordinária, da 46.a Legislatura 

PRESID~NCIA DOS SRS. LUIZ VIANA E ALEXANDRE -COSTA 

AS 19 HORAS E 15 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: -

Jorge Kalume - José Guiomard - Eunice Michiles - Evan­
dro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Rennes - Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique 
de La Rocque - José Sarney - Alberto Silva - Bernardino Viana 
- Almir Pinto - José Lins - Mauro Benevides - Agenor Maria 
- Dinarte Mariz - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton 
Cabral - Aderbal Jurema - Marcos Freire - João Lúcio - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Gllvan Rocha - Lourival Bap­
tista - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior -
Luiz Viana - Dirceu Cardoso - Moacyr DaIla - Alberto Lavinas 
- Rugo Ramos - Nelson Carneiro - Roberto Saturnino - Ita-_ 
mar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Amaral Fur­
lan - Franco Montoro - Orestes Quércla - José Caixeta -
Henrique Santlllo - Lázaro Bnrboza - Benedito Canelas - VaI­
don Varjão - Vicente -Vuolo - ME'ndes CanalE' - Pedro pedros­
sian - Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José Richa - Lei­
te Chaves - Evelásio Vieira - Jaison Barreto - Lenoir Vargas 
- Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso Dutra. -

E OS SES. DEPUTADOS: 

Acre 
'Aluizio Bezerra - PMDB; Amilcar de Queiroz - PDS; Ge­

raldo Fleming - PMDB; Nabor Júnior - PMDB: Nosser Almeida 
- PDS; Wlldy Vianna - PDS. 

Amazonas 

Joel Ferreira - PDS; J05ué de Souza - PDS; Mário Frota-­
PMDB; Rafael Faraco - PDS; Ubaldino Meirelles - PDS; Vival­
do Frota - PDS. 

Pará 
IAntônio Amaral PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jader 

Barbalho - PMDB: João Menezes - PP; Jorge Arbage - PDS; 
Lúcia Viveiros --:- PP: Manoel Ribeiro - PDS; Nélio Lobato - PP; 
Osvaldo Melo - PDS; Sebastião Andrade - PDS. 

.l.\Iaranhão 
Edison Lobão - PDS: Edson Vldigal - PP; Epltácio Cafe­

teira - PMDB; Freitas Diniz - PT; João Alberto - PDS; José 
Ribamar Machado - PDS; Luiz Rocha - PDS; Ma:rão Filho -
PDS; Nagib Haickel - PDS; Temístocles Teixeira; Victor Trovão 
- PDS; Vieira da Silva - PDS. 

Piauí 
Carlos Augusto; Correia Lima - PDS; Hugo Napoleão - PDS: 

J'oel Ribeiro - PDS: Ludgero Raulino - PDS; Milton Brandão -
PDS: Paulo Ferraz - PDS; Pinheiro Machado - PP. 

Ceará 

Adauto Bezerra - PDS; Antônio Morais - PDT; Cesário Bar­
reto - PDS; Claudino Sales - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; 
Evandro Ayres de Moura - PDS; Figueiredo Correia - PP; Flávio 
Marcíllo - PDS. Furtado Leite - PDS: Gomes da Silva - PDS; 
Haroldo Sanford,- PDS; Iranildo Pereira - PMDB: Leorne Be­
lém - PDS; Manoel Gonçalves - PP; Marcelo Linhare,,; - FDS; 
Mauro Sampaio - PDS; Ossian Araripe - PDS; Paes de Andra­
de - PMDB; Paulo Lustosa - PDS; Paulo St~dart - PDS. 

'Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - PDS; Carlos Alberto; Djalma Marinho 
- PDS: Henrique Eduardo Alves - PP; João Faustino - PDS; 
Pedro Lucena - PP; Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz 

PDS. 
Paraiba. 

Ademar Pereira - PDS; Alvaro Gaudêncio - PDS; Antônio 
Gomes - PDS; Antônio Mariz - PP: Arnaldo Lafayette - PDT; 
Carneiro Arnauâ - PP; Ernani Satyro - PDS; Joacil Pereira -
PDS; Marcondes Gadelha - PMDB; Oemeílio Queiroz - PMDB; 
Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

'Airon R'ios - PDS;- Augusto Lucena ~ PDS; Carlos Wilson 
PP; Cristina Tavares - PMDB; Fernando Coelho - PMDB:­

Fernando Lyra - PMDB; Geraldo Guedes - PDS; - Inocêncio 
Oliveira - PDS; João Carlos de Carli - PDS; Joaquim Coutinho 
- PDS; Joaquim Guerra - PDS; José Carlos Vasconcelos -
PMDB; José Mendonça Bezerra - PDS: Josias Leite - PDS; 
Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswaldo Coelho 
- PDS; Pedro Corrêa - PDS; Ricardo Fiúza - PDS; Roberto 
Freire - PMDB; Sérgio Murilo - PDT; Thales Ramalho - PiF. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro PDS: Antônio Ferreira - PDS: Dival-
do Suru'agy - PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Men-
donça Neto - PMDB: Murilo Mendes - PDT. -

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP; Francisco 
Rollemberg - PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz 
'- PDS; Tertuliano Azevedo - PP. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Angelo Magalhães - PDS; Carlos_ 
SantlAnna - PP; Djalma Bessa - PDS; Elquisson Soares -
PMDB; F'emando Magalhães - PDS; Francisco Benjamin - PDS; 
Francisco Pinto - PMDB; -Henrique Brito - PDS; Hilderico Oli­
veira: Honorato Vianna - PDS: Horácio Matos - PDS; Jorge 
Vianna; José Amorim - PDS; José Penedo - PDS; Leur Loman­
to - PDS; Manoel Novaes - PDS: Marcelo Cordetro; Menandro 
Minahim -' PDS; Ney Ferreira - PDS: Odulfo Domingues -
PDS: Prisco Viana - PDS; Raymundo Urbano; Rogério Rego -
PDS; Rômulo Galvão - PDS; Roque Aras; Ruy Bacelar - PDS; 
Stoessel Dourado - PDS; Ubaldo Dantas - PP; Vasco Neto 
PDS: Wilson Falcão - PDS. 

Espírito Santo 
Christiano Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata 

- PMDB; Luiz Baptista - PMDB; Mário Moreira - PMDB; Max 
Mauro - PMDB; Theodorlco Ferraço - PDS . 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - PDS; Alcir Pimenta - PP; Alvaro Valle -
PDS; Benjamim Farah - PP; Célio Borja - PDS; Celso Peça­
nha .. - PMDB;-Daniel Silva -.PP: Dareílio Ayres - PDS: Daso 
Coimbra - PP: Délio dos Santos - PMDB; Edison Khair PT; Fe­
lippe Penna - PP; Florim Coutinho; Hydekel Freitas - PDS: Joel 
Lima - PP; JG de Araúio Jorge - PDT; Jorge Cury - PTB; Jor­
ge Gama - PMDB; Jorge Moura - PP: José Frejat - PDT; José 
Maria de Carvalho - PMDB; José Maurício - PDT: José Tor­
res - PDS; Lázaro Carvalho - p.p: Léo Simões - PDS; Leônidas 
Sampaio - PP; Lygla Les,a Bastos - PDS: Mac Dowel Leite de 
Castro - PP: Marcelo Cerqueira - PMDB: Marcelo Medeiros -
PP; Márcio Macedo - PP: Miro Teixeira - PP; Modesto da Sil­
veira - PMDB; Osmar Leitão - PDS: Oswaldo Lima - PMDB; 
Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres - PP: Pedro Faria - PP; 
Peixoto Filho - PP; Péricles Gonçalves - PP; Rubem Dourado -
PP; Rubem Medina - PP: Samago Pinheiro - PDS; Simão Sessim 
- PDS; Walter Silva - PMDB. 

lVIinas Gerais 

Aécio Cunhà - PDS; Altair Chagas - PDS; Batista Miranda; 
Bento Gonc;:alves - FP; Bias Fortes - PDS; Bonifácio cle An­
drada - PDS: Carlos Cotta - PP. Ca9tejon Branco - PDS; Chris­
tóvam Chiaradia - PDS; - Dario Tavares - PDS; Delson iSca­
rano - PDS; Edgard Amorim - PMDB; Edilson Lamartine Men­
des - FDS; Flled Dib - PMDB; Genival Tourinho - PDT; Hé­
lio Garcia - PP: Homero Santos - PDS; Hugo Rodrigues da 
Ounha -- PDS; Humberto Souto - PDS; Jairo Magalhães - PDS; 
João Herculino - PMDB; Jorge Fer-raz - PP; Jorge Vargas -
PP; José Carlos Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Júnia 
Marise; Leopoldo Bessone - PP; Luiz 13accarini - PP; Luiz Leal 
- PP; Luiz Vasconcellos - PDS; Magalhães Pinto - PP; Melo 
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Freire - PP; Moacir Lopes"'- PDS; Naval'ro Vieira Filho - PDS; 
Newton Cardoso - PP; Nogueira de Rezende - PDS; Pimenta da 
Veiga - P'MDB; Raul Bernardo - PDS; Rehato Azeredo,.- PP; 
Ronan Tito - P'MDB; Rosemburgo Romano - P:P; Sílvio Abreu 
J'r. - PP-: Tarcísio Delgado - PMDB; Telêmaco Pompeí - PDS; 
Vicente Guabiroba - PDS. ' 

são Paulo 
Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; 

Airton Sandoval - PMDB; Aidon Soares - PT; Alcides Francis­
cato - PDS; Alberto Goldman - PMDB: Antônio Morimoto -
PDS: Antônio Russo - F'MDB; Antônio Zacharias - PDS: Athiê 
Coury - PDS; Audálio Dantas - PMDB; Aurélio Peres - PMDB; 
Balda,cci Filho - PDS; Be,nedito Marcílio - PT; Bezerra de Melo 
- PDS; Caio Pompeu - PP; Cantidio Sampáio - PDS: Cardoso 
Alves - PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos Nelson :..-. 
PMDB: Del Bosco Ama,ral - PMDB; Diogo Nomura - PDS; Eras­
mo Dias - PDS; Flávio Cha'ves - P.MDB; Francisco Leão -
PDS; Freitas Nobre - BMDB; Gióia Júnior - PDS; Henrique Tur-

, ner - PDS; Herbert Levy - PP; Horácio Ortiz - PMDB: Israel 
Dias-Novaes - PMDB; Jayro MaItoni - PDS; João ArrJda -

~ PDS;, João Cunha - PT; Jorge Paulo - PDSi José Camargo -
PDS: José de Castro Coimbra - PDS; Mário Hato' - PMDB; Na-:" 
tal Gale - PDS; Octacílio Almeida ~ P'MDB; Octávio Torrecilla 
- PDS; Pacheco Chaves - PMDB; Pedro Carolo - PDS: Pedro 
Geraldo Costa - PDS: Ralph Biasi - PMDB; Roberto Carvalho 
- PDS; Ruy Côdo; Salvador JulianeIli - PDS: Santilli Sobrinho 
- P,MDB; Tídei de Lima - PMDB; Ulysses Guimarães"':'" P,MDB; 
Valter GaTeia - PMDB. ' 

Goiás 
Adhemar Santillo - PT; Anísio de Souza - PDS; Fernando 

Cunha - ,PMDB; Francisco Castro~ Genésio de Barros - PDS; -
Guido Arantes - PDS; HélioJ..evy - PDS; Iram Saraiva ~ PMDB; 
Iturival Nascimento - ,PMDB; José 'Freire - PMDB; Paulo Bor­
ges - PMDB; Rezende Monteiro - PDS; Siqueira Campos - PDS; 
Wilmar Guimarães - PDS. 

Mafu Grosso 
Correia' da Costa; Carlos Bezerra - PMDB; Cristino Cortes 

- PDS;. Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS; Lou­
rembergNunes Rocha :- PF'; Milton Figueiredo - PP. 

'Mato Grosso do Sul 
Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schmidt - PDS; Le­

vy Dias - PMDB; Ruben Figueiró - PDS; Ubaldo Barem - PDS; 
Walter de Castro. 

Paraná 
Adriano Valente - PDS;- Álvaro Dias - PMDB; Alípio Car­

valho - PDS; Amadeu Geara - P;MDB; ,Antônio Annibelli; -An­
tônio Mazurek - PDS; Antônio Ueno - PDS; Ary Kffuri -
PDS;- Moldo Moletta - PDS; Borges da Silveira - PP; Braga 
Ramos - PDS; Ernesto Dall'Oglio - PMDB; Euclides Scalco -
PlMDB; Heitor Alencar Furtado - PMDB; Hélio Duque - PMDB; 
Hermes Maeedo - PDS; Igo 'Losso - PDS; íltalo Conti - PDS; 
Lúcio Cioni - PDS; Mário Stamm .:...- PDS: Mauricio Fruet -
PMDB; Nivaldo Kruger - PMDB; Norton Macedo.- PDS; OUvir " 
Gabardo ---:: P,MDB;Osvaldo Macedo - PMD'B; Paulo Marques -
PMDB: Paulo Pimentel - PDS; Pedro Sampaio - PP; Ro~erto 
Galvani - PDS; Sebastião Rodrigues Júnior - PMDB; Vilela de 
Magalhães - PP; Walber Guimarães - PP; WaJdmir Belinati -
PDS. 

:Santa Catarina 
Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Sch­

mitt - PP;-Al1tenir Werner -:- PDS; Erne·sto 'de Marco - PMDB; 
Evaldo Amaral - PDS; Francisco Libarldoni - PMDS; João Li­
nhares - PP; Juarez Ftlr'tado - PlMDB; Luiz Cechinel ~ PT; Men-
des de Melo - PP; Nelson Morro - PDS; Pedro Collin - PDS; 
Pedro Ivo - PMDiJ3; - Victor Fontana - PDS; Walmor de Luca 
- P.MDB. . - . 

I 

Riô Grande do Sul 
Alberto Hoffmann ~ PDS; Alcebíades_de OUveiTa - PDS; Al­

ceu CoHares - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Aiexandre Ma­
chado'- PDS; Aluízio Paraguassu - PDT; Ary AIcântara - PDS; 
Cardoso· :mregapani; carros Chi&relli - PDS; Ca-rl08 Santos -
P!MDB; Cláudio Strassburger - PDS; Dar:cy Pozza - PDS;, Eloar 
Quazelli -, PíMDB; Eloy Lenzi - P'DT; Fernando Gonçalves -
1UJS; Getúlio Dias - PDT; Harry Sauer; Hug-o Mardini - PDS; 
~iro Brum - PlMDB; João Gilberto-- P.:MDB; Jorge Uequed -
PoMDB; Júlio Costamilan - PMDB; LidO'Vino Fanton - PDT; Mag­
nus Guimarães - PDT; Nelson Marchezan - PDS; Odacir Klein 
--;-' PMDB; Pedro Germano - PDS; Rosa Flores - P1MDB: Telmo 
Kirs·t - Pl?S; Túlio Barcellos - PDS; Waldir Walter - PoMDB. 

AiUapá. 

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra -' PDS. 
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jRondônia. 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. , ., - . Roraima 

Hélio Ca.mpos - PDS; Júlio Martins - PDS. 
O SR. P~ESIDENToE (Luiz Vianat - As listas de presença 

acusam o cômparecimento de 62 Srs. Senadores e 409 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Não há o:adores inscritos para breves comunicações. 
'Sobre a mesa, expediénte que será lido pelo Sr. 1.°-Secretário. 

É lida a seguinte-
N.O Em 17 de junho de 1980 

Senhor Presidente: 
Nos termos do -§ 1.0 do art. 10 do Regimento Comum, tenho 

a-'honra de comunicar a Vossa Excelência, para os devidos fins. 
a . deliberação de propor a minha substituição na Comissão Mista 

.do Congresso Nacional que dará parecer sobre as Propos:as de 
Emendas à Constituição n.os 51, 53 e 53, de 1980 (ONI que "dispõem 
sobre a prorrogação de mandatos e eleições de Prefeitos, Vice-Pre­
feitos e Vereadores", pelo nobre Senhor Senador Nelson Carneiro. 

- Aproveito a óportunidade para renovar a Vossà Excelência 
protestos de estima e elevada consideração_ - Senador Humberto 
Lucena, Vice-Líder do PMDB, no exercício da Liderança. 

'0 SR. PRESIDENTE CLuiz Viana) - Será feita a substituição 
solicitada. ~ 

O SR. PRESIDENTE (Luiz -Viana) - Esgotou-se, no dia 14_ 
de junho corrente, o prazo de tramitação das Propostas de Emen-
da à co~st~tuição nps 5 e 6, de 1980. . 

Esclarecendo que as mãtérias constaram da Ordem do bia 
em duas sessões sem que houvesse deliberação' por falta de quo­
rum, a Presidência, nos termos dos artigos 48 da Constituição e 
84 do Regimento Comum, declara prejUdicadas as propostas, de­
terminando a remessa dos respectivos processos ao Arquivo. 

0- SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A Presidência convoca 
sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 'U horas, neste plená­
rio, destinada à discussão dos' Projetos de Decreto Legislativo 
n.OS 25, 26 e 27, de 1980-CN, referentes, respectivamente, aos pe­
cretos-leis n.OS 1. 734, 1. 737 e 1.733, de .1979. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerime!1to qu:? vai ser lid9 pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

-REQUERIMENTO N.o 54, _DE 1980-CN 

Nos termos do parágrafo único do art. 34 do Regimento Co­
mum, requeremos a inversão da Ordem ,do Dia para que o item 
II seja apreciado em primeiro lugar. . 

Sala das Sessões, 17 de junho de 1980. - Senador Bernardino 
Viana, no exercício da Liderança do PDS no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - De acordo com a deli­
beração do Plenário, o item n.o 1 da pauta será apreciado em 
líltimo lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz -Viana) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n.O 8, de 
1980-CN,_que autoriza a permuta da parte do térreno que 

_menciona por lote iocalizado 'no bairro Aoyama-Dori, na 
cidade de TQquio, Japão, tendo 

PARECER FAVORáVEL, sob n.O 81, de 1980-CN, da, 
Comissão Mista. 

Em 'qiséussão o projetá, em turno único. (Páusa.) 
Não havendo oradores, declaro -encerrada a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Deputa.dos que o aprovam permaneçam como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
,os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) -

Aprovado. 

Aprovado o projetO sem emendas, dispensadá a redação final' 
nos termos regimentais, a matéria vai à sanção. 
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É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI N.o 7, DE 1980 (GN) 

Dispõe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento 
industrial nas áreas criticas de poluição, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Nas áreas críticas de poluição a que se refere o 

art. 4.0 do Decreto-lei n.o 1.413, de 14 de agosto de 1975, as áreas 
destinadas a atividades industriais obedecerão o esquema de zo­
neamento urbano que contenha as diretrizes básicas para o zo­
neamento industrial. 

§ 1.° Esta Lei se aplica à implantação ou à expansão de ati­
vidades industriais em zonas já lfss1m definidas. 

§ 2.° As atividades mencionadas no caput deste artigo po-
derão localizar-se em: 

a) zonas de uso estritamente industrial; 
b) zonas de uso prenominantemente industrial; e 
c) zonas de uso diversificado. 
§ 3.0 As três categorias de zonas referidas no parágrafo an­

terior poderão ser divididas em subcategorias, observadas as pe­
culiaridades das áreas críticas de poluição em que se situarem. 

Art. 2.° Nas áreas críticas de poluição localizadas nas Regiões 
Metropolitanas. as atribuições e competência do Governo .Esta­
dual, preVistas nesta Lei. serão exercidas por intermédio dos ór­
gãos específicos. nos termos da Lei Complementar p.o 14, dE' 8 
de junho «e 1973, e da legislação estadual correlata, sem prejuízo 
da atuação das entidades ou órgãos de controle do meio ambiente. 

Parágrafo único. Nas áreas críticas referidas no caput rl.p.ste 
artigo e nas demais áreas críticas. a atuação do Governo do E~­
tado efetivar-se-á em articulação com os Municípios inte.ressaCo.,;. 

Art. 3.° A zona de uso estritamente industrial destina-se, 
preferencialmente __ à localização de estabelecimentos industriais, 
cujos resíduos sólidos. líqUidos e gasosos, ruídos, vibrações. ema­
nações e radiações possam causar perigo à saúde, ao bem-estar e 
à segurança das populações, mesmo depois da aplicação de méto­
dos adequados de controle e tratamento de efluentes, nos termos 
da legislação aplicável. 

§ 1.0 Na delimitação, classificação. criação e implantação de 
:zonas de uso estritamente industrial, cabe ao Governo do Estado, 
respeitada a legislação mun~cipal pertinente: 

I - localizá-las em áreas em que o melo ambiente tenha alta 
-capacidade de assimilação dos efluentes, respeitadas outras res­
trições legais de uso do solo. dé modo a manter o equilíbrio am­
bientaI. e que disponham. ou possam dispor, de ,infra-estrutura 
básica. especialmente água, transporte e energia; 

Ir - preservar áreas de expansão gradativa, e promover, por 
sua conta ou de terceiros. a implantação de serviços básicos com-
plementares de inrra-estrutura; . 

UI - delimitar. em torno da zona, áreas verdes de preserva­
ção, visando a minimizar os efeitos poluentes; 

IV - impedir todo e qualquer uso não necessário às funcões 
. básicas da zona. vedando a implantação de quaisquer atividádes 
que possam vir a sofrer dano por efeito de poluentes; 

V - determinar que os instrumentos de controle de poluição 
e de condução de efluentes, cujo objetivo é assegurar os padrões e 
normas de poluição ambiental fixados pela legislação federal e 
estadual sejam. sempre que possivel, instalados para uso comum 
dos estabelecimentos. 

VI - quando tecnicamente recomendável, lmplaIttar, com 
recursos próprios ou de terceiros, estações de tratament.o de uso 
comum de efluentes. sem prejuízo do tratamento prévio que possa 
ser exigido das indústrias; 

vn - determinar a instalação e manutenção dõ serviço per­
manente de flscallzação e segurança contra acidentes e de com-
bate a suas causas, em casos de emergência; • 

VIll - cumprimento dos padrões e normas ambientais fixa­
dos' pela Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA e orga­
nismo estadual competente. 

~ 2.° Os empreendimentos industriais nessas zonas' serão li­
cenciados pelo Governo do Estado, respeitadas as normas baixadas 
pela SEMA, sem prejuízo do cumprimento das exigências da le­
gislação municipal específica. 

Art. 4.° Caberá exclusivamente à União, em articulação com 
os Estados. a criação de zonas de uso estritamente industrial, 
quando destinadas à localização de pólos petroquímicos, cloro­
químicos e carboquímicos, terminais portuários, usinas nucleares e 

outras atividades definidas em ato do Poder Executivo Federal, 
sem prejuízo da competência estabelecida no § 2.° do artigo an­
terior. 

Art. 5.° A zona de uso predominantemente industrial desti­
na-se, preferencialmente, aos estabelecimentos industriais que. 
submetidos a métodos adequados de controle e tratamento de 
efluentes, possam vir a causar tão-somente pequenos incômodos 
às demais atividades urbanas e não perturbem o repouso notnrnõ 
das populações. . 

Parágrafo único. O Governo do Estado. na forma do artigo 
2.0 e observada a legislação específica, determinará os tipos de 
estabelecimentos industriais que poderão ser implantados em zo­
nas de uso predominantemente industrial. 

Art. 6.° A delimitação das zonas de uso predominantemente 
indu,strial obedecerá aos segu!ntes requisitos: 

I - localização em áreas que disponham, ou possam dispor. 
de infra-estrutura necessária ao seu adequado funcionamento; 

II - delimitação de áreas de proteção, visando a minimizar 05 
efeitos poluentes em relação a outros usos; 

III - observância dos padrões e normas ambientais fixados 
pela SEMA e organismo estadual competente. 

§ 1.0 Após a delimitação e classificação pelo Governo do 
Estado, caberá ao Município a criação. por lei, e a implantação 
de zona de uso predominantemente industria1. 

§ 2.° Os empreendimentos industriais nessa zona serão li­
cenciados pelo Governo do Estado, ob5ervadas as normas da. 
SEMA. sem prejuízo da satisfação das exigências contidas na le-
gislação municipal espel!if1ca. , 

Art. 7.0 A zona de uso diversificado destina-se à localização 
de estabelecimentos industriais cujo processo produtivo seja com­
plementar das atividades do meio urbano ou rural em que se 
situem, e com elas compatível, e independentemente do uso de 
equipamentos de controle da poluição ou com um mínimo desses 
equipamentos não ocasione inconvenientes à saúde, ao bem-estar 
e à segurança das populações vizinhas. 

§ 1.0 O Governo do Esta~o determinará os tipos de estabe­
lecimentos industriais que poderão ser implantados nas zonas de 
uso diversificado. 

S 2.° Ao Município caberão a delimitação classificação cria- . 
ção e implantação das zonas de uso diversificado ficando condi­
cionada a aprovação final e licenciamento dos empreendimentos 
à listagem de tipos de estabelecimentos industriais mencionados 
no § 1.0 deste artigo. -

Art. 8.0 AB zonas de uso industrial, independentemente de 
sua categoria, serão classificadas em: 

I - não saturadas; 
n - em vias de saturação; 
In - saturadas. 
Art. 9.0 o grau de saturação serão aferido e :fixado em função 

da área disponível para uso industrial, da infra-estrutura exi:;­
tente, bem como dos padrões e normas ambientais fixados pl'!.\ 
SEMA e pelo Estado e Município, no limite das respectivas COnl 
petências. 

§ 1.0 Os programas de controle da poluição e o licencia­
mento para a instalação. operação ou ampliação de ip.dústrlas 
em áreas críticas serão objeto de normas diferenciadas, segundo 
o nível de saturação para Cada categoria de zona industrial. 

§ 2.0 Os eritérlos baseados em padrões ambientais, nos ter­
mos do disposto neste artigo, serão estabelecidos tendo em vista 
as zonas não saturadas. tornando-se mais restritivos, gradativa­
m~te. para as zonas em- vias de saturação e saturadas. 

§ 3.0 Os critérios baseados em área disponível e Infra-es­
trutura existente. para aferição do grau de saturação. nos ter­
mos do disposto neste artigo, em zonas de uso predominantemente 
industrial e de uso diversificado, serão fixacios pelo Governo do 
Estado, sem prejuízo da legislação municipal aplicável. 

Art. 10. Ressalvada a cQPlpetência espeCífica da União, o 
Governo do Estado. em articlllação cçm os Municípios interes­
sados, estabelecerA padrões de uso e ocupação do solo, observado 
o disposto nos arts. 3'.0. H 1.0 e 6.0, desta Lei. e' fixará as zonas de 
reserva- ambiental, nas quais. por suas características culturais, 
ecológicas, paisagísticas, ou pela necessidade de preservação dE' 
mananciais e proteção a aeroportos. ficará total ou parcialmen-

. te vedada a localização de estabelecimentos industriais. 
Art. 11. A Implantação de indústrias que, por suas carac­

terísticas, devam ter instalações próximas às fontes de matérias­
primas. situadas fora dos limites fixados para as zonas de uso 
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industrial. obedecerá a critérios a serem estabelecidos pelo -Go­
verno do Estado, observadas as normas contic..as nesta Lei e de­
mais dispositivos legais pertinentes. 

Art. 12. O lir.enciamentoo para a implantação. operação ou 
ampliação de estabelecimentos industriais, nas áreas críticas de 
poluição, dependerá do atendimento dos padrões e normas am­
bientais definidos pela SEMA e complementados pelos organismos 
estaduais competentes e pelas condições desta Lei. bem como <ias 
requisitos específicos estabelecidos quanto a: 

I -o emissão de $ases, vapores, ruídos, vibrações e radiacões; 

II - riscos de explosões, incêndios, v-azamentos danosos e ou-
tras situações de emergê~cia; __ -

lir .-:-: .volume e qualidade de ins1Jmos básicos de :prodw,ão. 
de pessoal e de tráfego gerados; 

IV -, pacirões de uso e ocupação do solo; 
_ V -.: disponibilidade nas redes de energia elétrica, água, 0S-­

got?, co!,Uunicações e outros; 
. -

VI - horário de atividades. 
Barágrafo único. O licenciamento· previsto no caput deste 

artigo se integrará no Sistema Nacional de Meio Ambiente, coor- . 
denado e fiscalizado pela SEMA, e não exclui as licenças previstas 
nas legislações estadual e municipal, para outros fins. 
, Àrt. -13. Os órgãos e entidades gestores de incentivos gover­
namentais e os bancos oficiais condicionarão a concessão de in­
centivos e financiamentos às inGústrias, Inclusive para partici­
pação societária, à apresentação da licença de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. Os proj etos destinados à relocalização de 
indústrias e à redução da poluição ambiental, em especial 'iquc­
les em zonas saturadas, terão condições especiais de financia­

. mento, a _serem aefinidos pelos óigãis competentes. 

A.rt. 14. Esta Lei entrará em vigor na dãta de, sua publica­
ção, revogadas .as disposições em contrário, 

O SR. 'PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 1: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n.O 7 de 
19aO-CN, que dispõe sobr.e as diretrizes básic,as para o zo­
neamento industrial nas áreas críticas de poluição. e, dá 
outras providências, tendo 
PARECER sob n.o 87, de 19aO-CN, da Comissão Mista, favo­
rável nos termos do Substitutivo que oferece, vencidos os 
Senhores Senadores Franco Montoro e José Richa. 

Ao projeto foram apresentadas 20 emendas. 

O substitutivo da Comissão Mista que acolheu em parte as 
Emendas n.os 1 (nos termos de subemenda), 2, 5, 10, ll, 12, 14, 15. 
16, 18, 19-e 20. As demais emendas foram re"jeitadas. 

Em discussão o projetO o substitutivo e as emendás. 
Com a palavra o Deputado Aldo Fagundes. 

O SR. ALDO FAGUNDES (PMDB:"" RS. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs.· Congressistas, a proteção ao meio ambiente 
de longa data deixoQu de ser matéria meramente acadêmica para se 
inserir em uma preocupação política. Não é, de fato, tema para 
ser debatido por ci~ntístas apenas; 'é tema que se vincula ao pro­
cesso de desenvolviment{) do País. Por isso mesmo a cada dia a 
questão da poluição ambiental ganha mais espaço no noticiário. 
Jornais, revistas, emissoras de rádio e televisão têm desta matéria 
se ocupado largamente. Por algum tempo, como é natural, este 
noticiário desempenhou o importante papel de conscientização, 
chamando a atenção da opinião pública para um problema que a 
cada dia se agrava. 

O projeto ora em discussão recebeu inúmeras emendas dos S1's. 
Congressistas. Deputados e Senadores de todas as legendas, apre­
.sentaram emendas visando a aperfeiçoar a redação original. O alto 
número de emendas oferecidas, Sr. Presidente, dá a idéia de que o 
projeto elaborado pelo Poder Executivo não atendeu em todas as 
suas dimensões ao disciplinamento da importante matéria. 

Creio qqe posso fazer um resumo das emendas oferecidas, situ­
ando-as em duas ordens distintas: a primeira, quanto ao ordena­
mento jurídico-constitucional, vale dizer, a estrutura federativa do 
País. O ,projeto é extremamente centralizador. (onsagra, prati­
camente, uma intervenção completa da União nos Estados e Muni­
cípios. Em outras palavras, mais uma agressão à estrutura fe­
de9:rtiva do País. Aliás já se disse. com propriedade, que, entre nós, 
as palavras têm perdido o seu real significadO. Tem havido-uma ver­
dadeira revolução, lp.as na semântica. As palavras estão mudando 
de sentido:_ enunciam-se de um moco, mas o seu conteúdo é outro. 
Onde a revolução semântica se fez sentir foi também na Federação. 
Mudou-se o nome jurídico do Estado brasileiro, para ser definido 
como República Federativa do Brasil, e depois que esta mudança 

se fez, nunca fomos tampouco Federação. Na verdade, desde a 
criação do Mini.stério do Planejamento, hoje Secretaria do Planeja­
mento, seguimos um Estado centralizador, um processo de centrali­
zação crescente. Então, muitas das emendas oferecidas tiveram por 
escopo preservar a autonomia dos Estados e a autonômia municipaL 
Verifiquei que o substitutivo do eminente Relator, o nobre Senador 
José Lins, atenuou este caráter centralizador do projeto elaborado 
no Poder Executivo. 

A segunda ordem de preocupações das emendas apresentadas 
diz respeito à proteção do meio ambiente em si. Eu queria destacai', 
como homenagem a um cientista estudioso desta matéria. o· traba­
lho oferecido à consideração dos Srs. -Congressistas pela Sociedade 
Brasileira do Direito 'do Meio Ambiente, localizada em Piracicaba 
e presidida pelo Professor Paulo Afonso Leme Ma~hado. O ilustre 
patríCio manteve estreito contato com diversos Srs. DeputadoS·8 
81'S. Senadores, procurando' destacar os pontos principais da pro­
posição governamentál. Muitas das sugestões da Sociedade Brasi­
leira do Direito do Meio Ambiente consubstanciaram-se em emen­
das subscritas por Senadores e Deputados e, algumas delas, vejo 
agora pela leitura do substitutivo, foram aproveitadas p~Io- eminen-
te Relator. - I· ... 

Para falar com franqueza, Sr. Présidente, não tenho condições 
de dizer,a V. Ex.a e à Casa se o simples aproveitamento de algumas 
das emendas. pelo eminente Relator, da proposição aquele enfo­
que que satisfaz em toda a- sua plenitude às eXigências do Páís neste 
setor, a proteção do meio ambiente. É provável mesmo que haja 
nec~sidade ainda de um aperfeiçoamento deste texto legislativo. 
Se isso acoptecer, este aperfeiçoamento há de ser tentado através 
da apresentação de projetos avulsos, seja introduzindo novo dispo­
sitivo ao texto· que se há d·e transformar em lei, seja alterando 
a redação de alguns dos artigos ora votados. De qualquer f~ma. 
autorizado pelo eminente Líder Osvaldo Macedo, que dirige a ban­
cada do PMDB nesta sessão do Congre~so Nacional, quero dizer a 
V. Ex.a e à Casa quy votaremos o substitutivo para não criar em­
baraços maiores à tramitação da matéria, que é reclamada com 
urgência pela opinião pública deste País. Mas o voto que emit\l'emos 
nesta hora não exclui a preocupação que declaramos de um

o 
estudo 

mais aprofundado da matéria, e' a transformação desses -estudos 
em emendas que procurem aperfeiçoar o texto legislativo ora em 
discussão. 

Com estas considerações, Sr. Presidente, deixo esta tribuna, 
louvando o esforço dos Srs. Congressistas, do grande número de 
Senadores e. Deputados que procuraram, através de emendàs, aper-
feiçoar a redação original do presente projeto. -

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRESIDENTE. (Alexandre Costa) - Continuam em· dis­

cussão o substitutivo e as emendas. -
O Sr. José Lins - Sr. Presidente, peço a.palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa), - Concedo a palavra 

a V. Ex.a - ,o 

O SR. JOSÉ LINS ~ (PDS - CE. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, peço 'a palavra como Relator da matéria, que real­
mente, como disse o orador que me antecedeu. é de suma Únpor­
tância, e como bem disse o nobre Deputado, é -também matéria de 
necessidade urgente, uma vez que o .Pais se desenvolve rapidamen.., 
te, as indústrias se concentram e os graves problemas criados pelos 
dejetos normais dessas indústrias estão a criar dificuldades com 
relação à proteção do meio ambiente e à qualidade de vida das 
populações brasileiras. 

,O projeto foi mandado pelO Executivo e recebeu vinte emendas 
dos. Srs. Congressistas. -

Analisamos cuidadosamente não só o espírito da Mensagem 
presidencial, mas também todas as emendas apresentadas pelos 
Congressistas, e podemos dizer a V. Ex.a que, das 20 emendas apre­
sentadas, 10 foram aproveitadas, se.não totalmente, pelo menos em 
grande parte. . 

Do ponto de vista da estrutura da Mensagem que estamos vo­
tando, de acordo com o .. substitutivo apresentado pela Comissão 
aos municípios compete fazer os seus zoneamentos ordenando ~ 
uso do solo, Mas essa pierrogatva- encontra um-limite, que seria a 
aprovação de dois tipos de zonas industriais, aquelas onde as 
características de poluição são mais intensas. Nesse caso, o zonea­
mento municipal seria aproveitado mediante a' aquiescência do 
~oder estadual, com relação a essas áreas apenas. No mais, o pro­

. Jeto classifica essas zonas industriais. dá os critérios para a escolha 
das áreas de cada uma delas, define as características principais -
que devem satisfazer às zonas mais importantes e finãlmente dá 
critérios para subclassificação dessas zonas, inClúsive quanto ao 
grau de saturação que elas já apresentam! 

. H~ um..ponto importante a considerar, aquele que diz J,:espeito 
as obngaçoes do Estado para com essas zonas industriais. Con­
quanto tenha a prerrogatvia de aprovar as zonas 'de uso estrita­
menteJndustriaI e as zonas de uso predominantemente industrial, . 
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o Estado se obriga a manter o serviço de proteção das populações 
dessas zonas. de fiscalização~ das normas e de defesa contra incên­
dios, contra incidentes que, afinàl de contas, atentem contra as 
condições do meio ambiente. Esta é a contrapartida do· direito de 
aprovar essas zonas. é a obrlgacão de mantê-las também ao abrigo 
de insucessos que possam prejudicar as populações. 

É claro que, de todo modo, qualquer indústria a se instalar 
nessas zonas terá de obedecer também aos códigos municipais, que 
não podem ser esquEcidos. mesmo quando essas indústrias têm 
obrigação de observar os códigos estaduais e o federal ditado pela 
SEMA. 

Há uma particularidade. entretanto. na lei, que atribui exclu­
sivamente à União o direito de aprovar a delimitação de áreas para 
pólos industrias de alto poder de poluição. tais como os pólos pe­
troquímicos, cloroquímicos, carboquímlcos, instalações nucleares e 
outras definidas em lei. Foi aprovada uma sugestão, a que se refe­
riu o nobre Deputada que me antecedeu na tribuna, no setor cien­
tifico do Pais, que visava à exigência de estudos ditos de impacto, 
antes que essas áreas sejam aprovadas. E o Relator, além de fazer 
constar do seu projeto, do seu substitutivo. a exigência de um es­
tudo de alternativa.'i, antes da localização dessas zonas, impõe 
também ao Ü{)verno Federal a obrigação de proceder a esses estudos 
de impací-O, através dos quaIs se procura medir a confiabílidade da 
solução adotada. ' 

No mais. a norma exige que só em caso de interesse público 
qualquer indústria possa ser instalada fora da zona respectiva. E 
as indústrias que não puder::-m de momento ser enquadradas nessas 
zonas obigatoriamente terão de instalar equipamentos que evitem 
os maJl:'fícios que podem provocar, quanto à poluicão e ao aumento 
de índice de deterioração do meio ambiente, sendo que, nesse caso, 
elas serão ajudadas pelo Governo Federal, pelas instituições ofi­
elais, a resolver esse problema. não só do seu interesse, mas tam­
bem do interesse da coletividade. 

Acreditamos que procuramos interpretar o pensamento do 
Congresso, incorporando as emendas que nos foram sugeridas, pelo 
menos na medida do que el;J.g nos pareceram adequadas à sua in­
tegração no corpo da lei. 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costal - Continua em dis­
cussão. {'Pausa. I Não havendo oradores, declaro encerrada a 
discussão. 

Vai-se passar à votação do Substitutivo da Comissão Mista, 
que tem preferência regimental. 

Há sobre a mesa, requerimentos de destaque que serão lldos 
pelo Sr. 1,° Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N.IJ 55, DE 1980-CN 

Nos termos regimentaIs, requeremos destaque para rejeição da 
expressão "critérios para a seleção", contida no art. 7.° do substi­
tutivo da Comissão Mista. 

Sala das SessõeE. 17 de junho de 1980. - Senador Bernardino 
Viana, no exercicio da Liderança do PDS no Senado Federal. 

~ 

REQUERIMENTO N.o 56, DE 1980-CN 

Nos termos regimentais, requeremos destaque para rejeição da 
expressão "previstas na Iegislacão municipal", constante do art. 9.0, 
parágrafo único, in fine, do substitutivo da Comissão Mista. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 1980. - Senador Bernardino 
Viana, no exercício da Liderança do PDS no Senado Federal. 

REQUERIlUENTO N.o 57, DE 1980-CN 

Nos termos regimentais, requeremos destaque para rejeição da 
expressão "no incl.:w'I", constante do ~ 1.0 do art. 10 do substitutivo 
da Comissão Mista. 

Sala das Sessões 17 de junho de 1980, - Senador Bernardino 
Viana, no exercício da Liderança do PDS no Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Passaremos à vota- -
ção do SUbstitutivo da Comissão Mista, que, nos termos do § 1.° 
do art. 49 do Regimento Comum, será procedida com ressalva dos 
destaques requeridos. 

Os Srs. Deputados que aprovam o Substitutivo, ressalvados o::. 
destaques, queiram permanecer como se acham. (Pausa.> Aprovado, 

Os Srs. Senadores que aprovam o Substitutivo permaneçam 
como se acham. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o Substitutivo na Câmara e no Senado, com· ressalva 
dos destaques, ficam prejUdicados o projeto e as emendas. 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Cesta - Passaremos, nesta 
oportunidade, à apreciação doE. requerimentos lidos anteriormente. 

Em votação o Requerimento n.o 55/S0-CN, de destaque para 
rejeição da expressão "critérios para seleção", contida no art. 7.0 
do substitutivo. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encon­
tram. {Pausa.! 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, fica rejeitada a expressão "critérIos 
para seleção" na Câmara, deix.ando a matéria de ser submetida ao 
Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Em votação o Re­
querimento n.O 56/80-CN. de destaque para rejeicão da expressão 
"previstas na legislação municipal", constante do art. 9.0 , pará­
grafo úniço, "in fine", do substitutivo, 

Em vota cão na Câmara. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram conservar-se como 
estão. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o requerimento, fica rejeitada a expressão na Câma­
mara. deixando a matéria de ser submetida ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costal - Em votação o Re­
querimento n.o 57/80-CN, de destaque para rejeição da expressão 
"no inciso I", constante do § 1.0 do art. 10 do substitutivo. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam sentados. 
(·Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado o r-equerimento, fica rejeitada a expr.essão na Câ­
mara, deixando a matéria de ser submetida ao Senado. 

O SR, PRESIDENTE (Alexandre Costa) _. Concluída a vota­
ção, a mRtérla volta à Comissão Mist~ para a redação final. 

Sobre a mesa, a redação final do Projeto de Lei n.O 7, de 1980-
CN, oferecida pela Comissão Mista, que vai ser lida pelo Sr. 1.°_ 
Secretário. 

São lidos 08 seguintes 

PARECER N.O 95, DE 1980-CN 
Da Comissão .Mista do Congresso Nacional, apresentando 
a Redação Final do Projeto de L"ei n.o 7, de 1980-{CN), 
que "dispõe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento 
industrial nas arcas críticas de poluição, e dá outras pro­
vidência". 

Relator: Senador José Lins 

A Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de. exa­
minar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n.o 7, de 1980-(CN1. 
que "dispõe sobre as diretrizes básicas para o z.oneamento indus­
trial nas áreas críticas de poluição, e dá outras providências", 
apresenta, anexo. a Redacão Final da r·ef-erida proposição. 

Sala das C-omissões, 17 de junho de 1980. - Deputado Antônio 
Russo, Presidente - Senador José Lins, Relator - Deputado Paulo 
Pimentel - Deputado Adolpho Franco - Senador .José Richa. -
Senador Aluysio Chaves - Deputado~ Nilson Gibson - Senador 
Passos POrto - Senador Jutahy Magalhães - Senador Adcrbal 
Jurema - Deputado Louremberg N. Rocha - Deputado Cláudio 
Strassburger - Senador Bernardino Viana. 

ANEXO AO PARECER N.o 95, DE 1980-CN 

Redacão final do Projeto de Lei n.o 7, de 1980-CN, que 
dispõe sobre as diretrizes básicas para o zoneamento in­
dustrial nas áreas críticas de ;poluição, e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Nas área" criticas d-e poluição a que se refere o art. 
4.° do D2creto-lei n.O 1.413 de 14 de agosto de 1975, as zonas des­
tinadas à instalação d{' indústrias serão def!nidas em esquema de 

- zoneamento urbano, aprovado por lei, que compatibilize as ati-
vidades industriais com a proteçãÓ ambiental. 

~ 1.0 As zonas de que trata este artigo .serão classificadas 
nas seguinteS categorias: 

a) zonas de uso estritamente industrial; 
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b) zonas de uso pr.edominantemente industrial; 

c) zunas de uso diversificado. 

§ 2 . .0 As 'ci..tegorias de zOÍlas referidas no parágrafo ante­
riQr poderão sér divididas em subcategorias, observa'Clas as peculia­
ridades das líreas ·críticas a que pertençam e a natureza das in-
dt'lstrias nelas instaladas. o • ~ '. 

, § 3.'1· -As indústrias 'ou grup.os de indústrias já existentes, que 
não resultarem confinados nas zonas industriais definidas de acor-

. do c'óih. esta lei, serão submetidas à instalação de equipamentos 
especiais dê cOntrole ·e; nos casos mais grav.es,.à relocalização. 

Art:· 2'.0 As zonas de uso estritamente industrial destinam­
se, ~referencialniente, .à10caliz!lição de estabelecimentos industriais 
cujos resíduos sólidos,· :líquidos e· gasosos, ruídos, vibrações; ema­
nações_ e"radia,çôes possà~ causar perigo à suúde, ao bem-estar 
e à segurança' dãS populações, mesmo depois da aplicação de mé­
todos adequa,dos de <!ontrole e tratamento de efluentes, .nos ter-
mos da l-?gislação :V'igente. - . 

§ 1.° . As z-onas ã~ 'que ;;;e refére este artigo deverão: 
I - situar~se' em, ~ieas que apresentem elevada capacidade 

de assimilação 'de "efluen tes e . proteção ambiental, respeitadas 
q~aisquer restrições legais ·ao uso do SOl?; 

n -' localizãr-se ém ãreas que favoreçam a instalação de in­
fra-estrutura e sen-iços básicos necessários ao seu funcionamento 
e segurah,!:a; . - .' •. '1 , 

In - manfur:."em s~u co'.ntorno, a!Iléis v~rdes de isolamento 
cápazes de prot~ger ,as zonas circunvizinhas contra possíveis efei­
tos residuais e acidentes. 

. § 2.0':É vedado, nas zonas de uso estritamente industrial, o 
estabelecimento de qua!li.quer atividades não essenciais 'às suas 
funções bási-cas, ou capazes de sufrer efeitos danosos em decorrên-
cia dessas funções. '.. 

Art. 3.P· As',zonas' de'l.).so predominantemente industrial des­
tinam-se, -prefereD:Gialmente, à instalação de indústrias cujos pro­
cessos, submetidos a. métodos adequados de controle e tratamento 
de efluentes, não causem inp,ômodos sensívei,s às demais ativida-

'.des urbanas e nem :perturbem o repouso noturno das populações, 
Parágrafo úníco.'" As zona$ a que se. r~f~re este artigo de-

verão: _t .' '-

'1 - Ioc~lizar-se em áreas' cujas condições favorecem a insta-­
lação adequada de rnfra-estrutura de serviços básicos necessária 
a seu funcionamento e segurança; 

TI - dispor, em seu interior; de áreas de 'Proteção ambiental 
que minimizem os efeitos da poluição, em relação a outros usos. 

Art. 4.° As zonas de úso diversificado destinam-se à locali­
zação de estabelecip:1entos industriais cujo p,rocesso produtiVO se­
ja complementar das atividades do meio urbano ou rural em que 
se situem, e -com elas se compatibilizem, independentemente do 
uso ,de métodos especiais de controle da poluição, não ocasionan­
do, em qualquer caso, inconvenientes à saúde, ao bem-estar e à 
segurança das populações vizinhas. 

. \ 

Art. 5.0 As zonas de uso industrial, independentemente de 
sua categoria, serão classificad~s em: 

I - não saturadas; 

TI - em vias de saturação; 

m - saturadaS. 

Art. 7.°,. 'Ressalvada a competência da União e observado (}' 
disposto nesta lei, o Governo do Estado, ouvidos os Municípios 
interessados, aprovará padrões de uso e ocupação do solo, bem 
como de zonas de reserva ambiental, nas quais, por suas caracte­
rísticas culturais, eCOlógicas, paisagísticas, ou pela necessidade 
de presérvação de mananciais e proteção, de áreas. especiais, fica­
rá vedadà a localização d·e estabelecimentos industriais. 

Art. 8.° A implantação de indústrias que, por su!l-s caracte­
rísticas, devam ter instalações próximas às fontes de matérias­
primas situadas fora dos limites fixados para as zonas de uso 
industrial obedecerá a critérios á. serem estabelecidos pelos Go­
vernos Estaduais, observadas as -normas contidas nesta lei e de­
m3:is dispositivos legais pertinentes. 

Art. 9.° 6 licenciamento para implantação, operação e am­
pliação, de estabel·ecimentos in'Clustriais, nalS áreas críticas de 
poluição, dependerá da- observância do disposto nesta lei, bem 
como do atendimento das normas e padrões ambientais defini­
dos pela SEMA, pelos organismos estaduais e muni.cipais compe­
tentes, notadamente quanto às seguintes características dos pro­
cessos de produção:' 

I - emissão de gases, . vapores, 'ruídos, vibrações e radiações; 
, TI - riscos de -explosão, incêndios, vazamentos danosos e ou­

tras situações de. emergência; 
TIl - volume e qualidade de insumos ,básieos, de pessoal e 

de tráfego ge;rados; 
IV - padrões de uso e ocupação do solo; 
V - disponibilidade nas -redes 'de-'energia elétrica, 

goto, comunicações e oútl"os;' 

VI - horários de atividade. 

•• '1 

água, es-

Parágrafo ,único. . O _licenCiamento previsto no "caput" des­
te artigo é da competência dos órgãos .. estaduais de controle da 
pOlUição e não exclui a exigência'de licenças para outros fins. 

Art. 10. Caberá aos governos estaduais, observado o disposto 
nesta lei e em outras normas legais em vigor: 
, . I - aprovar a delimitação, a classificação e a implantação 

de zonas de uso estritamente industriál e predominantemente in­
du.strial; 

II - definir, com' base nesta lei e nas normas baixadas pela 
SEMA, ós 'tipos de ·estabelecimentos industriais que poderão ser 

. implantados em cada uma das categorias de 'zonas industriais 
a que 'se refere o § 1.° do art. 1.0 desta lei; 

lU - instalar e manter, nas zonas a que se refere o item 
anterior servicos permanentes de segurança e prevenção. de aci­
dentes ctanos-Ós- ao meio ambiente; 

IV - fiscalizar, nas zonas de uso estritamente industrial e 
predominantemente i'ndustrial, o cumprimento dos padrões e nor­
mas de proteção ambiental; 

V - administrar as zonas industrais de sua responsabilidade 
direta ou _ quando esta responsabilidade decorrer de convênios 
com a União. 

§' 1.0 'Nas Regiões Metropolitanas, as atribuições dos Gover-­
nos Estadua:is 'previstas neste artigo serão exercidas através dos 
respectivos Conselhos Deliberativos. 

§ 2.° Caberá exclusivamente à União, ouvidos os Governos 
Estadual e MunicIpal interessados, aprovar a delimitação e auto­
rizar a implantação de zonas de uso estritamente industrial que 
se destinem à localização de pólos petroquímicos, cloroquímicos, 

-, carboquímicos, bem como a instalações nucleat:es e outras defi­
nidas em lei. 

'Art. 6.° O grau de saturação será aferido e fixado em fun­
ção da área .disponív~l para uso industrial da infra-estrutura, bem 
como dos padrões e' normas ambientais fixadaS pela Secretaria ' 
Especial-do Meio Ambiente - SEMA e pelo Estado_ e Municíp}o, 
no limite das respectivas competências. . 

§ 1.° ' Os programas de controle da poluição e o licenciamen­
to para a instalação, operação ou ampliação de indústrias!. em 
áreas críticas de poluição, serão objeto de normas diferenciadas, 
segundo o nível de saturação, nara cada categoria de zona indus­
trial. 

§ 2.0 Os critérios baseados em padrões ambientais, nos ter­
mos do disposto neste artigo, serão estabelecidos tendo em vista 
as zonas não saturadas, tornando-se mais restritivos, gradativa­
mente, para as zonas em via de saturação e saturadas. 

§.3.o Os critérios baseados em área disponível e infra-estru­
tura existente, para aferição de grau de saturação, nos termos do 
disposto neste artigo, em zonas de uso predominantemente in~ 
dustrial e de uso diversificado, serão· fixados pelo Governo' do 
Estado. sem prejuízo da legislação municii>al aplicável. 

§ 3.° Além dos estudos normalmente exigíveis para o esta­
belecimento de zoneamento urbano, a aprovação das zonas a que 
se refere o parágrafo anterior será precedida de estudos especiais 
de alternativas e de avaliações de impacto, que permitam estabe­
lecer a confiabilidade da solução a ser adotada. 

§ 4.° Em casos excepcionais, em que se caracterize o inte­
resse público, o Poder Estadual, mediante a exigência de condi­
ções convenientes de controle, e ouvidos a SElMA, o Conselho De­
liberativo da 'Região Metropolitana e, quando for o caso, o Mu­
nicípio, poderá autorizar a instalação de unidades j~dustriais. fora 
das zonas de que trata o § 1.0 do artigo 1.0 desta leI. 

Art. 11. Observado o disposto na Le! Complementar n.O 14, 
de 8' de junho de 1973, sobre a competência dos órgãos Metropo-
1itan.os,. compete aos Municípios: 

, I - instituir esquema de zonea;mento urbano, sem prejuízo 
do disposto nesta lei; 
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II - baixar, observados os limites da sua competência, nor­
mas locais de combate à poluição e controle ambiental. 

Art. 12. Os órgãos e entidades gestores de incentivos gover­
namentais e os bancos oficiais condicionarão a concessão de in­
centivos e financiamentos às industrlas, inclusive para partici­
pação societária, à apresenta cão da licença de que trata esta lei. 

Parágrafo unico Os projetos destinados à relocalização de 
indústrias e à redução da poluição ambiental, em especial aque­
les em zonas saturadas, terão condições especiais de financiamen­
to, a serem definidos pelos orgãos competentes. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Costal - Em discussão a re­
daçãq. final. 

Não havendo quem queira discutir, passa-se a votação. 
Os Srs. Deputados que a aprovam, queiram permaneceJ:' como 

se encontram. (Pausa.) Aprovada. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer como 

se encontram. (Pausa,) Aprovada. 
Aprovada a redaqão final, a matéria vaI à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costal - Nada mais havendo 

a tratar, está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a .sessão às 19 horas e 30 minutos.) 


